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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Contrato

         PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
       Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
   CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
           E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
               CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 

EXTRATO DO INSTRUMENTO DE RESCISÃO CONTRATUAL Nº 079/2023 
RELATIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 184/2023 

 
 
CONTRATANTE – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, CNPJ nº 

11.342.536/0001-01 
CONTRATADA – DIANA MOREIRA VIEIRA, CPF nº 084.352.015-97 
DO OBJETO – O presente Distrato tem por objeto a rescisão do Contrato nº 184/2023, 

de pessoa física, profissional da área de saúde Enfermeiro - Plantão Diurno 160h 

mensais, para atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de 

Saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas 

descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do 

Município de Cordeiros/Bahia.  

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 138 da Lei Federal nº 14.133/21.  

DATA DA ASSINATURA – 19/10/2023 

CÁSSIA ANA DOS SANTOS SILVA, Gestora do Fundo Municipal de Saúde.  

DIANA MOREIRA VIEIRA, CPF nº 084.352.015-97 
 

 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

         PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
       Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
  CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
          E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
              CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 

INSTRUMENTO DE RESCISÃO CONTRATUAL N° 079/2023 
 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, Cordeiros 

– BA, inscrito no CNPJ sob o nº 11.342.536/0001-01, neste ato representada pela 

Secretária a SRA. CÁSSIA ANA DOS SANTOS SILVA, CPF nº 007.004.905-07, RG 

nº 07.594.881-85 SSP-BA, Residente a Rua Antônio Lisboa de Oliveira, nº 276, Bairro 

Progresso , na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante denominada 

CONTRATANTE, e do outro lado  DIANA MOREIRA VIEIRA, brasileira, maior, 

enfermeira, portadora do CPF nº 084.352.015-97, Documento de Identidade nº 

2104761174, com endereço a Rua Manoel Monteiro, n° 21, Bairro Centro, na cidade 

de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante denominada CONTRATADA, vêm propor 

e requerer, em comum acordo entre a CONTRATANTE e o CONTRATADO, a 

RESCISÃO CONSENSUAL do CONTRATO Nº. 184/2023, firmado entre as partes, 

constituído em 03 de maio de 2023, por tempo determinado, estabelecido dentro das 

condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – As partes, neste ato, dão-se reciprocamente, plena, geral e 

irrevogável quitação em relação ao Contrato n° 184/2023 cujo objeto é contratação  

de pessoa física, profissional da área de saúde Enfermeiro - Plantão Diurno 160h 

mensais, para atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de 

Saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas 

descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do 

Município de Cordeiros/Bahia, no interesse dos direitos da CONTRATANTE e 

CONTRATADO, ficando totalmente quitado o presente termo de adesão, nada mais 

tendo a reclamar o Contratado a qualquer título, nos termos do Art. 138 da Lei Federal 

nº 14.133/21 e Cláusula Décima do Contrato nº 184/2023.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo 

de Rescisão, por extrato, que será publicado no Diário Oficial do Município. 
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         PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
       Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
  CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
          E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
              CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 

E, por se acharem justos e contratados, em tudo quanto neste instrumento particular 

de Rescisão Contratual foi lavrado, obriguem-se a cumprir o presente assinando-o na 

presença de duas testemunhas abaixo nomeadas, em 02 (duas) vias de igual forma e 

teor, ficando cada cópia com cada uma das partes. 

 

Cordeiros (BA), 19 de outubro de 2023 

 

 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS 
CNPJ nº 11.342.536/0001-01 
Cássia Ana dos Santos Silva 

CONTRATANTE 
 

 
 

DIANA MOREIRA VIEIRA 
CPF nº 084.352.015-97 

Credenciada 
 

TESTEMUNHAS: 

 

____________________________  ____________________________ 

RG_________________________  RG_________________________ 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba
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         PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
       Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
   CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
           E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
               CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 

EXTRATO DO INSTRUMENTO DE RESCISÃO CONTRATUAL Nº 080/2023 
RELATIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 183/2023 

 
 
CONTRATANTE – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, CNPJ nº 

11.342.536/0001-01 
CONTRATADA – DIANA MOREIRA VIEIRA, CPF nº 084.352.015-97 
DO OBJETO – O presente tem por objeto a rescisão do Contrato nº 183/2023, de 

pessoa física, profissional da área de saúde Enfermeiro - Plantão Noturno 160h 

mensais, para atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de 

Saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas 

descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do 

Município de Cordeiros/Bahia.  

DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 138 da Lei Federal nº 14.133/21.  

DATA DA ASSINATURA – 19/10/2023 

CÁSSIA ANA DOS SANTOS SILVA, Gestora do Fundo Municipal de Saúde.  

DIANA MOREIRA VIEIRA, CPF nº 084.352.015-97 
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         PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
       Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
  CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
          E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
              CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 

INSTRUMENTO DE RESCISÃO CONTRATUAL N° 080/2023 
 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, Cordeiros 

– BA, inscrito no CNPJ sob o nº 11.342.536/0001-01, neste ato representada pela 

Secretária a SRA. CÁSSIA ANA DOS SANTOS SILVA, CPF nº 007.004.905-07, RG 

nº 07.594.881-85 SSP-BA, Residente a Rua Antônio Lisboa de Oliveira, nº 276, Bairro 

Progresso , na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante denominada 

CONTRATANTE, e do outro lado  DIANA MOREIRA VIEIRA, brasileira, maior, 

enfermeira, portadora do CPF nº 084.352.015-97, Documento de Identidade nº 

2104761174, com endereço a Rua Manoel Monteiro, n° 21, Bairro Centro, na cidade 

de Cordeiros, Estado da Bahia, doravante denominada CONTRATADA, vêm propor 

e requerer, em comum acordo entre a CONTRATANTE e o CONTRATADO, a 

RESCISÃO CONSENSUAL do CONTRATO Nº. 183/2023, firmado entre as partes, 

constituído em 03 de maio de 2023, por tempo determinado, estabelecido dentro das 

condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – As partes, neste ato, dão-se reciprocamente, plena, geral e 

irrevogável quitação em relação ao Contrato n° 183/2023 cujo objeto é contratação  

de pessoa física, profissional da área de saúde Enfermeiro - Plantão Noturno 160h 

mensais, para atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de 

Saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas 

descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do 

Município de Cordeiros/Bahia, no interesse dos direitos da CONTRATANTE e 

CONTRATADO, ficando totalmente quitado o presente termo de adesão, nada mais 

tendo a reclamar o Contratado a qualquer título, nos termos do Art. 138 da Lei Federal 

nº 14.133/21 e Cláusula Décima do Contrato nº 183/2023.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo 

de Rescisão, por extrato, que será publicado no Diário Oficial do Município. 

 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
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         PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
       Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
  CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
          E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
              CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 

E, por se acharem justos e contratados, em tudo quanto neste instrumento particular 

de Rescisão Contratual foi lavrado, obriguem-se a cumprir o presente assinando-o na 

presença de duas testemunhas abaixo nomeadas, em 02 (duas) vias de igual forma e 

teor, ficando cada cópia com cada uma das partes. 

 

Cordeiros (BA), 19 de outubro de 2023 

 

 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS 
CNPJ nº 11.342.536/0001-01 
Cássia Ana dos Santos Silva 

CONTRATANTE 
 

 
 

DIANA MOREIRA VIEIRA 
CPF nº 084.352.015-97 

Credenciada 
 

TESTEMUNHAS: 

 

____________________________  ____________________________ 

RG_________________________  RG_________________________ 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 289/2023 
 
 
ESPÉCIE: CREDENCIAMENTO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 090/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023 
 
OBJETO: Credenciamento de pessoa física, profissional da área de saúde 
Enfermeiro Hospital - 40 Horas Semanais, para atendimento aos usuários do 
Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, interessadas em prestar serviços de 
saúde nas especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e apoio das 
atividades da gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia.  
 
BASE LEGAL: Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CRÉDITO DA DESPESA: ÓRGÃO: 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA DE SAÚDE; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 
2.127 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA; 2.126 - 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA; 2.129 - 
GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA INCENTIVO PARA AÇÕES 
ESTRATÉGICAS; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 
2.132 - GESTÃO DAS AÇÕES AO ENFRENTAMENTO DO AEDES AEGYPTI; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA FÍSICA; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSOS: 150010020000 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS - (SAÚDE); 160000000000 - TRANSFERÊNCIAS 
FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL; 16050000 - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO DESTINADA À 
COMPLEMENTAÇÃO AO PAGAMENTO DOS PISOS SALARIAIS PARA 
PROFESSIONAIS DA ENFERMAGEM. 
 
VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 86.927,64 (oitenta e seis mil, 
novecentos e vinte e sete reais e sessenta e quatro centavos). 
 
VALOR COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO MAIO A SETEMBRO/2023: R$ 8.850,00 
(oito mil, oitocentos e cinquenta reais). 
 
VALOR MENSAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 6.506,47 (seis mil, quinhentos e 
seis reais e quarenta e sete centavos). 
 
ASSINATURA DO CONTRATO: 19/10/2023 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 19/10/2023 à 19/10/2024 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, CNPJ Nº 
11.342.536/0001-01 – Assina pela Contratante: CÁSSIA ANA DOS SANTOS SILVA 
– GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATADA: DIANA MOREIRA VIEIRA, CPF nº 084.352.015-97 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Credenciamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

1 
 

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO nº 289/2023 
 
 

Processo de Inexigibilidade nº 090/2023 
Processo Administrativo nº 047/2023 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CORDEIROS – BA E DIANA 
MOREIRA VIEIRA 
 

 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços que entre 
si celebram FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, na 
cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 11.342.536/0001-
01, neste ato representada pela Secretária a SRA. CÁSSIA ANA DOS SANTOS 
SILVA, CPF nº 007.004.905-07, RG nº 07.594.881-85 SSP-BA, encontradiça a 
Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado 
da Bahia, aqui denominado CONTRATANTE e, do outro lado DIANA MOREIRA 
VIEIRA, brasileira, maior, enfermeira, portadora do CPF nº 084.352.015-97, 
Documento de Identidade nº 2104761174, com endereço a Rua Manoel Monteiro, n° 
21, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, simplesmente neste 
termo denominada CREDENCIADA, tem justo e pactuado o presente contrato de 
credenciamento para prestação de serviços na área da saúde, respeitada a Lei 
Federal nº 14.133/21 e das seguintes cláusulas e condições:  
 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
Este termo de credenciamento decorre do Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 
14.133/21, Resolução CMS nº 004/2023, Decreto Executivo nº 026/2023 e do 
procedimento administrativo chamamento público, regido pelo Edital de 
Credenciamento nº 002/2023.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. É objeto do presente contrato a prestação de serviços de pessoa física, 

profissional da área de saúde Enfermeiro Hospital - 40 Horas Semanais, para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em 
saúde do Município de Cordeiros/Bahia.  
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1.2. A CREDENCIADA declara que aceita prestar os serviços de Enfermeiro 
Hospital - 40 Horas Semanais, objeto deste contrato, com total observância 
do regime do CREDENCIANTE, para a prestação dos serviços junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com a tabela abaixo: 

 
PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE UND. Valor Mensal 

Vigente + 20% de 
Insalubridade + 

Adicional 
noturno* 

Carga Horária 

Enfermeiro Hospital Mensal R$ 2.385,00 40 Horas Semanais 

*Adicional Noturno se aplica a profissionais do Hospital 

 
1.3. A CREDENCIADA se disponibiliza à Secretária Municipal de Saúde para ser 

escalada para atendimentos em plantões noturno e/ou diurno, conforme 
demanda a ser previamente informada. 
 

1.4. Os valores da remuneração para os plantões serão aqueles constantes na 
tabela do item 6 do Termo de Referência constante no Edital do 
Credenciamento nº 002/2023. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA 
CREDENCIADA  
2.1. À CREDENCIADA cabe o dever de segurança pelos serviços prestados na 

forma deste contrato aos usuários da Rede Municipal de Saúde.  
 

2.2. À CREDENCIADA será responsável pelas consequências decorrentes de 
culpa profissional dos seus empregados ou prepostos.  
 

2.3. Observado o regime normativamente estabelecido pelo CREDENCIANTE, a 
CREDENCIADA apresentará, mensalmente, em impressos/modelos 
aprovados pelo mesmo, relatório inerente às atividades realizadas 
correspondente(s) aos serviços prestados, juntamente com a respectiva 
documentação complementar, o que deverá ser apresentado até o último dia 
útil de cada mês.  
 

2.4. As eventuais reclamações, retificações ou impugnações do CREDENCIANTE, 
relativamente à(s) conta(s) apresentada(s) pela CREDENCIADA, serão feitas 
por escrito.  
 

2.5. A CREDENCIADA deverá manter em perfeita regularidade suas obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e/ou fiscais, bem como sua 
situação junto aos órgãos oficiais fiscalizadores de suas atividades, devendo 
apresentar junto com a fatura mensal o comprovante de recolhimento junto ao 
INSS, FGTS e PIS ao CREDENCIANTE e sempre que este julgar necessário, 
as comprovações dessa regularidade. 
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2.6. Executar a prestação de serviços de saúde, em cumprimento das cláusulas 
contratuais e escala a ser desenvolvida pela Secretária de Saúde.  
 

2.7. Apresentar a Nota Fiscal preenchida de forma correta e em valor(es) 
correspondente(s) ao(s) previsto(s) no(s) contrato, em tempo de ser(em) 
processada(s). 
 

2.7.1. Deverá ser descrito na Nota Fiscal o valor relativo a cada serviço: mensal e 
plantões noturnos e/ou plantões diurnos devendo indicar o quantitativo de 
cada plantão. 
 

2.8. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução 
dos serviços prestados. 
 

2.9. Pagar todos os tributos e encargos sociais devidos, referentes à execução 
dos serviços prestados. 
 

2.10. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões 
que, direta e indiretamente, cometerem na execução dos serviços objeto do 
presente contrato, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada. 
 

2.11. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
 

2.12. Prestar esclarecimentos à Administração sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 
 

2.13. Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão 
municipal. 
 

2.14. Prestar toda assistência para o cumprimento do objeto contratual. 
 

2.15. Os credenciados não terão nenhum vínculo empregatício de qualquer 
natureza com o Município de Cordeiros.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DO CREDENCIANTE  
3.1. O CREDENCIANTE se reserva no direito de, a qualquer tempo, e a seu 

exclusivo critério, avocar a si a prestação da assistência ao paciente. 
 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato, que tenham sido regularmente prestados 
conforme o estipulado na “CLÁUSULA PRIMEIRA” serão pagos ao 
CREDENCIADA, pelo CREDENCIANTE, de acordo com os valores 
estipulados no Edital de Credenciamento nº 002/2023 da Secretaria Municipal 
de Saúde. 
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3.3. O CREDENCIANTE liquidará a(s) conta(s) mensal(ais) apresentada(s) pelo(a) 
CREDENCIADA no prazo de até 10 (dez) dias da data de sua aprovação, 
ressalvada a hipótese de suspensão e/ou interrupção da conferência, ou do 
processamento da documentação, por motivos administrativos ou técnicos, o 
que implicará em correspondente dilação do prazo. 
 

3.4. Proporcionar todas as condições para que a Credenciada possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do contrato. 
 

3.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo (a) Credenciado 
(a), de acordo com as cláusulas contratuais. 
 

3.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos prestadores eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 

3.7. Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 

3.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pelo Credenciado, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

3.9. Atestar a entrega dos serviços e submeter à aprovação do controle interno. 
 

3.10. Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas.  
 
CLÁUSULA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
4.1. O CREDENCIANTE poderá fiscalizar como lhe aprouver e no seu exclusivo 

interesse, o exato cumprimento deste contrato, inclusive verificando a 
procedência dos fornecimentos declarados, a efetiva realização dos serviços 
CREDENCIADOS, e a observância do regime assistencial de que trata a 
“CLÁUSULA PRIMEIRA”. 
 

4.2. A CREDENCIADA proporcionará todas as facilidades necessárias ao pessoal 
que o CREDENCIANTE designe para exercer a ação fiscalizadora que lhe é 
facultada; bem como a qualquer outro servidor do CREDENCIANTE no 
desempenho de suas funções.  
 

4.3. A fiscalização de que trata está “CLÁUSULA” terá por objeto, notadamente, 
as condições para prestação dos serviços bem como o controle “a posteriori” 
da assistência prestada, cabendo exclusivamente à CREDENCIADA integral 
responsabilidade e eficiência técnica da prestação de serviços; assim, a 
faculdade de tal fiscalização, mesmo quando exercida, não elidirá, nem 
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reduzirá, a responsabilidade da CREDENCIADA, de sua administração e 
prepostos, inclusive perante terceiros proveniente de qualquer ação indevida 
ou omissão, cuja eventual ocorrência não implicará jamais 
corresponsabilidade do CREDENCIANTE.  

 
CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 
5.1. A remuneração mensal para cada credenciada atenderá aos valores 

aprovados pela CMS nº 004/2023. 
 

5.2. O valor será reajustado através de Resolução do Conselho Municipal de 
Cordeiros, quando assim se fizer necessário. 
 

5.3. As despesas decorrentes das contratações previstas neste Edital correrão por 
conta das seguintes Dotações Orçamentárias.  
 
ÓRGÃO: 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 
2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 2.127 - 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA; 2.126 - 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA; 
2.129 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA INCENTIVO PARA AÇÕES 
ESTRATÉGICAS; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE; 2.132 - GESTÃO DAS AÇÕES AO ENFRENTAMENTO DO AEDES 
AEGYPTI; ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSOS: 
150010020000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - 
(SAÚDE); 160000000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE 
RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL; 
16050000 - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO DESTINADA À 
COMPLEMENTAÇÃO AO PAGAMENTO DOS PISOS SALARIAIS PARA 
PROFESSIONAIS DA ENFERMAGEM. 

 
CLÁUSULA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
6.1. A CREDENCIADA deverá notificar o CREDENCIANTE de qualquer 

modificação essencial de sua pessoa jurídica (inclusive da respectiva 
representação legal, mesmo em caráter transitório ou eventual) e, 
notadamente, de qualquer alteração relevante no Estatuto, Contrato Social ou 
Ato Constitutivo. 
 

6.2. A CREDENCIADA não poderá substituir nenhum dos profissionais sem a 
prévia anuência do CREDENCIANTE.  
 

6.3. O presente termo poderá mediante termo aditivo ser modificado pelas partes, 
sempre que ocorrer alteração do “modelo padronizado” de contrato adotado 
pelo CREDENCIANTE.  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
7.1. Os serviços prestados serão executados de acordo com as necessidades e 

exigências da Secretaria Municipal de Saúde, em local por ela determinado.  
 

7.2. A credenciada deverá comunicar ao Credenciante, obrigatoriamente, a 
ocorrência de qualquer irregularidade de que tenha conhecimento.  
 

7.3. A credenciada deverá zelar pela observância das normas e técnicas exigidas 
ao cargo.  
 

7.4. A credenciada não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, os 
serviços a serem prestados. 
 

7.5. A credenciada deverá participar dos eventos de orientação técnica e do 
Conselho Municipal de Saúde – CMS, sempre que convocado.  
 

7.6. A credenciada não poderá alterar os horários de atendimento sem 
consentimento prévio e por escrito à Secretária Municipal de Saúde. 
 

7.7. A credenciada deverá permitir o acompanhamento e fiscalização dos serviços 
prestados, pelos servidores designados para tal.  
 

7.8. A credenciada deverá apresentar as Guias de Recolhimento da Previdência e 
FGTS-GFIP, quando solicitado, no caso de pessoas jurídicas.  
 

7.9. A credenciada deverá participar de juntas médicas quando solicitados para 
definição dos casos.  
 

7.10. Na execução dos serviços do presente Edital, os partícipes deverão observar 
as seguintes condições: 
 

7.10.1. É vedada a cobrança por serviços ambulatoriais ao usuário do SUS, 
assim como outros complementares, referente à assistência, seguindo o 
princípio da gratuidade. 

 
7.10.2. A CONTRATADA responsabilizar-se-á administrativamente por 

cobrança indevida, feita ao usuário do SUS ou seu representante, por 
profissional empregado ou preposto, em razão da execução, assegurado o 
devido processo legal para identificação do responsável pela cobrança 
indevida. 
 

7.10.3. O credenciado arcará com prejuízos causados a terceiros ou à 
CONTRATANTE, originários da execução dos serviços contratados. 
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7.10.4. A contratada se responsabilizará integralmente pela ocorrência de 
sinistros, bem como por atos decorrentes de imperícia ou imprudência na 
realização de procedimentos, respondendo na forma da legislação aplicável, 
estando ainda obrigada a ressarcir o CONTRATANTE e o usuário do serviço 
de todo e qualquer dano físico, moral ou material. 
 

7.10.5. Cabe ao credenciado contratado a prestação de serviços de maneira 
tecnicamente satisfatória a fim de que sejam atendidas as condições e 
critérios estabelecidos pela legislação atinente ao Sistema Único de Saúde e 
normas emanadas pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 

7.11. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais de 
saúde ou por profissionais do estabelecimento da CONTRATADA e por 
profissionais admitidos em suas dependências, para prestar serviços. 
 

7.12. A credenciada arcará com prejuízos causados a terceiros ou à 
CONTRATANTE, originários da execução dos serviços contratados. 
 

7.13. Atuar nos locais e horários especificados, obedecendo a escala de serviço 
predeterminada. 
 

7.14. Tratar com respeito todos os agentes envolvidos, assim como também os 
usuários do serviço público de saúde. 
 

7.15. Respeitar as rotinas estabelecidas. 
 

7.16. Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou 
conspirar contra os mesmos. 
 

7.17. Respeitar as deliberações da direção técnica.  
 

7.18. É de responsabilidade exclusiva e integral do credenciado a utilização de 
pessoal para a execução do objeto contratado, incluídos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de 
vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão 
ser transferidos para o Fundo Municipal de Saúde. 
 

7.19. Realizar os serviços contratados sem cobrança de qualquer valor adicional ao 
usuário do Município de Cordeiros.  
 

7.20. O Município de Cordeiros, através da Secretaria Municipal de Saúde realizará 
regularmente avaliação dos serviços prestados.  
 

7.21. A Credenciada deverá de imediato, quando solicitado, apresentar material 
biológico, documentos, prontuários ou demais informações necessárias ao 
acompanhamento da execução do contrato.  
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7.22. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de 

Serviços de Saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação 
Legal.  
 

7.23. São ainda obrigações dos credenciadas:  
 

7.23.1. Informar o Município de eventual alteração de sua razão social, de seu 
controle acionário ou de mudança de sua diretora ou de seu estatuto, 
enviando cópia autenticada da certidão da Junta comercial ou do cartório de 
registro civil das pessoas jurídicas. 

 
7.23.2. Executar, conforme a melhor técnica, os serviços para os quais foi 

credenciado, obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas. 
 

7.23.3. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por 
força deste edital. 
 

7.23.4. Permitir o acesso dos supervisores e auditores da coordenação de 
controle e avaliação do Município para supervisionar e acompanhar a 
execução da prestação dos serviços do contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE  
8.1. Proporcionar todas as condições para que a Credenciada possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do contrato. 
 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciada, 
de acordo com as cláusulas contratuais. 
 

8.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos prestadores eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 

8.4. Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 

8.5. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Credenciada, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
8.6. Atestar a entrega dos serviços e submeter à aprovação do controle interno. 

 
8.7. Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas.  
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
9.1. Executar os serviços conforme especificações do termo de referência e edital, 

qual seja, prestação de serviços de saúde, em cumprimento das cláusulas 
contratuais e escala a ser desenvolvida pela Secretária de Saúde. 
 

9.2. Apresentar a Nota Fiscal preenchida(s) de forma correta e em valor(es) 
correspondente(s) ao(s) previsto(s) no(s) contrato, em tempo de ser(em) 
processada(s). 
 

9.3. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução 
dos serviços prestados. 
 

9.4. Pagar todos os tributos e encargos sociais devidos, referentes à execução 
dos serviços prestados. 
 

9.5. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões 
que, direta e indiretamente, cometerem na execução dos serviços objeto do 
presente contrato, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada. 
 

9.6. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
 

9.7. Prestar esclarecimentos à Administração sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 
 

9.8. Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão 
municipal. 
 

9.9. Prestar toda assistência para o cumprimento do objeto contratual.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PUBLICAÇÕES  
10.1. O CREDENCIANTE providenciará a(s) publicação(ões) resumida(s), no Diário 

Oficial do Município de Cordeiros, bem como de termo(s) aditivo(s), se for o 
caso, e outras determinadas em Lei.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES  
11.1. A inobservância, pela CREDENCIADA, de qualquer cláusula, condição ou 

obrigação constante deste ajuste, ou de dever originado de norma legal ou 
regulamentar pertinente, autorizará o CREDENCIANTE a aplicar a seu 
critério, qualquer das seguintes sanções:  
 

11.1.1. Advertência; 
 

11.1.2. “Multa dia” de caráter penal; 
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11.1.3. Rescisão com multa de valor equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor do contrato.  

 
11.2. A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta CLÁUSULA não 

elidirá o direito de o CREDENCIANTE exigir o ressarcimento integral das 
perdas e danos que o fato gerador da sanção acarretar para ele ou para 
terceiro.  
 

11.3. Independentemente da ordem de sanções, o CREDENCIANTE poderá optar 
pela rescisão contratual e cobrança de perdas e danos resultantes do 
respectivo fato gerador, sem prejuízo da multa penal prevista no item 11.1.3 
desta CLÁUSULA. 
 

11.4. Pela sua inexecução total ou parcial o presente contrato poderá ser rescindido 
em qualquer tempo, através de ato unilateral e escrito do CREDENCIANTE, 
em conformidade com as previsões da Lei Federal nº 14.133/21, assegurado 
o contraditório e ampla defesa da CREDENCIADA. 
 

11.5. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias poderá haver a rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a 
termo, não haverá valores indenizatórios, precedida de autorização escrita e 
fundamentada do CREDENCIANTE, desde que haja conveniência 
administrativa.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO VALOR E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
12.1. O presente contrato tem o valor global total estimado em R$ 86.927,64 

(oitenta e seis mil, novecentos e vinte e sete reais e sessenta e quatro 
centavos), com base nos dados estipulados(s) na(s) cláusula(s) própria(s), 
segundo os preços de remuneração constantes das normas específicas que 
vigorarem para as respectivas prestações, correspondendo ao valor mensal 
total estimado de R$ 6.506,47 (seis mil, quinhentos e seis reais e quarenta 
e sete centavos).  
 

12.1.1. Referente aos serviços de Enfermeiro Hospital - 40 Horas Semanais, 
com recursos do Município, o valor global estimado é de R$ 28.620,00 (vinte 
e oito mil, seiscentos e vinte reais), correspondendo ao valor mensal 
estimado de R$ 2.385,00 (dois mil, trezentos e oitenta e cinco reais). 
 

12.1.2. O valor referente a Complementação da União, retroativa ao período 
de maio a julho/2023 é de R$ 8.850,00 (oito mil, oitocentos e cinquenta 
reais). 
 

12.1.3. Referente aos serviços de Enfermeiro Hospital - 40 Horas Semanais, 
com recursos da Complementação da União, o valor global estimado é de R$ 
35.400,00 (trinta e cinco mil e quatrocentos reais), correspondendo ao 
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valor mensal estimado de R$ 2.950,00 (dois mil, novecentos e cinquenta 
reais). 
 

12.1.4. Referente a plantões noturnos, no quantitativo estimado de 03 por mês, 
o valor global estimado é de R$ 7.727,04 (sete mil, setecentos e vinte e 
sete reais e quatro centavos), correspondendo ao valor mensal estimado de 
R$ 643,92 (seiscentos e quarenta e três reais e noventa e dois centavos). 
 

12.1.5. Referente a plantões diurnos, no quantitativo estimado de 03 por mês, 
o valor global estimado é de R$ 6.330,60 (seis mil, trezentos e trinta reais e 
sessenta reais), correspondendo ao valor mensal estimado de R$ 527,55 
(quinhentos e vinte e sete reais e cinquenta e cinco centavos). 
 

12.2. Os valores aqui fixados estão conforme as cláusulas deste contrato, e devem 
ser efetuados até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à 
prestação do serviço, mediante transferência em conta corrente, conforme 
cronograma da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

12.3. A jornada de trabalho será realizada de acordo com o pactuado na cláusula 
primeira deste contrato.  
 

12.4. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado em conformidade com as previsões 
legais do art. 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/21, desde que haja interesse 
administrativo e atendendo ao disposto na legislação vigente, mediante 
Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E DO GESTOR DO 
CONTRATO  
13.1. O presente instrumento contratual deverá ser executado fielmente pelas 

partes, de acordo com as cláusulas avençadas, e, no que couber, as normas 
da Lei Federal nº 14.133/21, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
 

13.2. Fica nomeado gestor do contrato, a Sra. Sandra dias Pereira, Gestora de 
Contratos, vinculada a Secretaria Municipal de Finanças, inscrita no CPF nº 
033.165.955-70, matrícula nº 2612, nomeada através da Decreto nº 021/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  
14.1. Fica eleito o foro da comarca de Condeúba/BA, em renúncia a qualquer outro, 

para dirimir questão direta ou indiretamente relacionada com este contrato.  
 

14.2. E por assim haverem ajustados, firmam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor, todas assinadas pelas partes juntamente com duas 
testemunhas abaixo:  
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Cordeiros/BA, em 19/10/2023 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIROS 
CNPJ nº 11.342.536/0001-01 
Cássia Ana dos Santos Silva 

Contratante 
 
 
 
 

DIANA MOREIRA VIEIRA 
CPF nº 084.352.015-97 

Credenciada 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________________   __________________________  
RG:       RG: 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2023 

 
A pregoeira torna público aos interessados que se realizará licitação; Modalidade 
Pregão Eletrônico nº 21/23-PA 119/23, tipo maior percentual de desconto por lote. 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de combustíveis para 
manutenção da frota de veículos e correlatos da Prefeitura Municipal de Cordeiros. 
Recebimento das Propostas e Habilitação: 19.10.23 a 1.11.23 até as 8:30h, 
Abertura das Propostas: 1.11.23 às 8:30h, Disputa: 1.11.23 às 9h - horário de 
Brasília.  Edital disponível em: Setor de Licitações Pç. Cel. José Moreira Cordeiro, 
104, Centro, Cordeiros – BA, www.licitacoes-e.com.br ID n° 1021949 ou na íntegra 
no http://www.ipmbrasil.org.br/DiarioOficial/ba/pmcordeiros/diario. Divulgação dos 
outros atos - Diário Oficial.  
 

Cordeiros – BA, 19.10.23. 
 

Mariana Maria de Abreu Pereira 
Pregoeira 
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EDITAL PE Nº 021/2023 
Disponível em www.licitacoes-e.com.br 

 
ID nº 1021949 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2023 

 
 

ATENÇÃO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS/BA, por meio da Pregoeira e Equipe de Apoio, 
devidamente nomeados pelas Portarias nº 001/2021 e 053/2023, no uso de suas 
atribuições delegadas, torna público que realizará procedimento licitatório na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR LOTE (MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO), nos termos da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, Decreto Municipal nº 057/2021, sem prejuízo dos benefícios 
assegurados pela Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Decreto 
Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015 aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital, 
e em registro do objeto na forma definida neste instrumento.   
 
INÍCIO DE ACOLHIMENTO PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 19/10/2023 A PARTIR 
DAS 12:00 HORAS 
 
LIMITE DE ACOLHIMENTO PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 01/11/2023 ÀS 08:30 
HORAS 
 

 
No Acórdão TCU n.º 754/2015 – Plenário, houve expressa determinação para que a 
Administração Pública instaure processo com vistas à penalização das empresas que 
pratiquem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 7º da Lei 10.520/2002 tanto 
na licitação quanto no contrato.  
 
Nesse contexto, alerta-se para que a licitante analise detalhadamente o Edital (e 
anexos) para formular proposta/lance firme e possível de cumprimento.  
 
A prática injustificada de atos ilegais, v. g.: não manter a proposta, deixar de enviar 
documentação exigida, fazer declaração falsa, não assinar o contrato e etc., sem 
prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação, sujeitará a licitante a 
penalidades, as quais serão apuradas em regular processo administrativo. 
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LIMITE DE ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 01/11/2023 ÀS 08:30 
HORAS 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS 01/11/2023 ÀS 08:30 HORAS 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA ELETRÔNICA: 01/11/2023 ÀS 09:00 HORAS 
 
LOCAL: PORTAL DE COMPRAS DO ÓRGÃO – www.licitacoes-e.com.br 
 
À critério da Pregoeira da licitação, o horário definido para realização do certame 
poderá ser prorrogado, desde que não comprometa o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação, em razão da indisponibilidade de 
infraestrutura física e/ou de instrumentos de trabalhos necessários à realização do 
certame na data e horário estipulados. 
 
 
CAPÍTULO I – DO OBJETO:  
1.1. Esta licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para o 

registro de preços para futura e eventual aquisição de combustíveis para 
manutenção da frota de veículos e correlatos da Prefeitura Municipal de 
Cordeiros, de acordo com as especificações, quantitativos e condições 
constantes no Termo de Referência, observadas condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos e legislação específica relativa ao objeto em 
licitação, sem prejuízo das regras impostas pela legislação pertinente.  

 
1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante no Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de 
seu interesse. 

 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote (maior 

percentual de desconto), observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
1.4. Especificações e demais exigências conforme TERMO DE REFERENCIA-

ANEXO I do Edital.  
 

1.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativas às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de 
condições.  

 
CAPÍTULO II – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  
2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da rede 

mundial de computadores (INTERNET), mediante condições de segurança - 
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criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de 
Pregão Eletrônico (licitações-e) do BANCO DO BRASIL. 

 
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Cordeiros, 

denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações-e" constante da página 
eletrônica do Banco do Brasil S/A - www.licitacoes-e.com.br. Problemas de 
conexão e/ou dúvidas sobre o site "www.licitacoes-e.com.br": Através do 
Suporte Técnico 4004-0001 - Capitais e Regiões Metropolitanas e 0800-729-
0001 - demais localidades, escolhendo pela ordem as seguintes opções: 

 
3 - empresa 
2 - orientações técnicas 
1 - correntista ou 2 não correntista 
7 - licitações 

 
2.3. O presente edital se submete integralmente ao disposto nos artigos da LC 

123/2006 e 147/2014, atendendo o direito de prioridade para microempresa e 
de pequeno porte para efeito do desempate quando verificado ao final da 
disputa de preços. 

 
CAPÍTULO III – DA PARTICIPAÇÃO:  
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências 
deste edital e seus Anexos e que estejam com Credenciamento regular junto 
ao Sistema de Licitações do Banco do Brasil.  
 

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:  
 
3.2.1. Pessoa Física; 
 
3.2.2. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 
3.2.3. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente;  
 
3.2.4. Estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação;  
 
3.2.5. Tenham servidor da Prefeitura Municipal de Cordeiros/BA como dirigente 

acionista de empresa detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto ou controlador ou responsável técnico. Nesse caso deve ser 
apresentada declaração pela licitante de que o dirigente controlador ou 
responsável não possui cotas além do limite estabelecido;  

 
3.2.6. Estejam constituídos sob a forma de Cooperativas, Associações e Fundações. 
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3.2.7. Não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
3.2.8. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
3.2.9. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 

1993; 
 
3.2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
3.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 
declarações: 

 
3.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49;  

 
3.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 
no certame; 

 
3.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá 
o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

 
3.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
3.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 
3.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
3.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 
3.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
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3.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
3.3.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 

 
3.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
CAPÍTULO IV – DO REGISTRO DE PREÇOS:  
4.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 

CAPÍTULO V – ETAPA DE CREDENCIAMENTO:  
5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral junto ao Sistema de 

Licitações do Banco do Brasil, que permite a participação dos interessados na 
modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

 
5.2. Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico os licitantes devidamente 

credenciados junto ao Banco do Brasil, o qual é Provedor do Sistema de 
Licitações, cujas informações poderão ser obtidas na página eletrônica 
www.licitacoes-e.com.br ou em qualquer agência do Banco do Brasil S/A 
sediada no País. 

 
5.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 

senha pessoal e intransferível para acesso ao Sistema Eletrônico. 
 
5.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a este Pregão. 

 
5.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
5.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sistema de Licitações do Banco do Brasil S/A e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
5.6.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 
 
5.7. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, 

sendo que cada um deles poderá representar apenas uma empresa. 
 
5.8. DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS E 

DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO:  
5.8.1. A participação neste Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da conexão da 

licitante ao Sistema Eletrônico, mediante digitação de sua senha privativa e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 
meio do referido sistema. 

 
5.8.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua 
proposta e seus lances.  

 
5.8.3. Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá 

manifestar, sob as penas da lei, em campo próprio do Sistema Eletrônico, o 
pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas neste edital.  

 
5.8.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão.  

 
5.8.5. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
a recepção dos lances, sem prejuízo dos atos realizados.  

 
5.8.5.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela 
Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 
5.8.5.2. A Pregoeira irá analisar e decidir, acerca da possibilidade de manter o 

pregão suspenso, caso verifique transtornos ou impedimentos ao bom 
andamento da etapa competitiva do certame. 

 
5.9. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
5.9.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da Equipe de Apoio, 

que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
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5.9.1.1. Acompanhar os trabalhos da Equipe de Apoio; 
 
5.9.1.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao 

certame; 
 
5.9.1.3. A abertura das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos 

proponentes; 
 
5.9.1.4. Desclassificar propostas indicando os motivos; 
 
5.9.1.5. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da 

proposta ou do lance de menor preço; 
 
5.9.1.6. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
 
5.9.1.7. Declarar o vencedor, adjudicando a proposta de menor preço; 
 
5.9.1.8. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; 
 
5.9.1.9. Elaborar a ata da sessão com o auxílio do sistema eletrônico; 
 
5.9.1.10. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a 

adjudicação, à Autoridade Superior, visando à homologação e a contratação. 
 
CAPÍTULO VI - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO:  
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
 

6.1.1. Não será aceita a apresentação de proposta de preços e documentos de 
habilitação através de link. 

 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do Sistema de Licitações do Banco do Brasil S/A, assegurado aos 
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 
6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
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6.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e 
para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 

 
6.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no §1º do Art. 43 da 

lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 
21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 

 
6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão.  

 
6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 
6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
CAPÍTULO VII – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:  
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 
 
7.1.1. Valor total do lote e percentual de desconto; 
 
7.1.2. Marca, no que for aplicável; 
 
7.1.3. Fabricante, no que for aplicável;  
 
7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso;  
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7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 

7.4.1. O percentual de desconto deverá ser ofertado sobre o preço médio ao 
consumidor da tabela da ANP, na data da autorização de compra, para a 
região Sudoeste, Estado da Bahia ou Salvador. 

 
7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação.  
 
7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
7.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas dos 
Municípios e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
CAPÍTULO VIII – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES:  
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
8.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 
 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 

Pregoeira e os licitantes. 
 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 
8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do lote, levando-se em 

consideração o percentual de desconto. 
 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
8.8. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser 1,00% (um por cento). 

 
8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 

 
8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

 
8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
 
8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá a pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
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8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante.  

 
8.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 
a recepção dos lances, sem prejuízo dos atos realizados.  

 
8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela 
Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 
8.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote (maior 

percentual de desconto), conforme definido neste Edital e seus anexos.  
 
8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 
de 2015. 

 
8.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

 
8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

 
8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
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naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 
8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
8.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 
8.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se 
a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

 
8.26.1. No país; 
 
8.26.2. Por empresas brasileiras;  
 
8.26.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
 
8.26.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 
8.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 
 
8.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 
8.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 
 
8.28.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  

 
8.29. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 
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8.30. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 
16-A da Lei n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto 
no seu artigo 3º. 

 
8.30.1. Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos 

termos da Lei nº 8.248, de 1991, as licitantes qualificadas como microempresas 
ou empresas de pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência, terão 
prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes 
empresas na mesma situação. 

 
CAPÍTULO IX – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 
8º e no § 9º do art. 26 do Anexo II do Decreto Municipal nº 057/2021. 

 
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário) ou 
que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 
9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
9.2.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada 
diligência, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para efeito 
de comprovação de sua exequibilidade, podendo adotar, dentre outros, os 
seguintes procedimentos: 

 
9.2.2.1. Questionamentos junto à proponente para a apresentação de 

justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de 
inexequibilidade; 

 
9.2.2.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
 
9.2.2.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a 

Administração ou com a iniciativa privada; 
 
9.2.2.4. Pesquisa de preço com fornecedores, tais como: atacadistas, lojas de 

suprimentos, supermercados e fabricantes; Verificação de notas fiscais dos 
serviços adquiridos pelo proponente; 
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9.2.2.5. Estudos setoriais; 
 
9.2.2.6. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou 

Municipal; 
 
9.2.2.7. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.  
 
9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou 
os indícios que fundamentam a suspeita; 

 
9.3.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 

 
9.4. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 
04 (quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
9.4.1. É facultado à pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
9.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, 
a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, 
sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

 
9.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

 
9.6. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” 

a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
9.7. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim 
de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 
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9.7.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 

 
9.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 
 
9.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 
9.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
CAPÍTULO X – DA HABILITAÇÃO:  
10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

   
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
  
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

 
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  
 
10.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

 
10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

 
10.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
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fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

 
10.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
 
10.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 
 
10.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
10.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

 
10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do Sistema de Licitações do Banco do Brasil, nos 
documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 
habilitação técnica. 

 
10.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do 

sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento junto ao 
Sistema de Licitações do Banco do Brasil até o terceiro dia útil anterior à data 
prevista para recebimento das propostas; 

 
10.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes 

do Sistema para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 

 
10.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 
pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme 
art. 43, §3º, do Anexo II do Decreto Municipal nº 057, de 2021. 

 
10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo de 04 (quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

 
10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
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10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
10.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 

termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins 
de habilitação: 

 
10.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
10.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor e alterações ou contrato social consolidado, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

 
10.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

 
10.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

 
10.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
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10.8.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP 
ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria 
Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do 
art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

 
10.8.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: decreto de autorização; 
 
10.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 
 
10.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
10.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual) ou 
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 
10.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;  

 
10.9.3. Prova de regularidade relativa ao o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei.  

 
10.9.4. PROVA DE REGULARIDADE com as Fazendas;  
 
10.9.4.1. Federal: Certidões Negativas de Tributos e Contribuições da Dívida 

Ativa.  
 
10.9.4.2. Estadual: Certidão Negativa de Débito.  
 
10.9.4.3. Municipal do local de domicílio da empresa.  
 
10.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 
5.452, de 1o de maio de 1943;  

 
10.9.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei;  

 
10.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
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trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

 
10.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
10.10.1. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor 

da sede do PROPONENTE que esteja dentro do prazo de validade expresso 
na própria certidão. Caso as certidões sejam apresentadas sem indicação do 
prazo de validade, serão consideradas válidas, para este certame, aquelas 
emitidas há no máximo 90 (noventa) dias da data estipulada para a abertura da 
sessão. 
 

10.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA   
10.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, 
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 

10.11.1.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se ao fornecimento de bens no 

âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no 

contrato social vigente.  

 

10.11.1.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, 
dentre outros documentos, nota fiscal ou cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram fornecidos os 
produtos, quando solicitado pelo (a) pregoeiro (a); 
 

10.11.2. Registro ou Inscrição na entidade profissional competente que fiscaliza 
a atividade, Agência Nacional de Petróleo - ANP, atestando que o posto de 
abastecimento pode exercer a atividade de revenda de combustíveis no varejo. 
 

10.12. OUTRAS COMPROVAÇÕES 
10.12.1. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (Anexo 

V); 
 

10.12.2. Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar (Anexo VI);  
 
10.12.3. Declaração que não emprega menor (Anexo VII);  
 
10.12.4. Requerimento de benefício do tratamento diferenciado e declaração 

para microempresas e empresas de pequeno porte (Anexo VIII), se for o caso; 
 
10.12.5. Declaração de elaboração independente de proposta (Anexo IX). 
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10.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 
n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial 
e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 
10.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 

 
10.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 
 
10.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 
a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 
10.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.  

 
10.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 

 
10.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
10.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

 
10.20. O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em 

outro lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 
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cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote em que venceu às do 
lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

 
10.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

  
10.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 
 
CAPÍTULO XI – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:  
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no 
sistema eletrônico e deverá: 

 
11.1.1. Constar do Nome do Licitante; Número do Pregão; Endereço; CNPJ; 

Inscrição Estadual/Municipal. 
 

11.1.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha 
ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 
11.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 
 
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso. 

 
11.2.1. Todas as especificações aplicáveis do objeto contidas na proposta, tais 

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 

11.2.2. Declaração de que o prazo de validade dos preços registrados, que será 
de 12 (doze) meses, admitidas às ressalvas legais (inciso II, art. 57- Lei 
8.666/93) contados da data de publicação do Extrato Parcial que será 
formulado em acordo com a Ata de Registro Geral, a qual deverá conter as 
cláusulas essenciais ao contrato (art. 55 Lei 8.666/93). A Ata terá validade para 
todos os efeitos como se no extrato transcrito. 
 

11.2.3. Deverá constar o prazo de validade da proposta de preços de 60 
(sessenta) dias, contados da data da realização do certame. Se por falha do 
proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será 
considerada válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer 
outra manifestação, ficando o licitante liberado do compromisso assumido 
depois de decorrido o prazo estabelecido. 
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11.2.4. Declaração expressa de que nos preços propostos deverão estar 

incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 
transporte (fretes), tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas 
ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto desta licitação. 
 

11.2.5. Declaração de que o fornecedor do objeto conhece e aceita as regras 
determinadas pela Administração, através deste edital. 
 

11.2.5.1. A ausência da declaração implicará na aceitação implícita das condições 
estabelecidas no edital. 

 
11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 
8.666/93). 

 
11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos 
e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 
induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 
11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 
11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
CAPÍTULO XII - DOS RECURSOS: 
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se 
for o caso, será concedido o prazo de 4 (quatro) horas, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema. 

 
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não 
o recurso, fundamentadamente. 

 
12.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
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12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 

 
12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  
 
12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 

no endereço constante neste Edital. 
 
CAPÍTULO XIII – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada 
a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 
os que dele dependam. 

 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances.  

 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 
 
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 

no Sistema do Banco do Brasil S/A, sendo responsabilidade do licitante manter 
seus dados cadastrais atualizados. 

 
CAPÍTULO XIV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

da Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
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14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

 
CAPÍTULO XV – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
15.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em garantia 

da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar ao contrato 
inicial no final deste contrato. 

 
CLAÚSULA XVI – DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  
16.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 

contratação. 
 

CLAÚSULA XVII – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

 
17.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá 
encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no 
prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 
17.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro 

de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde 
que devidamente aceito. 

 
17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 
indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) lote(s), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 

 
17.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 
vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 
previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 
CLÁUSULA XVIII – DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO 

EQUIVALENTE 
18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 

 
18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

 
18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
18.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 
18.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
18.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital 

e seus anexos; 
 
18.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 
18.4. O prazo de vigência da contratação não ultrapassará o exercício financeiro, 

podendo ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no 
termo de referência.  

 
18.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas.  

 
18.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no Sistema do Banco do Brasil S/A, 
este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
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18.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no Sistema do Banco do Brasil 
S/A, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e anexos. 

 
18.6. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato. 

 
18.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 

 
CLÁUSULA XIX – DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
19.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
CLÁUSULA XX – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA XXI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo 

de Referência.  
 
CLÁUSULA XXII – DO PAGAMENTO 
22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Edital. 
 
CLÁUSULA XXIII – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
 
23.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
23.1.2. Apresentar documentação falsa; 
 
23.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
23.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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23.1.5. Não mantiver a proposta; 
 
23.1.6. Cometer fraude fiscal; 
 
23.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
23.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

 
23.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções:  

 
23.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 
23.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
 
23.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

 
23.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 

descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até cinco 
anos; 

 
23.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

 
23.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
 
23.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
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23.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

 
23.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 
23.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
23.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
23.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
23.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 

Brasil S/A. 
 
23.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA XXVI – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
24.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
 
24.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 
 
24.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual 

ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última 
proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

 
24.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada 

nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame 
não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos 
artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n° 057/2021. 
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CLÁUSULA XXV – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO 
25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
25.2. A impugnação poderá ser apresentada na forma eletrônica, através do e-mail: 

setor.licitacao.pmc@gmail.com, devendo informar, no mínimo, o número do 
Pregão Eletrônico e o motivo que a fundamente, ou em sua forma original no 
protocolo geral da Prefeitura Municipal de Cordeiros, dirigido à pregoeira, no 
endereço à Praça Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, 
Cordeiros/BA, de 08h00min as 12h00min e das 14h00min as 17h00min. 

 
25.3. Caberá à Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 

e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 

 
25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 
 
25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados à Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no e-mail: setor.licitacao.pmc@gmail.com. 

 
25.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 
25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 
 
25.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 

e deverá ser motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
 
25.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 
 
CAPÍTULO XXVI – DA FONTE DE RECURSOS 
26.1. A dotação será definida de acordo com as compras a serem efetuadas para 

cada centro de custo, visto tratar-se de Registro de Preços.  
 

26.2. Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos 
orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes no exercício 
financeiro em curso. 
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CAPÍTULO XXVII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, 
pela Pregoeira.   

 
27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 
 
27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
 

27.4.1. Nos termos dos arts. 8º, inciso XII, alínea "h"; 17, inciso VI; e 47 do 
Decreto 10.024/2019, a vedação à inclusão de novo documento, prevista no 
art. 43, §3º, da Lei 8.666/1993, não alcança documento ausente, comprobatório 
de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não 
foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por 
equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pela pregoeira 
(Acórdãos nº 1211/2021 – Plenário e 2443/2021 - Pleno, TCU). 

 
27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação.  

 
27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

 
27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dias de expediente na Administração. 

 
27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
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27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
27.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Diário Oficial do Município de 

Cordeiros – BA 
(http://www.ipmbrasil.org.br/DiarioOficial/ba/pmcordeiros/diario), e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 
nº 104, Bairro Centro, Cordeiros/BA, nos dias úteis, no horário das 08h00min 
as 12h00min e das 14h00min as 17h00min, mesmo endereço e período no qual 
os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados; 

 
27.12. Todos e qualquer pedido de alteração do Contrato Individual /autorização de 

Compra/Fornecimento ou mesmo a simples Nota de Empenho ou ainda 
instrumento congêneres, será dirigido à autoridade superior, a quem caberá o 
deferimento ou não do pedido. No caso de deferimento o mesmo deverá ser 
justificado; 

 
27.13. A autoridade competente poderá desclassificar a proposta da licitante que for 

declarada inidônea ou ter sofrido outra penalidade que a impossibilite da 
execução; 

 
27.14. À PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS/BA fica reservada o direito de 

revogar esta licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, devendo anulá-lo por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação, de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado; 

 
27.15. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os 
licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade, a 
celeridade do procedimento e a segurança da contratação; 

 
27.16. A participação da licitante no certame implicará aceitação integral e irretratável 

dos termos do presente edital, não se admitindo alegações futuras de 
desconhecimento de fatos e condições que impossibilitem a execução do 
objeto desta licitação; 

 
27.17. Se o contratado, conforme o caso, oferecer os bens promocionais ao mercado 

consumidor local ou nacional, estará obrigada a estender tal vantagem ao 
órgão/ente contratante; 

 
27.18. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 

desclassificadas a Pregoeira poderá fixar aos Licitantes o prazo de 08 (oito) 
dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas, 
escoimadas nas causas que determinaram a inabilitação ou desclassificação; 
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27.19. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
27.19.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
27.19.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  
 
27.19.3. ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
27.19.4. ANEXO IV – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 
27.19.5. ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 

AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
 
27.19.6. ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 

IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR;  
 
27.19.7. ANEXO VII – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR;  
 
27.19.8. ANEXO VIII – MODELO DE REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO 

TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE; 

 
27.19.9. ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 

INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 
 
 
Cordeiros - BA, 19 de outubro de 2023. 
 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I  
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP: 021/2023  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 119/2023  
 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E 
CORRELATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS.  
 
FORNECIMENTO: PARCELADO. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS E SUAS 
UNIDADES. 
 
1. DO OBJETO:  
1.1. Esta licitação tem por objeto é o registro de preços para futura e eventual 

aquisição de combustíveis para manutenção da frota de veículos e 
correlatos da Prefeitura Municipal de Cordeiros, de acordo com as 
especificações, quantitativos e condições constantes no Termo de Referência, 
observadas condições estabelecidas no edital e seus anexos e legislação 
específica relativa ao objeto em licitação, sem prejuízo das regras impostas 
pela legislação pertinente.  

 
LOTE 01 - Gasolina Comum 

ITEM DESCRIÇÃO UN  QUANT. 
VALOR  

 UNITÁRIO   TOTAL  

01 Gasolina Comum Litros 160.000 
 R$               

6,24  
 R$      997.866,67  

TOTAL DO LOTE 01  R$      997.866,67  

       

LOTE 02 - Etanol 

ITEM DESCRIÇÃO UN  QUANT. 
VALOR  

 UNITÁRIO   TOTAL  

01 Etanol Litros 18.000 
 R$               

4,57  
 R$         82.260,00  

TOTAL DO LOTE 02  R$         82.260,00  

       

LOTE 03 - Diesel Comum 

ITEM DESCRIÇÃO UN  QUANT. 
VALOR  

 UNITÁRIO   TOTAL  
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01 Diesel Comum (S500) Litros 60.000 
 R$               

6,42  
 R$      385.000,00  

TOTAL DO LOTE 03  R$      385.000,00  

       

LOTE 04 - Diesel S-10 

ITEM DESCRIÇÃO UN  QUANT. 
VALOR  

 UNITÁRIO   TOTAL  

01 
Diesel S - 10 

Litros 
210.000 

 R$               
6,54  

 R$ 1.374.100,00  

TOTAL DO LOTE 04  R$ 1.374.100,00  

 
 

 
 

   

TOTAL GERAL  R$ 2.839.226,67  

 

 

1.2. A taxa de desconto ofertado poderá conter no máximo 02 (duas) casas após a 
vírgula. 
 

1.3. Aos licitantes não será permitido ofertar desconto de zero por cento (0%) nem 
desconto negativo. 

 
1.4. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos 
licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado 
da cota principal. 

 
1.5. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação 

das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 
 
1.6. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando 

forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada 
for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 
conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, § 4º do 
Decreto n. 8.538, de 2015. 

 
1.7. O prazo de vigência da contratação não ultrapassará o exercício financeiro, 

podendo ser firmados quantos contratos forem necessários, podendo ser 
prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 
 

1.8. O presente termo de referência foi elaborado com base em pesquisas de 
preços realizadas pela Secretaria Municipal de Administração de Cordeiros/BA 
e Setor de Compras junto a empresas do objeto em licitação, observando-se 
também os preços praticados pelas empresas fornecedoras do objeto no 
mercado local. 
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1.9. Para fins de estimativa foi feita a média aritmética dos preços pesquisados e 
chegou-se ao VALOR A SER ADMITIDO NA CONTRATAÇÃO, como o valor 
máximo que será aceito pela Administração. 
 

2. JUSTIFICATIVA:  
2.1. A necessidade de Combustíveis é para atendimento das necessidades no 

decorrer do ano em curso, principalmente junto a Secretaria Municipal da 
Saúde, especialmente para as ambulâncias e veículos que transportam 
pessoas para outras localidades a fim de se submeterem às consultas e 
exames especializados na área médica.  
 

2.2. Além dos veículos da Secretaria da Saúde e dos demais órgãos da 
Administração, os produtos relacionados destinam-se também aos veículos e 
máquinas da Secretaria Municipal de Obras, principalmente para os que 
trabalham na limpeza pública, coleta de entulhos, e reparos imediatos nas vias 
públicas, bem como, àqueles que deverão realizar o conserto e manutenção 
urgente do sistema viário do interior do Município. 
 

2.3. Soma-se a isso, da necessidade de deslocamento de veículos das mais 
diversas Secretarias, a exemplo da de Educação, como ônibus escolares, 
necessidade dos veículos da Administração e do Gabinete se deslocarem à 
outras cidades para a realização dos mais simples, no entanto, indispensáveis 
e inadiáveis, serviços, etc. 
 

2.4. Nota-se que as atividades dos veículos e máquinas que consumirão os 
produtos aqui elencados, cuja aquisição está sendo solicitada através deste 
documento, são atividades públicas indispensáveis, que necessitam de 
atendimento por parte do Poder Público Municipal, e o não atendimento 
imediato dessas situações poderá ocasionar prejuízos irreparáveis à 
população, principalmente no que diz respeito à área da saúde pública, limpeza 
e manutenção das estradas do interior. 
 

2.5. A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, 
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, que garanta a boa 
qualidade dos produtos ofertados a custos mais reduzidos, contribuindo para 
diminuição dos gastos governamentais. 
 

2.6. Considerando a política de flutuação de preços dos combustíveis imposta pela 
Petrobrás, onde o preço final passou a levar em conta as cotações no mercado 
internacional, a variação de preços vem se tornando um fator de preocupação 
para a administração e para os licitantes detentores de ata de registro de 
preços. 
 

2.7. Sabemos que o procedimento de registro de preços efetiva-se por meio de uma 
concorrência com características particulares: não obriga a Administração 
Pública a promover às aquisições dos bens ou às contratações dos serviços, 
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contudo condiciona o licitante vencedor ao compromisso de manter a proposta 
por determinado lapso temporal, salvo ocorrência de fatos supervenientes e 
comprovadas alterações dos custos dos insumos. 
 

2.8. Porém, com a política do gás liquefeito, com variações constantes do valor, 
torna economicamente inviável para o licitante a manutenção do preço 
registrado, e o reequilíbrio econômico não é suficiente para manter os ganhos 
para este. 
 

2.9. O pregão tipo maior desconto poder ser utilizado tendo em vista a 
regulamentação dos preços pela tabela ANP, bem como política de oscilação 
de preços, comunicada pela Petrobrás, visto que o valor do objeto a ser licitado 
tem oscilação constante no mercado. Desta forma, evitaremos o desequilíbrio 
e as oscilações normais da economia, aos riscos a que ordinariamente se 
submetem os que atuam no mercado no ramo de venda de combustíveis, 
configurando ônus demasiadamente excessivo ao suportado, em face das 
condições de pagamento estabelecidas originariamente. 
 

2.10. Ademais, no seu voto no Acórdão nº 3.457/2012-Plenário, o Min.-Relator José 
Jorge não hesita em afirmar que “49. A propósito, o critério de julgamento que 
leva em consideração o maior desconto incidente sobre uma base referencial 
já é amplamente adotado - e legitimado pelo TCU - na contratação 
de combustíveis, passagens aéreas e manutenção de veículos no modelo 
tradicional, ou seja, sem empresa interposta (Acórdão nº 818/2008 - 2ª 
Câmara)”. 
 

2.11. Sugere-se a contratação na modalidade de licitação Pregão. Atendendo assim 
as necessidades dos órgãos da Administração Municipal.  
 

2.12. Justifica-se a contratação por meio de Sistema de Registro de Preços pelas 
características dos produtos e por se tratar de contratações frequentes tendo 
em vistas as atividades dos Programas da Administração Pública Municipal, 
tendo em vista as aquisições ter previsões de entregas parceladas e por não 
ser possível definir exatamente o quantitativo a ser demandado. 
 

2.13. A estimativa de quantidades necessárias encontra-se baseada em memória de 
cálculo, levando em conta, especialmente, histórico de consumo, demandas 
reprimidas, expectativas de alteração na demanda futura, estoque atual, 
estatística de consumo médio e a ocorrência de fatos imprevistos e 
imprevisíveis. 
 

2.14. Justifica-se a realização deste certame em grupo por se tratar de itens que tem 
como objetivo comum manter a infraestrutura essencial para o funcionamento 
das atividades do Município. 
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2.15. Informamos que o quantitativo do material/serviço requisitado leva em 
consideração o atendimento das necessidades da Administração, dentro do 
período de 12 (doze) meses – período máximo da vigência da Ata de Registro 
de Preços – inclusive o atendimento de situações imprevisíveis. A estimativa 
dos materiais/serviços a serem adquiridos e sua provável utilização foi baseada 
em função das informações obtidas do exercício anterior. 
 

3. DO OBJETIVO:  
3.1. O presente Termo tem como objetivo estabelecer os requisitos mínimos, 

normas, padrões, diretrizes gerais e outras exigências que possam garantir a 
fiel execução do objeto quando da necessidade de aquisição subsidiando 
tecnicamente a realização de Procedimento licitatório e/ou setor responsável 
pelo recebimento e fiscalização dos bens/consumo a serem adquiridos. 

 
4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS: 
4.1. De acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 1º da Lei Federal nº 

10.520, de 2002, os itens relacionados no presente Termo de Referência 
consideram-se bens comuns, pois os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser definidos objetivamente pelo edital e por especificações usuais no 
mercado. 

 
5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
5.1. O prazo de entrega dos produtos é de até 02 dias úteis, contados do 

recebimento da autorização de compra, em remessa parcelada, conforme 
informações constantes na autorização de compra. 

 
5.2. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior a 

180 (cento e oitenta) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 
 

5.3. A entrega dos produtos dar-se-á na cidade de Cordeiros, através de requisição 
a ser emitida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Transporte, 
devendo os combustíveis serem fornecidos através de bombas e equipamentos 
da empresa detentora da Ata de Registro de Preços, fixados dentro do 
perímetro urbano da cidade de Cordeiros, devidamente autorizado pela 
Agência Nacional de Petróleo [ANP], através de requisição a ser emitida pela 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Transporte. 
 

5.4. O combustível objeto desse Termo de Referência deverá ser colocado à 
disposição da Prefeitura na cidade de Cordeiros em bombas e equipamentos 
fornecidos pela empresa detentora da Ata de Registro de Preços, fixados 
dentro do perímetro urbano da cidade de Cordeiros, devidamente autorizado 
pela Agência Nacional de Petróleo [ANP]. 
 

5.5. O fornecimento do combustível deverá ser efetuado parceladamente, de acordo 
com a necessidade e solicitação da Administração, na quantidade ora 
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estipulada, mediante requisição emitida pelo funcionário municipal 
responsável. 
 

5.6. O fornecimento do combustível deverá ser imediato à apresentação da 
requisição de acordo com a quantidade estipulada, não se responsabilizando a 
Prefeitura pelo serviço de abastecimento. 

 
5.7. Todos os veículos da frota municipal deverão ser abastecidos, quando 

necessário, diariamente ou não, inexistindo uma frequência definida, uma vez 
que o consumo de combustível está condicionado à utilização do veículo. 
 

5.8. Os veículos destinados ao Setor de Saúde Municipal deverão ser abastecidos 
a qualquer hora do dia e da noite quando se tratar de extrema urgência e 
necessidade. 
 

5.9. Em nenhuma hipótese serão recebidos produtos que não atendam o padrão de 
qualidade exigido e a descrição correta do produto (mencionada nos 
cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 

 
5.10. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  

 
5.11. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
5.12. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 

 
5.12.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 
5.13. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. São obrigações da Contratante: 
 
6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 
6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

 
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado, realizando anotações em 
registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 
6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
6.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do Contrato, 
do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

 
6.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
6.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
6.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos produtos, nas 

condições estabelecidas em contrato. 
 
6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 
7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de validade; 
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7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 

 
7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 
7.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

 
7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

 
7.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
7.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 
 
7.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato ou em legislação específica;  

 
7.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre;  

 
7.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  

 
7.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 

rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista.  
 
7.1.12. Entregar e transportar os bens/materiais de acordo com a legislação do 

objeto licitado.  
 
8. DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 

subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
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obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada. 

 
9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos 
os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade 
do contrato. 

 
10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 
10.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e 

setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 

 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 
11. DO PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 
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11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 
11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 
de 1993.  

 
11.3.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências neste Edital. 
 
11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

 
11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
 
11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
11.7. Constatando-se, junto ao Sistema, a situação de irregularidade da contratada, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 

 
11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto na legislação vigente. 

 
11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   
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11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

 
11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.    

 
11.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

 
11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
 
11.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

 
11.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 
12. DO REAJUSTE  
12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 
 
12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 
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um ano, aplicando-se o índice IGPM-FGV exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.  

 
12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 
 
12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 
12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo.  

 
12.7. O reajuste será realizado por apostilamento ou termo aditivo. 
 
13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
13.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em garantia 

da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar ao contrato 
inicial no final deste contrato. 

 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

Contratada que: 
 
14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 
 
14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
14.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
 
14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
14.1.5. Cometer fraude fiscal; 
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14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 
14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 
 
14.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 

ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, 
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados 
oficialmente; 

 
14.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
 
14.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

 
14.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

 
14.2.6. Impedimento de licitar e contratar com o Município com o consequente 

descredenciamento pelo prazo de até cinco anos; 
 
 
14.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa no subitem 14.1 deste Termo de Referência. 

 
14.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

 
14.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

 
14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 
 
14.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
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14.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
 
14.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
 
14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 
14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Erário Público, ou deduzidos 
da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e 
cobrados judicialmente. 

 
14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

 
14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade 
da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR.  

 
14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
administrativa. 

 
14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  
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14.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Licitações 

do Banco do Brasil. 
 
15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
15.1. O custo total máximo estimado da contratação é de R$ 2.869.226,67 (dois 

milhões, oitocentos e sessenta e nove mil, duzentos e vinte e seis reais e 
sessenta e sete centavos). 
 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
16.1. A dotação será definida de acordo com as compras a serem efetuadas para 

cada centro de custo, visto tratar-se de Registro de Preços.  
 

16.2. Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos 
orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes no exercício 
financeiro em curso. 

 
 
Cordeiros – BA, 19 de outubro de 2023. 
 
Responsáveis pelo termo de referência 
 
 

Damião Pereira da Silva 
Fiscal técnico 

 
 

Uinne Aparecida de Abreu Oliveira Lima  
Equipe de planejamento 

 
 

Willian do Nascimento 
Integrante setorial 

 
 

Sandra Dias Pereira 
Gestor do Contrato 

 
  

Aprovo: Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL: 
 
Á: Prefeitura Municipal de Cordeiros/BA 
Comissão Permanente de Licitação  
Pregão Eletrônico SRP Nº 021/2023 
 
Razão Social:  
CNPJ:  
Inscrição Estadual/Municipal: 
Endereço:  
Fone/Fax:  
E-mail:  
Representante Legal: 
CPF do Representante Legal: 
RG do Representante Legal: 
Dados bancários: 
 

LOTE 01 - Gasolina Comum 

ITEM DESCRIÇÃO UN  QUANT. 
VALOR  

 UNITÁRIO   TOTAL  

01 Gasolina Comum Litros 160.000   
 R$                              

-    

TOTAL DO LOTE 01 
 R$                              

-    

       

LOTE 02 - Etanol 

ITEM DESCRIÇÃO UN  QUANT. 
VALOR  

 UNITÁRIO   TOTAL  

01 Etanol Litros 18.000   
 R$                              

-    

TOTAL DO LOTE 02 
 R$                              

-    

       

LOTE 03 - Diesel Comum 

ITEM DESCRIÇÃO UN  QUANT. 
VALOR  

 UNITÁRIO   TOTAL  

01 Diesel Comum (S500) Litros 60.000   
 R$                              

-    

TOTAL DO LOTE 03 
 R$                              

-    

       

LOTE 04 - Diesel S-10 

ITEM DESCRIÇÃO UN  QUANT. 
VALOR  

 UNITÁRIO   TOTAL  

01 
Diesel S - 10 

Litros 
210.000 

  
 R$                              

-    
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TOTAL DO LOTE 04 
 R$                              

-    

 
 

 
 

   

TOTAL GERAL 
 R$                              

-    

 

Obs.: Esse modelo serve apenas de orientação, devendo o licitante observar o 
constante em edital e acrescentar informações consideradas necessárias. 
> A licitante deverá apresentar um único percentual de desconto a ser aplicado sobre 
o valor estimado dos produtos com base na tabela atualizada da ANP do Sistema de 
Levantamento de Preços para o Município de Salvador ou região Sudoeste;  
> O percentual de desconto oferecido deverá prever todos os custos diretos e indiretos 
requeridos para apresentação dos serviços licitados. Quaisquer tributos, custos e 
despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta ou incorretamente cotados quando 
da proposição do desconto, serão considerados como inclusos, não sendo aceitos 
pleitos de decréscimos do desconto ofertado, a esse ou qualquer outro título, devendo 
os serviços ser executados sem ônus adicionais;  
> O percentual de desconto deverá ser apresentado com apenas duas casas decimais 
após a vírgula; 
> Datada, Numera e Assinada, preços com duas casas decimais;  
 
 
Declaramos que: 
- conhecemos e aceitamos as regras determinadas pela Administração.; 
- forneceremos os materiais com as especificações constantes no edital; 
- forneceremos os materiais de acordo com as ordens emitidas pela Prefeitura;  
- que estamos cientes da forma do prazo de execução e forma de execução dos 
produtos/serviços ora licitados, e que, o não cumprimento dos mesmos conforme 
previstos no contrato, ensejará nas penalidades previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e 
art. 7º da Lei 10520/2007. 
- que entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais 
profissionais não figuram empregados da Prefeitura Municipal de Cordeiros, e que os 
mesmos estão aptos a participar desta licitação. 
- o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
de sua apresentação 
- que o prazo de validade dos preços registrados, que será de 12 (doze) meses. 
- que nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas 
e custos, como por exemplo: transporte (fretes), tributos de qualquer natureza e todas 
as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto desta 
licitação. 
___________(BA), ___ de ____________ de 2023.  
 
 
__________________________ 
Assinatura e carimbo da empresa 
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ANEXO III 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2023: 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS/BA 
 
 
Pregão Eletrônico nº 021/2023  
Processo Administrativo Nº 119/2023 
Validade: 12 (DOZE) MESES, preservada as ressalvas legais (art. 57) em 
aplicação subsidiária da Lei 8.666/93.  
Vigência: ____/____/_____ a ______/______/_____  
 
 
ATA GERAL DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 
E CORRELATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS.  
 
 
Aos ------ dias do mês de ------ do ano de dois mil e vinte e três, na sede do MUNICÍPIO 
DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, situada na Praça 
Cel. José Moreira Cordeiro, nº 104, Bairro Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – 
BA, representado pelo Sr. Prefeito Municipal DELCI ALVES LUZ, brasileiro, casado, 
agente político, Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 
894.360.085-20, encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, 
CEP: 46.280- 000, em Cordeiros – BA, e a empresa __________________, CNPJ nº 
_____________, com sede a Rua ____________, nº ______, Bairro _____________, 
na cidade de ________________, Estado ____________, representada pelo (a) SR 
(A). ____________________, brasileiro (a), maior, capaz, (profissão), Documento de 
Identificação nº ________________ e CPF nº ________________, residente e 
domiciliado (a) a Rua ____________, nº ______, Bairro _____________, na cidade 
de ________________, Estado ____________, nos termos da Lei federal nº 8.666/93, 
com as alterações introduzidas pela Lei federal nº 8.883/94, Lei Federal nº 10.520/02, 
Decreto Municipal nº 057/2021, Decreto Federal nº. 7.892/2013 de 23/01/2013, 
Decreto Federal nº 8.250/2014 e das demais normas aplicáveis à espécie e ainda 
regulamento local, resolvem efetuar o registro de preços, conforme decisão alcançada 
pela ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO, ambas do Processo Administrativo nº 
119/2023, referente ao Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 021/2023. Os 
preços registrados constam da planilha de preços (ata de abertura da sessão) em 
anexo, devendo-se observar quanto aquisição, as seguintes cláusulas e condições:  
 
 
1. DO OBJETO:  
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços 

para futura e eventual aquisição de combustíveis para manutenção da 
frota de veículos e correlatos da Prefeitura Municipal de Cordeiros, na 
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forma, quantitativo e nas condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, 
Termo de Referência, na Proposta de Preços, os quais são parte integrante 
deste instrumento de compromisso, negociação por lote e adjudicação por item, 
os quais permanecerão disponíveis, conforme condições exigidas, para 
execução do objeto registrado sempre que demandado na forma do contrato 
individual e/ou instrumento congêneres, nota de empenho, Ordem de Compra, 
a ser firmado quando do chamamento, com base na Ata de Registro de Preços, 
sem prejuízo da possibilidade de aplicação das ressalvas legais, inclusive as 
de aplicação subsidiária.  

 
2. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES:  
2.1. A Administração ou gerenciamento desta Ata caberá à Secretaria Municipal de 

Administração, sob anuência da Prefeitura Municipal de Cordeiros/BA.  
 

2.2. Todas as Secretariais Municipais e suas unidades são órgãos participantes do 
registro de preços. 

 
3. DA FORMA DE REQUISIÇÃO:  
3.1. Da Requisição: 
 
3.1.1. A Administração/Órgão solicitante deverá emitir Ordem de Compra (OC) ou 

Autorização de Fornecimento (OF), empenho ou ainda instrumento 
equivalente, contendo quantidade, discriminação do objeto, preço unitário e, 
quando for o caso preço total e prazo para atendimento, Nota de Empenho que 
será emitida a favor do detentor da Ata de Registro de Preços, depois de 
consulta ao órgão gerenciador.  

 
3.1.2. Na OC ou OF ou documento equivalente deverá está declarado a Dotação 

Orçamentária que suportará a despesa, contendo pelo menos a Fonte, a 
Classificação Funcional e o Elemento de Despesa.  

 
3.1.3. De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos estabelecidos 

no Edital, adimplirá a condição assumida, a contar do Recebimento da OC ou 
OF e da Nota de Empenho, ou em outro prazo mediante anuência da 
contratante, conforme consta seja o caso.  

 
3.2. A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigida na licitação.  

 
3.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, do contrato ou instrumento 

congênere (nota de empenho, Ordem de compra), a fiscalização será exercida 
por um representante da contratante, ao qual competirá registrar em relatório 
todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que 
surgirem durante sua vigência, de tudo dando ciência a administração.  
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 
014, de 2017. 
 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo 
para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 
viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da ata 
de registro de preços. 
 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 20% (vinte) por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos 
não participantes que eventualmente aderirem. 
 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 
porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o 
órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação 
pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes 
anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão 
TCU nº 2957/2011 – P). 
 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 
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4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços. 

 
4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 
4.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão 
Gerenciador. 

 
5. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:  
5.1. O objeto a ser prestado deverá estar em total conformidade com as exigências 

constantes do edital, seus anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços 
e desta Ata de Registro de Preços e com os preços e quantitativos registrados 
no quadro que integra esta Ata de Registro de Preços.  

 
5.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especificação Marca  
(se exigida no 

edital
) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor 
U
n 

Prazo de validade 

        

 
5.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 

consta como anexo a esta Ata. 
 
6. DO REGISTRO DE PREÇOS E VALIDADE DA ATA:  
6.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada entre a Prefeitura Municipal de 

Cordeiros/Secretaria Municipal de Administração e a(s) Detentora(s), terá 
validade de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura deste instrumento 
e publicação na forma de extrato parcial no DOM.  

 
6.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze 

meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 
15 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 
6.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, no atendimento do interesse 

público, fica assegurado o direito de exigir que a detentora, conforme o caso 
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prossiga na execução da ata, pelo período de até 30 (trinta) dias, a fim de evitar 
brusca interrupção do fornecimento e/ou compra do objeto, no caso de 
suspensão justificada de pagamentos conforme dispõe inciso XV do art. 78 da 
Lei 8.666/93. A Ata de Registro de Preços poderá ser dada força de contrato 
por conter as cláusulas essenciais exigidas pelo art. 55 da Lei 8.666/93 em 
aplicação subsidiária. 

 
6.4. A Ata de Registro de Preços, quando for o caso, será feito o registro dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos dos 
licitantes vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o 
percentual referente à margem de preferência, quando couber e quando o 
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei Federal nº 
8.666/1993.  

 
6.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 
8.666 de 1993.  

 
6.6. A vigência dos contratos decorrente do Sistema de Registro de Preços será de 

12 meses, observado o disposto no art. 57 da Lei Federal nº 8.666 de 1.993.  
 
6.7. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser 

alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei Federal nº 8.666 de 2013.  
 
6.8. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado 

no prazo de validade da Ata de Registro de Preços.  
 
6.9. Durante o prazo de validade desta ata de registro de preços a Prefeitura 

Municipal de Cordeiros, não será obrigado a adquirir o objeto da ata, cujos os 
preços foram registrados, facultando-lhe a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado aos beneficiários do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

 
7. FORMA DE FORNECIMENTO:  
7.1. O atendimento das demandas será realizado mediante expedição da Ordem de 

Compra - OC ou Autorização de Fornecimento – OF, Empenho, emitido 
conforme sua necessidade podendo ainda ser firmado Contrato Administrativo 
individual para fornecimento e/ou compra de acordo com a legislação vigente. 

 
8. DO PAGAMENTO:  
8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
8.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
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efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 
de 1993.  

 
8.3.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências neste Edital. 
 
8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

 
8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
 
8.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
8.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 
8.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar para identificar possível suspensão temporária 
de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto na legislação vigente. 

 
8.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   
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8.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

 
8.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.   

 
8.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

 
8.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
 
8.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

 
8.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 
9. DO CHAMAMENTO PARA RETIRADA DO CONTRATO OU 

INSTRUMENTOS EQUIVALENTES:  
9.1. Os chamamentos para contratação individual dar-se-á pelo órgão gerenciador 

depois de consultado o respectivo registro. 
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9.2. Durante o prazo de validade do registro, as empresas detentoras poderão ser 
convidadas a firmar contratações mediante autorização da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORDEIROS, observadas as condições fixadas neste 
instrumento, no Edital e as determinações contidas na legislação pertinente.  

 
9.3. O contrato individual será sempre representado pelo instrumento próprio, Nota 

de Empenho, ou instrumento equivalente, e a sua celebração será formalizada 
pelo recebimento ou retirada do documento por parte da detentora de preços 
na Ata Geral de Registro.  

 
9.4. O(s) fornecedor (es) se obriga(m) a manter, durante o prazo de vigência do 

Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas no Edital;  
 
9.5. Será de responsabilidade do concorrente que tiver seus preços registrados, o 

ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas em 
decorrência de danos ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou prepostos, obrigando-se ainda por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, 
relacionados com o cumprimento do presente edital e com as obrigações 
assumidas na Ata Geral de registro de preços. 
 

10. DAS PENALIDADES:  
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Edital. 
 
10.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do 

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, 
§1º do Decreto nº 003/20. 

 
10.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, 
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade.  

 
10.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 15 do Decreto nº 014/2017, dada a necessidade 
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
11. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:  
11.1. A contratação será de inteira responsabilidade e iniciativa da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CORDEIROS, cabendo à mesma todos os atos burocráticos 
processuais indispensáveis a uma regular administração, em comum acordo 
com os detentores de preços registrados. 
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11.2. A demandada ficará obrigada a honrar o compromisso assumido observando 
todas as disposições e exigências do Edital ao qual se encontra vinculado. 

 
11.3. Por ocasião do adimplemento da condição a demandada deverá descrever no 

comprovante respectivo, a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do 
Registro Geral (RG) ou outro documento de identificação oficial do servidor do 
Contratante responsável pelo recebimento.  

 
11.4. Constatadas irregularidades no objeto contratual ou instrumento congênere, o 

Contratante poderá:  
 
11.4.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte;  
 
11.4.1.1. Na hipótese de falha no fornecimento, a Contratada deverá atender a 

demanda no prazo estipulado no edital contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado;  

 
11.4.2. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não reste prejuízo para a 

Administração. 
 

11.5. O fornecedor tem o dever de fornecer nota fiscal a cada entrega e encaminhá-
la, juntamente com o termo de recebimento assinado pelo servidor 
responsável, para a Prefeitura Municipal. 
 

11.6. O prazo de entrega dos produtos é de até 02 dias úteis, contados do 
recebimento da autorização de compra, em remessa parcelada, conforme 
informações constante na autorização de compra. 
 

11.7. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior a 
180 (cento e oitenta) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 
 

11.8. A entrega dos produtos dar-se-á na cidade de Cordeiros, através de requisição 
a ser emitida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Transporte, 
devendo os combustíveis serem fornecidos através de bombas e equipamentos 
da empresa detentora da Ata de Registro de Preços, fixados dentro do 
perímetro urbano da cidade de Cordeiros, devidamente autorizado pela 
Agência Nacional de Petróleo [ANP], através de requisição a ser emitida pela 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Transporte. 
 

11.9. O combustível objeto desse Termo de Referência deverá ser colocado à 
disposição da Prefeitura na cidade de Cordeiros em bombas e equipamentos 
fornecidos pela empresa detentora da Ata de Registro de Preços, fixados 
dentro do perímetro urbano da cidade de Cordeiros, devidamente autorizado 
pela Agência Nacional de Petróleo [ANP]. 
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11.10. O fornecimento do combustível deverá ser efetuado parceladamente, de 
acordo com a necessidade e solicitação da Administração, na quantidade ora 
estipulada, mediante requisição emitida pelo funcionário municipal 
responsável. 
 

11.11. O fornecimento do combustível deverá ser imediato à apresentação da 
requisição de acordo com a quantidade estipulada, não se responsabilizando a 
Prefeitura pelo serviço de abastecimento. 
 

11.12. Todos os veículos da frota municipal deverão ser abastecidos, quando 
necessário, diariamente ou não, inexistindo uma frequência definida, uma vez 
que o consumo de combustível está condicionado à utilização do veículo. 
 

11.13. Os veículos destinados ao Setor de Saúde Municipal deverão ser abastecidos 
a qualquer hora do dia e da noite quando se tratar de extrema urgência e 
necessidade. 
 

11.14. Em nenhuma hipótese serão recebidos produtos que não atendam o padrão de 
qualidade exigido e a descrição correta do produto (mencionada nos 
cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 
 

11.15. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo (a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  
 

11.16. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

11.17. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
 

11.17.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

11.18. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
12. DO ATO DE REAJUSTE E DA REVISÃO:  
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12.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade 
dos preços registrados nesta Ata. 
 

12.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do 
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 
ao(s) fornecedor(es).  
 

12.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  
 

12.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

12.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.  
 

12.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 

12.7. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 

12.7.1. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

 
12.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
13. RESCISÃO DA ATA GERAL DE REGISTRO DE PREÇOS:  
13.1. A Ata Geral de Registro de Preços poderá ser rescindida, nas hipóteses adiante 

descritas:  
 

13.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:  
 

13.1.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de 
Preços;  
 

13.1.1.2. A detentora não formalizar contrato individual decorrente do Registro de 
Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a 
Administração não aceitar sua justificativa. 
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13.1.1.3. A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente 
do Registro de Preços;  
 

13.1.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 
decorrente deste instrumento de registro;  
 

13.1.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo 
mercado e a detentora não aceitar sua redução;  
 

13.1.1.6. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 
 

13.1.1.7. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado pela 
Administração;  
 

13.1.1.8. Sempre que ficar constatado que a detentora perdeu qualquer das 
condições de habilitação e/ou qualificação exigidas na licitação.  

 
13.1.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 13.1.1.1, 

13.1.1.2, 13.1.1.3, 13.1.1.4, 13.1.1.6 e 13.1.1.8 será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
13.2. A comunicação de cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no 

item anterior, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 
recebimento à Detentora, juntando-se comprovante aos autos que deram 
origem ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no DOM, 
pelo menos por uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado 01 
(um) dia após a publicação. 
 

13.3. Fica estabelecido que a detentora da ata deverá comunicar imediatamente a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS através da Equipe que gerencia 
o Sistema de Registro de Preços qualquer alteração ocorrida no endereço, 
telefone, conta bancária e outras julgáveis necessárias para o recebimento de 
correspondência e outros documentos, não responsabilizando-se a 
Administração licitadora por informações indevidas.  

 
13.3.1. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar 

estar impossibilitada de cumprir as exigências da Ata Geral de Registro de 
Preços, sem prejuízos das sanções cabíveis.  

13.3.1.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá 
ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração 
a aplicação das penalidades previstas, caso não aceitas as razões do pedido.  
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13.4. A rescisão ou suspensão do fornecimento com fundamento no artigo 78, inciso 
XV (por fato da contratante), da Lei nº 8666/93 deverá ser notificada 
expressamente a contratante, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias. 

 
13.5. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem de classificação, 

as demais licitantes classificadas, para assumirem o fornecimento dos 
produtos/serviços da Ata Geral de Registro de Preços, desde que por 
impedimento das vencedoras que detenham preços registrados mantidas as 
demais condições da Ata de Registro e os preços contratados sejam 
compatíveis com os de mercado.  

 
13.6. O registro do fornecedor será cancelado quando descumprir as condições da 

ata de registro de preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado ou sofrer sanção prevista nos 
incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da 
Lei nº 10.520, de 2002. 

 
14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
14.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 
14.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus 
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
validade; 

 
14.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990); 

 
14.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 
14.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 
14.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

 
14.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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14.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 

inerentes ao objeto da presente licitação; 
 
14.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 

as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que 
está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou 
na minuta de contrato ou em legislação específica;  

 
14.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre;  

 
14.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  

 
14.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 

rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista.  
 
14.1.12. Entregar e transportar os bens/materiais de acordo com a legislação do 

objeto licitado.  
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
15.1. São obrigações da Contratante: 
 
15.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 
 
15.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 
15.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

 
15.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado, realizando anotações 
em registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
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15.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 
anexos; 

 
15.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do Contrato, 
do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

 
15.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 

 
15.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
15.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos produtos, 

nas condições estabelecidas em contrato. 
 
15.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
16. FONTE DE RECURSO  
16.1. A dotação será definida de acordo com as compras a serem efetuadas para 

cada centro de custo, visto tratar-se de Registro de Preços.  
 
16.2. Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos 

orçamentários para pagamento dos encargos dele decorrentes no exercício 
financeiro em curso. 

 
17. DISPOSIÇÕES GERAIS:  
17.1. O compromisso de contratação só estará caracterizado mediante recebimento 

da nota de empenho, carta-contrato, contrato individual ou instrumento 
equivalente (OC ou OF), decorrente da Ata de Registro de Preços. 

 
17.2. Os Órgãos/Secretarias da Prefeitura Municipal de Cordeiros se obrigam a 

utilizar exclusivamente o registro de preço desde que existam preços 
registrados, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS, cancelá-
lo a qualquer momento, julgando não conveniente ou oportuno de forma 
justificada, sem que tal decisão caiba recurso de sua detentora ou qualquer 
indenização por parte da Prefeitura.  

 
17.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei nº 8666/93, têm 

caráter orientativo. A pesquisa de preço será realizada sempre que necessário 
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quando os preços forem considerados incompatíveis com os praticados no 
mercado, de ofício ou por provocação, nesse caso deverá haver comprovação 
formal no processo.  

 
17.4. A detentora fica obrigada a atender todas as solicitações durante a vigência da 

Ata Geral de Registro de Preços.  
 
17.5. O preço a ser pago pela contratante será o vigente na Ata de Registro de 

Preços na data em que o pedido for solicitado à detentora da Ata do Sistema 
Registro de Preços, independentemente da forma de fornecimento.  

 
17.6. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a receber o 

pedido, este deverá ser enviado pelo Correio, via AR ou sob registro, 
considerando-se como efetivamente recebido após juntada do AR, 
independente da alegação do não recebimento.  

 
17.7. As alterações contratuais obedecerão à Lei nº 8666/93, preservadas as 

prerrogativas das exceções introduzidas pelo art. 57, seus incisos e parágrafos 
do mesmo Diploma Legal.  

 
17.8. Ao detentor da Ata Geral cabe assegurar o adimplemento da condição 

assumida conforme definido na sua proposta e aceito pela pregoeira, registrado 
e publicado na imprensa oficial, sem prejuízo de todas as disposições previstas 
na legislação específica, inclusive no Código do Consumidor.  

 
17.9. Fica facultada a adesão da Ata Geral de Registro de Preços objeto desta 

licitação no percentual definido pelo Decreto Regulamentar nº 7.892/13. No 
caso de autorização deve haver processo administrativo apartado cujo 
conteúdo contemplará, dentre outros (documento provocação, despacho 
autorização, opinião jurídica, extrato publicação, Liberação, etc.), o Termo de 
Cooperação Técnica Específico para adesões.  

 
17.10. Poderá a Administração, depois de registrados os preços e enquanto vigente a 

Ata, convocar as detentoras para proceder a ajustes que visem melhoria ou 
otimização dos itens registrados, podendo, inclusive reabrir sessão específica 
para repregoar, desde que motive as razões do ato de forma claramente 
justificada e, posteriormente, publique o resultado sob forma de extrato na 
imprensa oficial. 

 
17.11. É facultada a utilização da Ata de Registro de Preços da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CORDEIROS na condição de aderente, observada a limitação 
prevista no Decreto Federal nº. 7.892/13, mediante concordância do detentor 
do preço registrado. Em havendo solicitação deverá ser protocolada e autuada 
em processo administrativo individual submetido ao Grupo gerenciador do SRP 
que informará sobre as quantidades disponíveis, encaminhando o processo 
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para opinião jurídica e, depois de autorizado, expedido Termo de Cooperação 
Técnica em vinculação das partes.  

 
17.12. Os quantitativos decorrente das adesões à ata de registro de preços não 

poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo de cada item registrado na Ata de 
Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgão Participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que o aderirem.  

 
17.13. O Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes poderão adquirir até o limite 

permitido neste Edital das quantidades registradas em cada item.  
 
17.14. Todos os Órgãos da Administração Pública Municipal poderão utilizar a Ata de 

Registro de Preços na forma do Decreto Municipal nº 057/21.  
 
17.15. Incumbirá a Administração publicar a Ata de Registro de Preço na forma de 

Extrato no Diário Oficial dos Municípios – DOM, conforme dispõe a legislação 
vigente.  

 
17.16. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata Geral de Registro de 

Preços, fica eleito o Foro da Cidade de Condeúba/BA. 
 
17.17. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/1993, 

Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Municipal nº 057/2021 e demais 
legislação aplicável.  

 
 
Cordeiros - BA, ____ de ___________ de 2023. 
 
 
 
  

Isaías Caires Pessoa Junior  
Secretário Municipal de Administração 
Detentora da Ata Geral - Contratante:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE CORDEIROS 
Titular Responsável / Registro de Preços  

Instituição Gerenciadora  
 
 
 

Tatiane Trindade de Sousa 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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Cássio Leres Salomão Ferreira 
Secretário de Finanças e Planejamento 

Autoridade Competente 
 
 
 

EMPRESA:  
CNPJ nº  

Representante Legal:  
Detentora da Ata: Contratada 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_______________________________   ______________________________  
RG:       RG: 
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ANEXO IV 
 

MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. _____/2023 
 
 
Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 021/2023 
Processo Administrativo Nº 119/2023 
 
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CORDEIROS - PREFEITURA 
MUNICIPAL E A 
EMPRESA___________________________
________________ 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – BA, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente 
político, Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-
20, encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 
46.280- 000, em Cordeiros – BA, aqui denominada CONTRATANTE e, do outro lado 
a empresa _______________________, CNPJ nº ________________, sediada a Rua 
______________, nº ______, Bairro _____________, na cidade de 
________________, Estado ____________, representada neste ato pelo SR. 
________________, brasileiro, maior, capaz, Identidade nº ______________ e CPF 
nº _______________, residente e domiciliado na Rua ______________, nº ______, 
Bairro _____________, na cidade de ________________, Estado ____________, 
simplesmente neste termo denominada CONTRATADA, contratam com fundamento 
no Pregão Eletrônico SRP nº 021/2023 – OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E CORRELATOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS.  
 
A Empresa ------------, com sede no endereço supra, por seu titular (ou representante) 
no fim assinado, compromete-se:  
 
Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORDEIROS e a empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos 
representantes legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento 
das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que integra todas as 
disposições do Edital cujo objeto é a aquisição de combustíveis para manutenção da 
frota de veículos e correlatos da Prefeitura Municipal de Cordeiros.  
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Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 119/2023. 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas as 
determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da licitação, 
realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 021/2023, examinado 
conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93) 
observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da mesma lei, em 
aplicação subsidiária. 
  

II – CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1. A empresa se compromete expressamente a realizar o fornecimento e 

prestação de serviços parcelados a Contratante, de empresa para fornecimento 
de combustíveis para manutenção da frota de veículos e correlatos da 
Prefeitura Municipal de Cordeiros, o qual será realizado nas condições e forma 
previstas na homologação publicada no DOM Nº ______ de 
______/______/2023, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 021/2023, PA nº 
119/2023, cujo teor encontra-se recepcionado por este instrumento como se 
nele transcrito. 

 
III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:  
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor irreajustável de R$ _________ (...), referente aos lotes 
_______________, com base em preços praticados na área de atuação, 
devendo o pagamento ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da entrega da fatura no protocolo geral da Contratante, 
depois de ser devidamente atestada pelo setor competente de Fiscalização da 
Prefeitura, documentos esses que serão processados e pagos segundo a 
legislação vigente, nas condições dispostas no edital e neste termo, não 
permitido qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, exceto quando por 
força de revisão devidamente justificada e comprovada. 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação.  

 
3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária.  
 
3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento ficará 
pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  
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3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do fornecimento pela Contratada.  

 
3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 

empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não 
sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

 
3.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
3.7.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
3.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 
de 1993.  

 
3.9.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas neste Edital. 
 
3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

 
3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
 
3.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
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3.13. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 
3.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto na legislação vigente. 

 
3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   

 
3.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

 
3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.   

 
3.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante. 

 
3.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
 
3.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

 
3.19. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  

 
IV – CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO OBJETO E ACEITAÇÃO:  

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

A91D6B536907D110A6558B559D9E10EC

quinta-feira, 19 de outubro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01739 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 094

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quinta-feira, 19 de outubro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01739 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 074

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 
CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 
CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 

 

 

72 
 

4.1. O prazo de entrega dos produtos é de até 02 dias úteis, contados do 
recebimento da autorização de compra, em remessa parcelada, conforme 
informações constante na autorização de compra. 
 

4.2. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior a 
180 (cento e oitenta) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 
 

4.3. A entrega dos produtos dar-se-á na cidade de Cordeiros, através de requisição 
a ser emitida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Transporte, 
devendo os combustíveis serem fornecidos através de bombas e equipamentos 
da empresa detentora da Ata de Registro de Preços, fixados dentro do 
perímetro urbano da cidade de Cordeiros, devidamente autorizado pela 
Agência Nacional de Petróleo [ANP], através de requisição a ser emitida pela 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Transporte. 
 

4.4. O combustível objeto desse Termo de Referência deverá ser colocado à 
disposição da Prefeitura na cidade de Cordeiros em bombas e equipamentos 
fornecidos pela empresa detentora da Ata de Registro de Preços, fixados 
dentro do perímetro urbano da cidade de Cordeiros, devidamente autorizado 
pela Agência Nacional de Petróleo [ANP]. 
 

4.5. O fornecimento do combustível deverá ser efetuado parceladamente, de 
acordo com a necessidade e solicitação da Administração, na quantidade ora 
estipulada, mediante requisição emitida pelo funcionário municipal 
responsável. 
 

4.6. O fornecimento do combustível deverá ser imediato à apresentação da 
requisição de acordo com a quantidade estipulada, não se responsabilizando a 
Prefeitura pelo serviço de abastecimento. 
 

4.7. Todos os veículos da frota municipal deverão ser abastecidos, quando 
necessário, diariamente ou não, inexistindo uma frequência definida, uma vez 
que o consumo de combustível está condicionado à utilização do veículo. 
 

4.8. Os veículos destinados ao Setor de Saúde Municipal deverão ser abastecidos 
a qualquer hora do dia e da noite quando se tratar de extrema urgência e 
necessidade. 
 

4.9. Em nenhuma hipótese serão recebidos produtos que não atendam o padrão de 
qualidade exigido e a descrição correta do produto (mencionada nos 
cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 
 

4.10. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
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posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  
 

4.11. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

4.12. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
 

4.13. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

4.14. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
V – CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO  
5.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 

5.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 
e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 
 

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
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6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de validade; 
 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 
 

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
 

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

6.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 
 

6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato ou em legislação específica;  
 

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre;  
 

6.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  
 

6.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 
rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista.  
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6.1.12. Entregar e transportar os bens/materiais de acordo com a legislação do 

objeto licitado.  
 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
7.1. São obrigações da Contratante: 

 
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 
7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 
 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado, realizando anotações em 
registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 

7.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do Contrato, 
do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 
 

7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 

7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

7.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos produtos, nas 
condições estabelecidas em contrato. 

 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
VIII - CLÁUSULA OITAVA – DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA CONDIÇÃO:  
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8.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 
editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação das 
demais penalidades previstas no Edital: 

 
8.1.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 

ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, 
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados 
oficialmente; 

 
8.1.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto;  
 
8.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para o 

adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 
creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada restituir 
os valores relativos as potenciais diferenças.  

 
8.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 

poderá a Contratante cancelar a autorização de compra ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  

 
IX - CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E QUITAÇÃO:  
9.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA do seguinte modo: 
 
9.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme 

estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, 
podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada parcela ajustada.  

 
9.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
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TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  
10.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 

reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 

 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  
11.1. A Prefeitura Municipal de Cordeiros reveste-se do direito de só aceitar o objeto 

que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências descritas no 
edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e ordem pelo 
setor de fiscalização da Secretaria de Administração, além do que o objeto 
contratado deve apresentar claras condições de aceitabilidade, devendo ser 
rejeitado, no todo ou em parte, caso apresente incompatibilidades técnicas 
aparente ou não ou mesmo imperfeições, desde que comprovadas por laudos 
emitidos pela equipe ou pessoa designada para fiscalização, cabendo ao 
contratado, substituição de todo objeto condenado e imediata reposição, 
atribuindo-lhes todos os ônus decorrentes da rejeição, inclusive quanto aos 
prazos e despesas inerentes do problema. 

 
11.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 

objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Administração, mediante termo 
circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  

 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64:  
12.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 

orçamentárias: 
 

ÓRGÃO: 0312 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO; 0309 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 0304 - SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE; 0310 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; 0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;  
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRACAO; 01 - SECRETARIA DE SAÚDE; 01 - SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE; 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;  
 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO; 2.122 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS 
E INFRAESTRUTURA; 2.121 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
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TRANSPORTES; 2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 2.127 
- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA; 2.126 - 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA; 
2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 2.128 - GESTÃO 
DAS AÇÕES DO PROGRAMA INCENTIVO FINANCEIRO DA APS – 
DESEMPENHO; 2.119 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
AGRICULTURA; 2.045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; 2.134 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO 
PROT. SOCIAL BÁSICA PBV (SCFV); 2.012 - BLOCO DE GESTÃO DO SUAS 
- IGD SUAS; 2.137 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL 
– PAB; 2.022 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E 
ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO; 1.018 - VALORIZAÇÃO, FORMAÇÃO E 
APERFEIÇOAMENTO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO; 2.060 - 
MANUTENÇÃO DAS CRECHES MUNICIPAIS; 2.145 - MANUTENÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER; 2.144 - MANUTENÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE CULTURA; 2.036 - INCENTIVO AO ESPORTE;  
 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO;  
 
FONTE DE RECURSO: 150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS; 170400000000 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTES 
A COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS 
NATURAIS; 150010020000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
- (SAÚDE); 160000000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE 
RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL; 
166000000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS; 166100000000 - TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS DOS FUNDOS ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
150010010000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - 
(EDUCAÇÃO); 154000000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - 
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS - (30%); 155000000000 - 
TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 
 

12.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 
indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 

 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE:  
13.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em garantia 

da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar ao contrato 
inicial no final deste contrato. 

 
13.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 

subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
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obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada.  

 
XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:  
14.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 

Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 
assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

 
XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL.  
15.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas no 
instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições habilitatórias 
no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da qualidade dos 
serviços/produtos. 

 
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES: 
16.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
 
16.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados 

nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
16.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos 

do contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 

 
16.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

 
16.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços. 

 
16.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 
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16.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 
71 "caput" da Lei 8.666/93).  

 
16.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 

estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização. 

 
16.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 

fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 8.666/93. 
 
16.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da Lei 
8.666/93. 

 
16.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 

contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

 
16.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
16.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos 
regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

 
16.2.2. Devolução de garantia se for o caso; 
 
16.2.3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
 
16.2.4. Pagamento do custo da desmobilização. 
 
16.2.5. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da Administração, 

de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 
16.2.6. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 

noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 

 
16.2.7. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação 

ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

 
16.2.8. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 

executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
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regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-
se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, da Lei 8.666/93. 

 
XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
17.1. O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até ____ de 

__________ de 20__ ou até entrega total dos produtos, podendo ser 
prorrogado na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
 

18.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 

18.1.2. Apresentar documentação falsa; 
 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 

18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

18.1.5. Não mantiver a proposta; 
 

18.1.6. Cometer fraude fiscal; 
 

18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções:  
 

18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 

18.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
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18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 

descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até cinco 
anos; 

 
18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

 
18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
 
18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

 
18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

 
18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 
18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 
Brasil S/A. 

 
18.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 
 
XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
19.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 

presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

 
19.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
 
19.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 

ou prazos; 
 
19.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos e prazos; 
 
19.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

 
19.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
 
19.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 

e prévia comunicação à Administração; 
 
19.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

 
19.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

 
19.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma 

do § 1o do art. 67 desta Lei; 
 
19.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 
19.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
 
19.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 
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19.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 
que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a 
que se refere o contrato; 

 
19.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 

acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no 
§ 1o do art. 65 desta Lei; 

 
19.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

 
19.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

 
19.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 

para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

 
19.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato. 
 
19.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis.  
 
19.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido diploma 

legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências contratuais: 
 
19.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  
 
19.2.2. Execução da garantia contratual, se houver;  
 
19.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 

causados à Administração.  
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XX - CLÁUSULA VIGÉSIMA – VEDAÇÕES 
20.1. É vedado à CONTRATADA:  
 
20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 
 
20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
XXI - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO:  
21.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes contratantes, 

de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, independentemente de 
outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim justos e contratados, 
assinam este contrato individual em 03 (três) vias, perante as testemunhas 
abaixo que a tudo assistiram. 

 
 
Cordeiros/BA, em __/___/2023 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ nº 13.694.468/0001-75 

Delci Alves Luz – Prefeito 
CONTRATANTE 

 
EMPRESA:  

CNPJ nº  
Nome: 

CONTRATADA 
 
Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
    
 

____________________________  
    Nome /Identidade 
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AUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº ____ /2023 
 

EM: ___/___/2023 
 

 
NÚMERO DA REQUISIÇÃO:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2023  
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 021/2023  
 
I - DADOS DO(A) AUTORIZADO(A):  
RAZÃO SOCIAL/NOME:  
CNPJ/CPF:  
INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
ENDEREÇO:  
CEP:  
CIDADE:  
UF:  
FONE: ( )  
FAX: (       )  
E-MAIL:  
 
II – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
ÓRGÃO: 0312 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO; 0309 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 0304 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE; 0310 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
0306 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;  

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO; 
01 - SECRETARIA DE SAÚDE; 01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE; 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 01 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;  

 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO; 2.122 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA; 2.121 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTES; 2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 2.127 - 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA; 2.126 - 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA; 2.053 - 
GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 2.128 - GESTÃO DAS AÇÕES 
DO PROGRAMA INCENTIVO FINANCEIRO DA APS – DESEMPENHO; 2.119 - 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA; 2.045 - MANUTENÇÃO 
DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 2.134 - MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES DO BLOCO PROT. SOCIAL BÁSICA PBV (SCFV); 2.012 - BLOCO DE 
GESTÃO DO SUAS - IGD SUAS; 2.137 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA 
AUXÍLIO BRASIL – PAB; 2.022 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E 
ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO; 1.018 - VALORIZAÇÃO, FORMAÇÃO E 
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APERFEIÇOAMENTO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO; 2.060 - 
MANUTENÇÃO DAS CRECHES MUNICIPAIS; 2.145 - MANUTENÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER; 2.144 - MANUTENÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE CULTURA; 2.036 - INCENTIVO AO ESPORTE;  

 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO;  

 
FONTE DE RECURSO: 150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS; 170400000000 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTES A 
COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS 
NATURAIS; 150010020000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - 
(SAÚDE); 160000000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS 
DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL; 166000000000 - 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – FNAS; 166100000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DOS 
FUNDOS ESTADUAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 150010010000 - RECURSOS 
NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - (EDUCAÇÃO); 154000000000 - 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE 
IMPOSTOS - (30%); 155000000000 - TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. 
 
III – DO OBJETO:  
Registro de preços para futura e eventual aquisição de combustíveis para 
manutenção da frota de veículos e correlatos da Prefeitura Municipal de 
Cordeiros. 
 
IV – DO VALOR DA DESPESA (R$):  
R$  
 
V – DA FORMA DE PAGAMENTO (APÓS ADIMPLEMENTO DA CONDIÇÃO):  
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após o faturamento. 
 
VI – DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO/AQUISIÇÃO:  
A aquisição será realizada conforme estabelecido no Procedimento Licitatório 
correspondente ao objeto solicitado (Pregão Eletrônico nº 021/2023).  
 
VII – DA AUTORIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO/FORNECIMENTO DO 
OBJETO:  
AUTORIZAMOS A AQUISIÇÃO NA NOTA DE EMPENHO DISCRIMINADA COM 
FUNDAMENTO LEGAL NO EDITAL DO (OBJETO SUPRA CITADO), POR ESTE 
INSTRUMENTO, AUTORIZADO, A QUAL PASSA INTEGRAR ESTE TERMO COMO 
SE NELE ESTIVESSE TRANSCRITA, COM FORÇA DE DOCUMENTO 
CONTRATUAL.  
 
Cordeiros/BA, ____/____/____  
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_____________________________________  
Autoridade Requisitante  
 
 
DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA E RECIBO DA EMPRESA 
VENCEDORA(FORNECEDOR):  
 
Recebemos a 1ª. Via desta OC/OF, em _______/_______/_______, estando de 
acordo:  
 
Com as condições assumidas no contrato para o objeto supra, bem como com as 
disposições contidas no Processo Administrativo que a originou e a vinculou.  
 
_________________________________  
Representante Legal Empresa  
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ANEXO V 
 

Modelo de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação 
 
 
Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 021/2023 
Processo Administrativo Nº 119/2023 
 

(MODELO) 
 

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE HABILITAÇÃO 
 
_________________________________________________________________ 
inscrito no CNPJ n° ___________________________________________________, 
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 
______________________________________________________)_____________
_____________ _____________ portador (a) da Carteira de Identidade n° 
___________________________ e do CPF n° ____________________, DECLARA, 
por seu representante legal infra-assinado para cumprimento do previsto no inciso VII 
do art. 4º da Lei nº 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, publicada no DOU de 18 de 
julho de 2002, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos do Edital do Pregão em epígrafe.  
 
 
Local e data, _____ de __________________________________de __________  
 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS PARA 
LICITAR  

 
 
 
 

Pregão Eletrônico SRP nº 021/2023  
Processo Administrativo Nº 119/2023 

 
 
 

(MODELO)  
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS PARA LICITAR  
 
 
 

Declaramos, sob as penas da Lei que esta proponente não incorre em qualquer dos 
seguintes impedimentos:  
 
a) Não está declarada inidônea por ato do Poder Público;  
 
b) Não está impedida de transacionar com a Administração Pública ou com qualquer 
das suas entidades de administração indireta.  
 
Nos termos do artigo 5º, inciso XIII da Lei nº 8.666/93, comprometemo-nos a informar 
a ocorrência de fato superveniente impeditivo da habilitação e da qualificação exigidas 
pelo Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 021/2023.  
 
 
Local e data, _____ de __________________________________de __________  
 
 
 
 

________________________________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal 

  
Observações:  1) emitir em papel que identifique a licitante. 

2) Declaração a ser emitida pela licitante. 
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ANEXO VII  
 

Modelo de Declaração que não emprega Menor 
 
 
 

Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 021/2023 
Processo Administrativo Nº 119/2023 
 
 

(MODELO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGOS DE MENOR  
 
_________________________________________________________________ 
inscrito no CNPJ n° ___________________________________________________, 
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 
______________________________________________________)_____________
_____________ _____________ portador (a) da Carteira de Identidade n° 
___________________________ e do CPF n° ____________________, DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 
anos (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz. (  ) (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva 
acima).  
 
 
Local e data, _____ de __________________________________de __________  
 
 
 
 

________________________________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba
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ANEXO VIII 
 

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E 
DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Lei Complementar nº 123/2006). 
 

(MODELO) 
 

 
NOME DA EMPRESA_________________, CNPJ n°______________________, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)____________portador da Carteira 
de Identidade n°________, CPF n°________, sediada _______(Endereço 
Completo)____, solicitamos na condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, quando da sua participação na licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico SRP nº 021/2023, seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas 
empresas com base na Lei Complementar nº. 123/2006.  
 
Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos 
incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006.  
 
Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO 
SIMPLIFICADA emitida pela Junta Comercial para comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

 
 

Local e data, _____ de __________________________________de __________  
 
 
 

________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal  

RG:  
CPF:  

CNPJ/MF da empresa 
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ANEXO IX 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 021/2023 

 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante 
devidamente constituído de (Identificação completa da licitante) doravante 
denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 
021/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi 
elaborada de maneira independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da 
(identificação da licitação) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) 
quanto a participar ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da 
licitação) não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da 
licitação) não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das 
propostas; e, 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la”. 
 
 
Local e data, _____ de __________________________________de __________  
 
 

________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal  

RG:  
CPF:  

CNPJ/MF da empresa 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 290/2023 
 
 
ESPÉCIE: FORNECIMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2023 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção 
para manutenção das Secretarias Municipais de Cordeiros, conforme condições, 
especificações e quantidades descritas no Termo de Referência e na Ata de Registro 
de Preço. 
 
BASE LEGAL: LEI 10.520/02 E LEI 8.666/93 
 
CRÉDITO DA DESPESA: ÓRGÃO: 0301 - GABINETE DO PREFEITO; 0312 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE; 0304 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE; 0310 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 0306 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - GABINETE DO 
PREFEITO; 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 01 - 
SECRETARIA DE SAÚDE; 01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE; 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 01 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; PROJETO/ATIVIDADE: 2.004 - 
MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO; 2.011 - MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO; 2.122 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO 
DE OBRAS E INFRAESTRUTURA; 1.090 - CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
PRAÇAS E RUAS; 1.056 - MANUTENÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA DE 
CEMITÉRIO; 1.089 - CONSTR., PAVIMENT. MANUT. ESTRADAS VICINAIS, 
RODAGENS, PONTES E ACESSOS RURAIS; 1.032 - CONST. E MANUT. DE 
PRAÇAS ESPORTIVA, QUADRAS POLIESPORTIVAS, CAMPOS, GINÁRIO E 
ESTÁDIO; 2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 2.127 - 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA; 2.126 - 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA; 2.129 - 
GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA INCENTIVO PARA AÇÕES 
ESTRATÉGICAS; 2.131 - GESTÃO DAS AÇÕES AO ENFRENTAMENTO DA 
COVID19; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 2.132 - 
GESTÃO DAS AÇÕES AO ENFRENTAMENTO DO AEDES AEGYPTI; 2.119 - 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGRILCULTURA; 2.045 - MANUTENÇÃO 
DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL; 2.134 - MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES DO BLOCO PROT. SOCIAL BÁSICA PBV (SCFV); 2.136 - MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DO BLOCO PROT. SOCIAL ESPECIAL MÉDIA COMP. (CRAS); 2.012 
- BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - IGD SUAS; 2.022 - MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCAÇÃO; 1.018 - 
VALORIZAÇÃO, FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO; 1.083 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUT. DAS UNIDADES 
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ESCOLARES E CRECHES; 2.060 - MANUTENÇÃO DAS CRECHES MUNICIPAIS; 
2.145 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO; 
44905100000 - OBRAS E INSTALAÇÕES. 
   
VALOR DO CONTRATO: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), referente aos lotes 01, 
02, 03, 06, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 20, 21, 23, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 33, 
34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41 e 48. 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 19/10/2023 a 31/12/2023 ou até entrega total dos 
produtos. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDEIROS – PREFEITURA MUNICIPAL – 
ESTADO DA BAHIA, CNPJ Nº 13.694.468/0001-75 – Assina pela Contratante: Delci 
Alves Luz – Prefeito Municipal;  
 
CONTRATADA: CENTRAL DA CONSTRUÇÃO SANTA CRUZ LTDA, CNPJ nº 
21.585.536/0001-96 – Assina pela Contratada: DAIANE PEREIRA DE CARVALHO 
CORDEIRO, CPF nº 028.456.965-82. 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 290/2023 
 
 
Ref. Pregão Eletrônico SRP Nº 003/2023 
Processo Administrativo Nº 028/2023 
 
 

TERMO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL 
E A EMPRESA CENTRAL DA 
CONSTRUÇÃO SANTA CRUZ LTDA - ME 

 
 
 
O MUNICÍPIO DE CORDEIROS - PREFEITURA MUNICIPAL, Estado da Bahia, 
inscrita no CNPJ nº 13.694.468/0001-75, com sede na Praça Cel. José Moreira 
Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 46.280-000, em Cordeiros – BA, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, SR. DELCI ALVES LUZ, brasileiro, maior, agente 
político, Identidade nº 0802907105 – SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 894.360.085-
20, encontradiço a Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104, Bairro Centro, CEP: 
46.280- 000, em Cordeiros – BA, aqui denominada CONTRATANTE e, do outro lado 
a empresa CENTRAL DA CONSTRUÇÃO SANTA CRUZ LTDA - ME, CNPJ n° 
21.585.536/0001-96, com sede a Rua Clériston de Andrade, n° 20, Bairro Centro, na 
cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, representada pela SRA. DAIANE PEREIRA 
DE CARVALHO CORDEIRO, brasileira, maior, capaz, empresária, Documento de 
Identificação nº 1168994179 e CPF nº 028.456.965-82, residente e domiciliada a 
Rua Manoel Monteiro, nº 30, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da 
Bahia, simplesmente neste termo denominada CONTRATADA, contratam com 
fundamento no Pregão Eletrônico SRP nº 003/2023 – OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA 
MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CORDEIROS, O 
SEGUINTE.  
 
 
A Empresa CENTRAL DA CONSTRUÇÃO SANTA CRUZ LTDA - ME, com sede no 
endereço supra, por seu titular (ou representante) no fim assinado, compromete-se:  
 
Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORDEIROS e a empresa acima definidos e qualificados, por seus respectivos 
representantes legais, infra timbrados, ajustam e contratam o integral cumprimento 
das cláusulas e condições descritas neste instrumento individual que integra todas 
as disposições do Edital cujo objeto é a contratação de empresa para fornecimento 
de materiais de construção para manutenção das Secretarias Municipais de 
Cordeiros.  
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Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo 
Administrativo nº 028/2023. 
 
I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  
1.1. Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nº 

10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas as 
determinações contidas no Instrumento exordial, como lei interna da licitação, 
realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 003/2023, examinado 
conforme preceitua LLC (parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93) 
observando precipuamente às cláusulas descritas no art. 55 da mesma lei, 
em aplicação subsidiária.  

 
II – CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1. A empresa se compromete expressamente a realizar o fornecimento 

parcelado a Contratante, de materiais de construção para manutenção das 
Secretarias Municipais de Cordeiros, o qual será realizado nas condições e 
forma previstas na homologação publicada no DOM Nº 01626 de 28/03/2023, 
referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 003/2023, PA nº 028/2023, cujo teor 
encontra-se recepcionado por este instrumento como se nele transcrito. 

 
III – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO:  
3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições 

de sua proposta e negociação processada em Sessão Pública, ficando para 
tanto ajustado o valor irreajustável de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 
referente aos lotes 01, 02, 03, 06, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 20, 21, 
23, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41 e 48, com 
base em preços praticados na área de atuação, devendo o pagamento ser 
efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados da entrega 
da fatura no protocolo geral da Contratante, depois de ser devidamente 
atestada pelo setor competente de Fiscalização da Prefeitura, documentos 
esses que serão processados e pagos segundo a legislação vigente, nas 
condições dispostas no edital e neste termo, não permitido qualquer 
acréscimo além do que fora ali previsto, exceto quando por força de revisão 
devidamente justificada e comprovada. 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.  

 
3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem 

bancária.  
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3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à Contratada e o pagamento 
ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras.  

 
3.5. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar 
qualquer ônus adicional para a Contratante, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do fornecimento pela Contratada.  

 
3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da 

empresa qualificada no preâmbulo deste Instrumento como Contratada, não 
sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

 
3.7. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

 
3.7.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

 
3.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 
de 1993.  

 
3.9.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas neste Edital. 
 
3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
3.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 
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3.12. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 
3.13. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
da contratante. 

 
3.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto na legislação vigente. 

 
3.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal e trabalhista quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   

 
3.16. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

 
3.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada 
não regularize sua situação.   

 
3.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 

inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou 
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 
3.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 
 
3.18.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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3.19. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito de 
reajustamento de preços ou atualização monetária.  

 
IV – CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA DO OBJETO E ACEITAÇÃO:  
4.1. O prazo de entrega dos produtos é de até 05 dias úteis, contados do 

recebimento da autorização de compra, em remessa parcelada, conforme 
informações constante na autorização de compra. 
 

4.2. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior 
a 180 (cento e oitenta) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo 
fabricante. 
 

4.3. A entrega deverá ser no local indicado pela Autorização de Compra expedida 
pela Prefeitura Municipal de Cordeiros. 
 

4.4. Os produtos objetos desta licitação deverão ser acondicionados conforme 
praxe do fabricante, devendo garantir proteção durante transporte e 
estocagem, constar identificação do produto e demais informações exigidas 
na legislação em vigor. 
 

4.5. As entregas dos produtos serão realizadas conforme cronograma de entrega 
realizado pela Secretaria Municipal da Administração. As embalagens devem 
estar livres de imperfeições e de danos. 
 

4.6. Em nenhuma hipótese serão recebidos produtos que não atendam o padrão 
de qualidade exigido e a descrição correta do produto (mencionada nos 
cronogramas de entregas e nos editais pertinentes). 
 

4.7. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta.  
 

4.8. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

4.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
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4.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

4.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
V – CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO  
5.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 
5.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 

e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente. 

 
5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 
desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
5.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 

 
VI - CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de validade; 
 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 
 

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
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6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 
 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 

6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

6.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 
 

6.1.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na 
minuta de contrato ou em legislação específica;  
 

6.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre;  
 

6.1.10. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  
 

6.1.11. Em tudo agir, segundo as diretrizes e legislação específica, cumprindo 
rigorosamente a legislação fiscal e trabalhista.  
 

6.1.12. Entregar e transportar os bens/materiais de acordo com a legislação do 
objeto licitado.  

 
VII - CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
7.1. São obrigações da Contratante: 
 
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 
 
7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
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7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado, realizando anotações 
em registro próprio das falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 
7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
7.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar os fornecimentos de acordo com as determinações do 
Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

 
7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
 
7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
7.1.9. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento dos produtos, nas 

condições estabelecidas em contrato. 
 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
VIII - CLÁUSULA OITAVA – DA MULTA POR INADIMPLEMENTO DA 

CONDIÇÃO:  
8.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas 

editalícias, a Contratada pagará a Contratante, sem prejuízo de aplicação das 
demais penalidades previstas no Edital: 

 
8.1.1. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por 

ocorrência de fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste 
Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de 
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicados oficialmente; 
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8.1.2. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto;  

 
8.2. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 

o adimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer 
pagamento que lhe seja devido, devendo os saldos, em havendo, serem 
creditados em conta da Contratada. Caso contrário cabe a Contratada restituir 
os valores relativos as potenciais diferenças.  

 
8.3. Transcorrido o prazo de 02 dias úteis estabelecido para entrega do objeto 

poderá a Contratante cancelar a autorização de compra ou instrumento 
congênere, sem prejuízo do direito de cobrança da multa devida e demais 
sanções aplicáveis, previstas na Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das demais 
prerrogativas legais.  

 
IX - CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E QUITAÇÃO:  
9.1. O preço ajustado na cláusula terceira será pago pela CONTRATANTE a 

CONTRATADA do seguinte modo: 
 
9.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme 

estabelecido no edital, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, 
podendo a quitação ser parcelada conforme entrega de cada parcela 
ajustada.  

 
9.1.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
 
X - CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  
10.1. A CONTRATANTE reveste-se do direito de proceder qualquer tipo de 

reclamação quanto o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido 
no edital, podendo rejeitar a fatura, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidade com o que demandado, cabendo a CONTRATADA toda 
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responsabilidade sobre as ocorrências, a qual será atribuída os ônus 
decorrentes. 

 
XI - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO:  
11.1. A Prefeitura Municipal de Cordeiros reveste-se do direito de só aceitar o 

objeto que estiverem de acordo com as especificações e/ou exigências 
descritas no edital, depois de terem sido considerados em perfeito estado e 
ordem pelo setor de fiscalização da Secretaria de Administração, além do que 
o objeto contratado deve apresentar claras condições de aceitabilidade, 
devendo ser rejeitado, no todo ou em parte, caso apresente 
incompatibilidades técnicas aparente ou não ou mesmo imperfeições, desde 
que comprovadas por laudos emitidos pela equipe ou pessoa designada para 
fiscalização, cabendo ao contratado, substituição de todo objeto condenado e 
imediata reposição, atribuindo-lhes todos os ônus decorrentes da rejeição, 
inclusive quanto aos prazos e despesas inerentes do problema. 

 
11.2. O contrato considerar-se-á adimplido quando do recebimento definitivo do 

objeto pela Prefeitura/Secretaria Municipal de Administração, mediante termo 
circunstanciado ou recibo, conforme o caso.  

 
XII - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI Nº 4.320/64:  
12.1. O crédito pelo qual correrá a despesa origina-se das seguintes dotações 

orçamentárias: 
 

ÓRGÃO: 0301 - GABINETE DO PREFEITO; 0312 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE; 0304 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE; 0310 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 0306 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;  

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - GABINETE DO PREFEITO; 01 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO; 01 - SECRETARIA DE 
SAÚDE; 01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE; 01 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 01 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;   
 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.004 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO 
PREFEITO; 2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO; 2.122 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE 
OBRAS E INFRAESTRUTURA; 1.090 - CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE PRAÇAS E RUAS; 1.056 - MANUTENÇÃO AMPLIAÇÃO E REFORMA DE 
CEMITÉRIO; 1.089 - CONSTR., PAVIMENT. MANUT. ESTRADAS VICINAIS, 
RODAGENS, PONTES E ACESSOS RURAIS; 1.032 - CONST. E MANUT. 
DE PRAÇAS ESPORTIVA, QUADRAS POLIESPORTIVAS, CAMPOS, 
GINÁRIO E ESTÁDIO; 2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
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SAÚDE; 2.127 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA; 2.126 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA; 2.129 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA 
INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS; 2.131 - GESTÃO DAS AÇÕES 
AO ENFRENTAMENTO DA COVID19; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 2.132 - GESTÃO DAS AÇÕES AO 
ENFRENTAMENTO DO AEDES AEGYPTI; 2.119 - MANUTENÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE AGRILCULTURA; 2.045 - MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL; 2.134 - MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DO BLOCO PROT. SOCIAL BÁSICA PBV (SCFV); 2.136 - 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO PROT. SOCIAL ESPECIAL MÉDIA 
COMP. (CRAS); 2.012 - BLOCO DE GESTÃO DO SUAS - IGD SUAS; 2.022 - 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS DA 
EDUCAÇÃO; 1.018 - VALORIZAÇÃO, FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO; 1.083 - CONSTRUÇÃO, 
AMPLIAÇÃO E MANUT. DAS UNIDADES ESCOLARES E CRECHES; 2.060 - 
MANUTENÇÃO DAS CRECHES MUNICIPAIS; 2.145 - MANUTENÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER;  
 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO; 
44905100000 - OBRAS E INSTALAÇÕES.  
 
FONTE DE RECURSO: 150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS 
DE IMPOSTOS; 150010020000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS - (SAÚDE); 160000000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A 
FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL; 166000000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FNAS; 166100000000 - 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DOS FUNDOS ESTADUAIS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; 150010010000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS 
DE IMPOSTOS - (EDUCAÇÃO); 154000000000 - TRANSFERÊNCIAS DO 
FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS - (30%); 
154200000000 - TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO 
DA UNIÃO - VAAT - (30%); 155000000000 - TRANSFERÊNCIA DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO.  
 

12.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios 
indicados no art. 63 da Lei nº 4.320/64. 

 
XIII - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE:  
13.1. Conforme faculta o art. 56 da Lei nº 8.666/93, não haverá depósito em 

garantia da execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar 
ao contrato inicial no final deste contrato. 
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13.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é permitida a 
subcontratação, em parte do objeto contratado, no entanto cabe a 
Administração definir previamente e expressamente a sua aceitação, 
obedecendo-se disposições do art. 72 da Lei 8.666/93, não excluída a 
responsabilidade da contratada.  

 
XIV - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:  
14.1. Para os casos de inexecução total ou parcial previstos no art. 77 da Lei das 

Licitações e Contratos, bem como os motivos descritos no art. 78 da mesma 
lei, poderão ser aplicados automaticamente, desde que motivos justos 
assegurem a sua aplicação, facultada, na ausência de normas na Lei 
10.520/02, uso subsidiário das diretrizes da Lei 8.666/93. 

 
XV - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL.  
15.1. Encontram-se as partes estritamente vinculadas a licitação e ao processo 

administrativo que contém o procedimento, bem com a legislação vigente 
aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a 
compatibilidade das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas no 
instrumento exordial, sem prejuízo da manutenção das condições 
habilitatórias no decorrer de toda execução, assegurada a manutenção da 
qualidade dos serviços/produtos. 

 
XVI - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DIREITOS DOS CONTRATANTES: 
16.1. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATANTE: 
 
16.1.1. Alterar o Contrato com as devidas justificativas, nos casos enumerados 

nos incisos I e II e alíneas do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
16.1.2. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos 

do contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial. Art. 65, § 6º, da Lei 8.666/93. 

 
16.1.3. Exigir o cumprimento fiel do contrato pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. Art. 66, da Lei 8.666/93. 

 
16.1.4. Obrigar o Contratado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 
serviços. 

 
16.1.5. Responsabilizar o Contratado pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
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do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado, Art.77 da Lei 8.666/93. 

 
16.1.6. Responsabilizar o Contratado pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. (art. 
71 "caput" da Lei 8.666/93).  

 
16.1.7. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos 

estabelecidos neste artigo, não transfere à Administração Pública a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização. 

 
16.1.8. A Administração rejeitará no todo ou em parte, obra, serviço ou 

fornecimento executado em desacordo com o contrato. Art. 76 da Lei 
8.666/93. 

 
16.1.9. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. Art. 77 da 
Lei 8.666/93. 

 
16.1.10. O descumprimento total ou parcial das cláusulas descritas neste 

contrato, implicará nas consequências previstas no Art. 78 e incisos da Lei. 
8.666/93. 

 
16.2. CONSTITUI DIREITOS DA CONTRATADA: 
16.2.1. Em caso de rescisão, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

8.666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos 
prejuízos regulamentares comprovados que houver sofrido, tendo ainda 
direito a: 

 
16.2.2. Devolução de garantia se for o caso; 
 
16.2.3. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
 
16.2.4. Pagamento do custo da desmobilização. 
 
16.2.5. Rescindir o contrato, em caso de supressão, por parte da 

Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei 
8.666/93. 

 
16.2.6. Suspender o contrato, em caso de atraso de pagamento superior a 

noventa dias, até que seja normalizada a situação. Art. 79, inc. XV, da Lei 
8.666/93. 
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16.2.7. Direito a prorrogação do contrato, ocorrendo impedimento, paralisação 
ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente por igual tempo. Art. 79, § 5º, da Lei 8.666/93. 

 
16.2.8. Direito a indenização no caso de nulidade do contrato, se este houver 

executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 
regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. Art. 59, § único, 
da Lei 8.666/93. 

 
XVII - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
17.1. O prazo de vigência do presente contrato será da sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2023 ou até entrega total dos produtos, podendo ser prorrogado 
na forma do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
XVIII - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SANÇÕES E PENALIDADE PELO 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL: 
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
 
18.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
18.1.2. Apresentar documentação falsa; 
 
18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
18.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
18.1.5. Não mantiver a proposta; 
 
18.1.6. Cometer fraude fiscal; 
 
18.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 
18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções:  

 
18.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
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18.3.2. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
 
18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

 
18.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 

descredenciamento no Sistema do Banco do Brasil S/A, pelo prazo de até 
cinco anos; 

 
18.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

 
18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções. 
 
18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR.  

 
18.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  

 
18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 
à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 
18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
18.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
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licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 
18.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
18.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema do Banco do 

Brasil S/A. 
 
18.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 
 
XIX - CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO/DIREITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO   
19.1. Ocorrendo as situações previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n.º 8.666/93, o 

presente contrato poderá ser rescindido, na forma prescrita nos arts. 77 e 80 
da mesma Lei. 

 
19.1.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
 
19.1.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos 

ou prazos; 
 
19.1.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos e prazos; 
 
19.1.1.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 

a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos 
prazos estipulados; 

 
19.1.1.4. O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
 
19.1.1.5. A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa 

e prévia comunicação à Administração; 
 
19.1.1.6. A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

 
19.1.1.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de 
seus superiores; 

 
19.1.1.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma 

do § 1o do art. 67 desta Lei; 
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19.1.1.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 
19.1.1.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
 
19.1.1.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução do contrato; 
 
19.1.1.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 
que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a 
que se refere o contrato; 

 
19.1.1.13. A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou 

compras, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no § 1o do art. 65 desta Lei; 

 
19.1.1.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 

por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

 
19.1.1.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas 
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

 
19.1.1.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 

para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem 
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

 
19.1.1.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato. 
 
19.1.1.18. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis.  
 
19.2. A inexecução total ou parcial do contrato, prevista no art. 77 do referido 

diploma legal, ensejará sua rescisão, com as seguintes consequências 
contratuais: 
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19.2.1. Aplicação das penalidades previstas na Cláusula Segunda;  
 
19.2.2. Execução da garantia contratual, se houver;  
 
19.2.3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos 

prejuízos causados à Administração.  
 
XX - CLÁUSULA VIGÉSIMA – VEDAÇÕES 
20.1. É vedado à CONTRATADA:  
 
20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 
 
20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
XXI - CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO:  
21.1. Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes contratantes, 

de comum acordo, o foro da cidade de Condeúba/BA, independentemente de 
outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim justos e 
contratados, assinam este contrato individual em 03 (três) vias, perante as 
testemunhas abaixo que a tudo assistiram. 

 
 
Cordeiros/BA, em 19/10/2023 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
CNPJ nº 13.694.468/0001-75 

Delci Alves Luz – Prefeito 
CONTRATANTE 

 
 
 

 
CENTRAL DA CONSTRUÇÃO SANTA CRUZ LTDA – ME 

CNPJ n° 21.585.536/0001-96 
Daiane Pereira de Carvalho Cordeiro   

CONTRATADA 
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Testemunhas:  ____________________________ 
    Nome /Identidade 
    
 

____________________________  
    Nome /Identidade 
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 
Processo Administrativo nº:   047/2023 
Inexigibilidade de Licitação n°:  129/2023 
Fundamentação:    Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21 
Objeto:     Credenciamento de pessoa física, 
profissional da área de saúde Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em 
saúde do Município de Cordeiros/Bahia. 
 
 
Delci Alves Luz, Prefeito Municipal de Cordeiros/BA e Cássia Ana dos Santos Silva, 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde, no uso suas atribuições que lhe são 
conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 
14.133/2021, e considerando toda documentação que consta nos autos do processo 
administrativo nº 047/2023, Inexigibilidade nº 129/2023, em especial, o parecer 
técnico e jurídico e 3ª Ata de Resultado de Credenciamento referente a Chamada 
Pública nº 002/2023, autorizo a contratação de LEONARDO MOREIRA GUSMÃO, 
CPF nº 048.063.495-50, para prestação de serviços de pessoa física, profissional da 
área de saúde Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para atendimento aos usuários 
do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, interessadas em prestar serviços 
de saúde nas especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e apoio das 
atividades da gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia, pelo valor 
global estimado de R$ 85.441,76 (oitenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e ume 
setenta e seis centavos). 

 
 

Cordeiros – BA, 18 de outubro de 2023. 
  
 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Cássia Ana dos Santos Silva 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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ATO RATIFICATÓRIO 
 
 

 
Processo Administrativo nº:   047/2023 
Inexigibilidade de Licitação n°:  129/2023 
Fundamentação:    Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21 
Objeto:     Credenciamento de pessoa física, 
profissional da área de saúde Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em 
saúde do Município de Cordeiros/Bahia. 
 
O Prefeito Municipal de Cordeiros, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições: 
 
Reconhece e RATIFICA a situação de inexigibilidade de licitação no presente 
processo, em consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação 
e Equipe de Apoio, e tendo em vista manifestação da Procuradoria Jurídica. Em 
consequência fica o profissional LEONARDO MOREIRA GUSMÃO, CPF nº 
048.063.495-50, devendo ser convocado para assinatura do contrato de acordo com 
a necessidade da Administração, para prestação de serviços de pessoa física, 
profissional da área de saúde Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas descritas, 
no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município 
de Cordeiros/Bahia, pelo valor global estimado de R$ 85.441,76 (oitenta e cinco mil, 
quatrocentos e quarenta e ume setenta e seis centavos). 
 
 
Cordeiros – BA, 18 de outubro de 2023. 
  
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Cássia Ana dos Santos Silva 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
Processo Administrativo nº:   047/2023 
Inexigibilidade de Licitação n°:  129/2023 
Fundamentação:    Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21 
Objeto:     Credenciamento de pessoa física, 
profissional da área de saúde Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em 
saúde do Município de Cordeiros/Bahia. 
 
 
Com base nas informações constantes do Processo Administrativo n° 047/2023, 
referente a inexigibilidade de licitação n° 129/2023, ADJUDICO E HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e, em consequência, visto que após análise da 
documentação do processo, constatou-se que LEONARDO MOREIRA GUSMÃO, 
CPF nº 048.063.495-50, apresentou proposta condizente com a necessidade do 
presente processo precitado, para prestação de serviços de pessoa física, 
profissional da área de saúde Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas descritas, 
no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município 
de Cordeiros/Bahia, pelo valor mensal estimado de R$ 5.890,98 (cinco mil, 
oitocentos e noventa reais e noventa e oito centavos), pelo prazo de 12 (doze) 
meses, importando no valor global estimado de R$ 85.441,76 (oitenta e cinco mil, 
quatrocentos e quarenta e ume setenta e seis centavos). 
 
 
Cordeiros – BA, 18 de outubro de 2023. 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 

Cássia Ana dos Santos Silva 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 
 

 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D5960407908204775DD135C85A8AF0ED

quinta-feira, 19 de outubro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01739 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 140

Prefeitura Municipal de Cordeiros



quinta-feira, 19 de outubro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01739 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 141

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Processo Administrativo nº:   047/2023 
Inexigibilidade de Licitação n°:  129/2023 
Fundamentação:    Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21 
Objeto:     Credenciamento de pessoa física, 
profissional da área de saúde profissional da área de saúde Enfermeiro PSF - 
40 Horas Semanais, para atendimento aos usuários do Sistema da Rede 
Pública Municipal de Saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas 
especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades 
da gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia. 
 
 
 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, CNPJ nº 
11.342.536/0001-01; Contratada: LEONARDO MOREIRA GUSMÃO, CPF nº 
048.063.495-50, com endereço a Rua do Advento, n° 73, na cidade de Cordeiros, 
Estado da Bahia; Objeto: Credenciamento de pessoa física, profissional da área de 
saúde Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para atendimento aos usuários do 
Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, interessadas em prestar serviços de 
saúde nas especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e apoio das 
atividades da gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia, Pareceres 
Técnico e Jurídico; Valor Global Estimado do Contrato: R$ 85.441,76 (oitenta e cinco 
mil, quatrocentos e quarenta e ume setenta e seis centavos); Forma de prestação de 
serviços: indireta; Prazo Contratual: 12 (doze meses); Ato de Ratificação: 129/2023; 
Ato de Homologação: 129/2023; Cordeiros - BA, 18 de outubro de 2023; Delci Alves 
Luz – Prefeito Municipal; Cássia Ana  dos Santos Silva, Gestora do Fundo Municipal 
de Saúde 
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 
Processo Administrativo nº:   047/2023 
Inexigibilidade de Licitação n°:  130/2023 
Fundamentação:    Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21 
Objeto:     Credenciamento de pessoa física, 
profissional da área de saúde Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em 
saúde do Município de Cordeiros/Bahia. 
 
 
Delci Alves Luz, Prefeito Municipal de Cordeiros/BA e Cássia Ana dos Santos Silva, 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde, no uso suas atribuições que lhe são 
conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 
14.133/2021, e considerando toda documentação que consta nos autos do processo 
administrativo nº 047/2023, Inexigibilidade nº 130/2023, em especial, o parecer 
técnico e jurídico e 1ª Ata de Resultado de Credenciamento referente a Chamada 
Pública nº 002/2023, autorizo a contratação de LUANA ALVES LOBO, CPF nº 
065.635.775-47, para prestação de serviços de pessoa física, profissional da área de 
saúde Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para atendimento aos usuários do 
Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, interessadas em prestar serviços de 
saúde nas especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e apoio das 
atividades da gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia, pelo valor 
global estimado de R$ 85.441,76 (oitenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e um 
reais e setenta e seis centavos). 

 
 

Cordeiros – BA, 18 de outubro de 2023. 
  
 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Cássia Ana dos Santos Silva 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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ATO RATIFICATÓRIO 
 
 

 
Processo Administrativo nº:   047/2023 
Inexigibilidade de Licitação n°:  130/2023 
Fundamentação:    Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21 
Objeto:     Credenciamento de pessoa física, 
profissional da área de saúde Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em 
saúde do Município de Cordeiros/Bahia. 
 
O Prefeito Municipal de Cordeiros, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições: 
 
Reconhece e RATIFICA a situação de inexigibilidade de licitação no presente 
processo, em consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação 
e Equipe de Apoio, e tendo em vista manifestação da Procuradoria Jurídica. Em 
consequência fica a profissional LUANA ALVES LOBO, CPF nº 065.635.775-47, 
devendo ser convocado para assinatura do contrato de acordo com a necessidade 
da Administração, para prestação de serviços de pessoa física, profissional da área 
de saúde Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para atendimento aos usuários do 
Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, interessadas em prestar serviços de 
saúde nas especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e apoio das 
atividades da gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia, pelo valor 
global estimado de R$ 85.441,76 (oitenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e um 
reais e setenta e seis centavos). 
 
 
Cordeiros – BA, 18 de outubro de 2023. 
  
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Cássia Ana dos Santos Silva 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
Processo Administrativo nº:   047/2023 
Inexigibilidade de Licitação n°:  130/2023 
Fundamentação:    Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21 
Objeto:     Credenciamento de pessoa física, 
profissional da área de saúde Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em 
saúde do Município de Cordeiros/Bahia. 
 
 
Com base nas informações constantes do Processo Administrativo n° 047/2023, 
referente a inexigibilidade de licitação n° 130/2023, ADJUDICO E HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e, em consequência, visto que após análise da 
documentação do processo, constatou-se que LUANA ALVES LOBO, CPF nº 
065.635.775-47, apresentou proposta condizente com a necessidade do presente 
processo precitado, para prestação de serviços de pessoa física, profissional da 
área de saúde Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para atendimento aos usuários 
do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, interessadas em prestar serviços 
de saúde nas especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e apoio das 
atividades da gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia, pelo valor 
mensal estimado de R$ 5.890,98 (cinco mil, oitocentos e noventa reais e noventa e 
oito centavos), pelo prazo de 12 (doze) meses, importando no valor global estimado 
de R$ 85.441,76 (oitenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e um reais e setenta e 
seis centavos). 
 
 
Cordeiros – BA, 18 de outubro de 2023. 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 

Cássia Ana dos Santos Silva 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Processo Administrativo nº:   047/2023 
Inexigibilidade de Licitação n°:  130/2023 
Fundamentação:    Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21 
Objeto:     Credenciamento de pessoa física, 
profissional da área de saúde Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em 
saúde do Município de Cordeiros/Bahia. 
 
 
 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, CNPJ nº 
11.342.536/0001-01; Contratada: LUANA ALVES LOBO, CPF nº 065.635.775-47, 
com endereço a Rua Lindolfo Cordeiro Landi, n° 89, Bairro Centro, na cidade de 
Cordeiros, Estado da Bahia; Objeto: Credenciamento de pessoa física, profissional 
da área de saúde Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para atendimento aos 
usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, interessadas em prestar 
serviços de saúde nas especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e 
apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia, 
Pareceres Técnico e Jurídico; Valor Global Estimado do Contrato: R$ 85.441,76 
(oitenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e um reais e setenta e seis centavos); 
Forma de prestação de serviços: indireta; Prazo Contratual: 12 (doze meses); Ato de 
Ratificação: 130/2023; Ato de Homologação: 130/2023; Cordeiros - BA, 18 de 
outubro de 2023; Delci Alves Luz – Prefeito Municipal; Cássia Ana  dos Santos Silva, 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Dispensa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

 
 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 
Processo Administrativo nº:   047/2023 
Inexigibilidade de Licitação n°:  131/2023 
Fundamentação:    Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21 
Objeto:     Credenciamento de pessoa física, 
profissional da área de saúde Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em 
saúde do Município de Cordeiros/Bahia. 
 
 
Delci Alves Luz, Prefeito Municipal de Cordeiros/BA e Cássia Ana dos Santos Silva, 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde, no uso suas atribuições que lhe são 
conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 
14.133/2021, e considerando toda documentação que consta nos autos do processo 
administrativo nº 047/2023, Inexigibilidade nº 131/2023, em especial, o parecer 
técnico e jurídico e 1ª Ata de Resultado de Credenciamento referente a Chamada 
Pública nº 002/2023, autorizo a contratação de MONIQUE SOARES ROCHA, CPF 
nº 074.573.805-23, para prestação de serviços de pessoa física, profissional da área 
de saúde Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para atendimento aos usuários do 
Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, interessadas em prestar serviços de 
saúde nas especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e apoio das 
atividades da gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia, pelo valor 
global estimado de R$ 85.441,76 (oitenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e um 
reais e setenta e seis centavos). 

 
 

Cordeiros – BA, 18 de outubro de 2023. 
  
 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Cássia Ana dos Santos Silva 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

 
 

ATO RATIFICATÓRIO 
 
 

 
Processo Administrativo nº:   047/2023 
Inexigibilidade de Licitação n°:  131/2023 
Fundamentação:    Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21 
Objeto:     Credenciamento de pessoa física, 
profissional da área de saúde Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em 
saúde do Município de Cordeiros/Bahia. 
 
O Prefeito Municipal de Cordeiros, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições: 
 
Reconhece e RATIFICA a situação de inexigibilidade de licitação no presente 
processo, em consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação 
e Equipe de Apoio, e tendo em vista manifestação da Procuradoria Jurídica. Em 
consequência fica a profissional MONIQUE SOARES ROCHA, CPF nº 074.573.805-
23, devendo ser convocado para assinatura do contrato de acordo com a 
necessidade da Administração, para prestação de serviços de pessoa física, 
profissional da área de saúde Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas descritas, 
no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município 
de Cordeiros/Bahia, pelo valor global estimado de R$ 85.441,76 (oitenta e cinco mil, 
quatrocentos e quarenta e um reais e setenta e seis centavos). 
 
 
Cordeiros – BA, 18 de outubro de 2023. 
  
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Cássia Ana dos Santos Silva 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
Processo Administrativo nº:   047/2023 
Inexigibilidade de Licitação n°:  131/2023 
Fundamentação:    Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21 
Objeto:     Credenciamento de pessoa física, 
profissional da área de saúde Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em 
saúde do Município de Cordeiros/Bahia. 
 
 
Com base nas informações constantes do Processo Administrativo n° 047/2023, 
referente a inexigibilidade de licitação n° 131/2023, ADJUDICO E HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e, em consequência, visto que após análise da 
documentação do processo, constatou-se que MONIQUE SOARES ROCHA, CPF nº 
074.573.805-23, apresentou proposta condizente com a necessidade do presente 
processo precitado, para prestação de serviços de pessoa física, profissional da 
área de saúde Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para atendimento aos usuários 
do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, interessadas em prestar serviços 
de saúde nas especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e apoio das 
atividades da gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia, pelo valor 
mensal estimado de R$ 5.890,98 (cinco mil, oitocentos e noventa reais e noventa e 
oito centavos), pelo prazo de 12 (doze) meses, importando no valor global estimado 
de R$ 85.441,76 (oitenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e um reais e setenta e 
seis centavos). 
 
 
Cordeiros – BA, 18 de outubro de 2023. 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 

Cássia Ana dos Santos Silva 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Processo Administrativo nº:   047/2023 
Inexigibilidade de Licitação n°:  131/2023 
Fundamentação:    Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21 
Objeto:     Credenciamento de pessoa física, 
profissional da área de saúde Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em 
saúde do Município de Cordeiros/Bahia. 
 
 
 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, CNPJ nº 
11.342.536/0001-01; Contratada: MONIQUE SOARES ROCHA, CPF nº 
074.573.805-23, com endereço no Povoado de Alvorada, s/n, na cidade de 
Cordeiros, Estado da Bahia; Objeto: Credenciamento de pessoa física, profissional 
da área de saúde Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para atendimento aos 
usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, interessadas em prestar 
serviços de saúde nas especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e 
apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia, 
Pareceres Técnico e Jurídico; Valor Global Estimado do Contrato: R$ 85.441,76 
(oitenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e um reais e setenta e seis centavos); 
Forma de prestação de serviços: indireta; Prazo Contratual: 12 (doze meses); Ato de 
Ratificação: 131/2023; Ato de Homologação: 131/2023; Cordeiros - BA, 18 de 
outubro de 2023; Delci Alves Luz – Prefeito Municipal; Cássia Ana  dos Santos Silva, 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Inexigibilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

 
 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 
Processo Administrativo nº:   047/2023 
Inexigibilidade de Licitação n°:  132/2023 
Fundamentação:    Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21 
Objeto:     Credenciamento de pessoa física, 
profissional da área de saúde Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em 
saúde do Município de Cordeiros/Bahia. 
 
 
Delci Alves Luz, Prefeito Municipal de Cordeiros/BA e Cássia Ana dos Santos Silva, 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde, no uso suas atribuições que lhe são 
conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 
14.133/2021, e considerando toda documentação que consta nos autos do processo 
administrativo nº 047/2023, Inexigibilidade nº 132/2023, em especial, o parecer 
técnico e jurídico e 2ª Ata de Resultado de Credenciamento referente a Chamada 
Pública nº 002/2023, autorizo a contratação de PEDRO HENRIQUE LUZ DE 
OLIVEIRA, CPF nº 058.049.325-35, para prestação de serviços de pessoa física, 
profissional da área de saúde Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas descritas, 
no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município 
de Cordeiros/Bahia, pelo valor global estimado de R$ 85.441,76 (oitenta e cinco mil, 
quatrocentos e quarenta e um reais e setenta e seis centavos). 

 
 

Cordeiros – BA, 18 de outubro de 2023. 
  
 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Cássia Ana dos Santos Silva 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

 
 

ATO RATIFICATÓRIO 
 
 

 
Processo Administrativo nº:   047/2023 
Inexigibilidade de Licitação n°:  132/2023 
Fundamentação:    Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21 
Objeto:     Credenciamento de pessoa física, 
profissional da área de saúde Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em 
saúde do Município de Cordeiros/Bahia. 
 
O Prefeito Municipal de Cordeiros, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições: 
 
Reconhece e RATIFICA a situação de inexigibilidade de licitação no presente 
processo, em consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação 
e Equipe de Apoio, e tendo em vista manifestação da Procuradoria Jurídica. Em 
consequência fica a profissional PEDRO HENRIQUE LUZ DE OLIVEIRA, CPF nº 
058.049.325-35, devendo ser convocado para assinatura do contrato de acordo com 
a necessidade da Administração, para prestação de serviços de pessoa física, 
profissional da área de saúde Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas descritas, 
no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município 
de Cordeiros/Bahia, pelo valor global estimado de R$ 85.441,76 (oitenta e cinco mil, 
quatrocentos e quarenta e um reais e setenta e seis centavos). 
 
 
Cordeiros – BA, 18 de outubro de 2023. 
  
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Cássia Ana dos Santos Silva 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
Processo Administrativo nº:   047/2023 
Inexigibilidade de Licitação n°:  132/2023 
Fundamentação:    Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21 
Objeto:     Credenciamento de pessoa física, 
profissional da área de saúde Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em 
saúde do Município de Cordeiros/Bahia. 
 
 
Com base nas informações constantes do Processo Administrativo n° 047/2023, 
referente a inexigibilidade de licitação n° 132/2023, ADJUDICO E HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e, em consequência, visto que após análise da 
documentação do processo, constatou-se que PEDRO HENRIQUE LUZ DE 
OLIVEIRA, CPF nº 058.049.325-35, apresentou proposta condizente com a 
necessidade do presente processo precitado, para prestação de serviços de pessoa 
física, profissional da área de saúde Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas descritas, 
no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município 
de Cordeiros/Bahia, pelo valor mensal estimado de R$ 5.890,98 (cinco mil, 
oitocentos e noventa reais e noventa e oito centavos), pelo prazo de 12 (doze) 
meses, importando no valor global estimado de R$ 85.441,76 (oitenta e cinco mil, 
quatrocentos e quarenta e um reais e setenta e seis centavos). 
 
 
Cordeiros – BA, 18 de outubro de 2023. 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 

Cássia Ana dos Santos Silva 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Processo Administrativo nº:   047/2023 
Inexigibilidade de Licitação n°:  132/2023 
Fundamentação:    Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21 
Objeto:     Credenciamento de pessoa física, 
profissional da área de saúde Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em 
saúde do Município de Cordeiros/Bahia. 
 
 
 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, CNPJ nº 
11.342.536/0001-01; Contratada: PEDRO HENRIQUE LUZ DE OLIVEIRA, CPF nº 
058.049.325-35, com endereço a Rua Valdivar Francisco de Souza, n° 19, na cidade 
de Cordeiros, Estado da Bahia; Objeto: Credenciamento de pessoa física, 
profissional da área de saúde Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas descritas, 
no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município 
de Cordeiros/Bahia, Pareceres Técnico e Jurídico; Valor Global Estimado do 
Contrato: R$ 85.441,76 (oitenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e um reais e 
setenta e seis centavos); Forma de prestação de serviços: indireta; Prazo 
Contratual: 12 (doze meses); Ato de Ratificação: 132/2023; Ato de Homologação: 
132/2023; Cordeiros - BA, 18 de outubro de 2023; Delci Alves Luz – Prefeito 
Municipal; Cássia Ana  dos Santos Silva, Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Inexigibilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

 
 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 
Processo Administrativo nº:   047/2023 
Inexigibilidade de Licitação n°:  133/2023 
Fundamentação:    Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21 
Objeto:     Credenciamento de pessoa física, 
profissional da área de saúde Técnico de Enfermagem PSF - 40 Horas 
Semanais, para atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública 
Municipal de Saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas 
especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades 
da gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia. 
 
 
Delci Alves Luz, Prefeito Municipal de Cordeiros/BA e Cássia Ana dos Santos Silva, 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde, no uso suas atribuições que lhe são 
conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 
14.133/2021, e considerando toda documentação que consta nos autos do processo 
administrativo nº 047/2023, Inexigibilidade nº 133/2023, em especial, o parecer 
técnico e jurídico e 2ª Ata de Resultado de Credenciamento referente a Chamada 
Pública nº 002/2023, autorizo a contratação de MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA, 
CPF nº 624.615.245-72, para prestação de serviços de pessoa física, profissional da 
área de saúde Técnico de Enfermagem PSF - 40 Horas Semanais, para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas descritas, 
no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município 
de Cordeiros/Bahia, pelo valor global estimado de R$ 61.145,00 (sessenta e um mil, 
cento e quarenta e cinco reais). 

 
 

Cordeiros – BA, 18 de outubro de 2023. 
  
 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Cássia Ana dos Santos Silva 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

 
 

 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

 
 

ATO RATIFICATÓRIO 
 
 

 
Processo Administrativo nº:   047/2023 
Inexigibilidade de Licitação n°:  133/2023 
Fundamentação:    Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21 
Objeto:     Credenciamento de pessoa física, 
profissional da área de saúde Técnico de Enfermagem PSF - 40 Horas 
Semanais, para atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública 
Municipal de Saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas 
especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades 
da gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia. 
 
O Prefeito Municipal de Cordeiros, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições: 
 
Reconhece e RATIFICA a situação de inexigibilidade de licitação no presente 
processo, em consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação 
e Equipe de Apoio, e tendo em vista manifestação da Procuradoria Jurídica. Em 
consequência fica a profissional MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA, CPF nº 
624.615.245-72, devendo ser convocado para assinatura do contrato de acordo com 
a necessidade da Administração, para prestação de serviços de pessoa física, 
profissional da área de saúde Técnico de Enfermagem PSF - 40 Horas Semanais, 
para atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas descritas, 
no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município 
de Cordeiros/Bahia, pelo valor global estimado de R$ 61.145,00 (sessenta e um mil, 
cento e quarenta e cinco reais). 
 
 
Cordeiros – BA, 18 de outubro de 2023. 
  
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Cássia Ana dos Santos Silva 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

 
 
 
 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
Processo Administrativo nº:   047/2023 
Inexigibilidade de Licitação n°:  133/2023 
Fundamentação:    Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21 
Objeto:     Credenciamento de pessoa física, 
profissional da área de saúde Técnico de Enfermagem PSF - 40 Horas 
Semanais, para atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública 
Municipal de Saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas 
especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades 
da gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia. 
 
 
Com base nas informações constantes do Processo Administrativo n° 047/2023, 
referente a inexigibilidade de licitação n° 133/2023, ADJUDICO E HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e, em consequência, visto que após análise da 
documentação do processo, constatou-se que MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA, 
CPF nº 624.615.245-72, apresentou proposta condizente com a necessidade do 
presente processo precitado, para prestação de serviços de pessoa física, 
profissional da área de saúde Técnico de Enfermagem PSF - 40 Horas Semanais, 
para atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas descritas, 
no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município 
de Cordeiros/Bahia, pelo valor mensal estimado de R$ 4.260,00 (quatro mil, 
duzentos e sessenta reais), pelo prazo de 12 (doze) meses, importando no valor 
global estimado de R$ 61.145,00 (sessenta e um mil, cento e quarenta e cinco 
reais). 
 
 
Cordeiros – BA, 18 de outubro de 2023. 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 

Cássia Ana dos Santos Silva 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Processo Administrativo nº:   047/2023 
Inexigibilidade de Licitação n°:  133/2023 
Fundamentação:    Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21 
Objeto:     Credenciamento de pessoa física, 
profissional da área de saúde Técnico de Enfermagem PSF - 40 Horas 
Semanais, para atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública 
Municipal de Saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas 
especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades 
da gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia. 
 
 
 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, CNPJ nº 
11.342.536/0001-01; Contratada: MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA, CPF nº 
624.615.245-72, com endereço a Rua 28 Dezembro, n° 206, Bairro Centro, na 
cidade de Cordeiros, Estado da Bahia; Objeto: Credenciamento de pessoa física, 
profissional da área de saúde Técnico de Enfermagem PSF - 40 Horas Semanais, 
para atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas descritas, 
no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município 
de Cordeiros/Bahia, Pareceres Técnico e Jurídico; Valor Global Estimado do 
Contrato: R$ 61.145,00 (sessenta e um mil, cento e quarenta e cinco reais); Forma 
de prestação de serviços: indireta; Prazo Contratual: 12 (doze meses); Ato de 
Ratificação: 133/2023; Ato de Homologação: 133/2023; Cordeiros - BA, 18 de 
outubro de 2023; Delci Alves Luz – Prefeito Municipal; Cássia Ana  dos Santos Silva, 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Dispensa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

 
 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 
Processo Administrativo nº:   047/2023 
Inexigibilidade de Licitação n°:  134/2023 
Fundamentação:    Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21 
Objeto:     Credenciamento de pessoa física, 
profissional da área de saúde Técnico de Enfermagem PSF - 40 Horas 
Semanais, para atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública 
Municipal de Saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas 
especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades 
da gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia. 
 
 
Delci Alves Luz, Prefeito Municipal de Cordeiros/BA e Cássia Ana dos Santos Silva, 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde, no uso suas atribuições que lhe são 
conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 
14.133/2021, e considerando toda documentação que consta nos autos do processo 
administrativo nº 047/2023, Inexigibilidade nº 134/2023, em especial, o parecer 
técnico e jurídico e 1ª Ata de Resultado de Credenciamento referente a Chamada 
Pública nº 002/2023, autorizo a contratação de MARIA DE FÁTIMA SANTOS, CPF 
nº 946.572.205-78, para prestação de serviços de pessoa física, profissional da área 
de saúde Técnico de Enfermagem PSF - 40 Horas Semanais, para atendimento aos 
usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, interessadas em prestar 
serviços de saúde nas especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e 
apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia, 
pelo valor global estimado de R$ 61.145,00 (sessenta e um mil, cento e quarenta e 
cinco reais). 

 
 

Cordeiros – BA, 18 de outubro de 2023. 
  
 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Cássia Ana dos Santos Silva 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

 
 

 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

 
 

ATO RATIFICATÓRIO 
 
 

 
Processo Administrativo nº:   047/2023 
Inexigibilidade de Licitação n°:  134/2023 
Fundamentação:    Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21 
Objeto:     Credenciamento de pessoa física, 
profissional da área de saúde Técnico de Enfermagem PSF - 40 Horas 
Semanais, para atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública 
Municipal de Saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas 
especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades 
da gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia. 
 
O Prefeito Municipal de Cordeiros, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições: 
 
Reconhece e RATIFICA a situação de inexigibilidade de licitação no presente 
processo, em consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação 
e Equipe de Apoio, e tendo em vista manifestação da Procuradoria Jurídica. Em 
consequência fica a profissional MARIA DE FÁTIMA SANTOS, CPF nº 946.572.205-
78, devendo ser convocado para assinatura do contrato de acordo com a 
necessidade da Administração, para prestação de serviços de pessoa física, 
profissional da área de saúde Técnico de Enfermagem PSF - 40 Horas Semanais, 
para atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas descritas, 
no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município 
de Cordeiros/Bahia, pelo valor global estimado de R$ 61.145,00 (sessenta e um mil, 
cento e quarenta e cinco reais). 
 
 
Cordeiros – BA, 18 de outubro de 2023. 
  
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Cássia Ana dos Santos Silva 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
Processo Administrativo nº:   047/2023 
Inexigibilidade de Licitação n°:  134/2023 
Fundamentação:    Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21 
Objeto:     Credenciamento de pessoa física, 
profissional da área de saúde Técnico de Enfermagem PSF - 40 Horas 
Semanais, para atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública 
Municipal de Saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas 
especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades 
da gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia. 
 
 
Com base nas informações constantes do Processo Administrativo n° 047/2023, 
referente a inexigibilidade de licitação n° 134/2023, ADJUDICO E HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e, em consequência, visto que após análise da 
documentação do processo, constatou-se que MARIA DE FÁTIMA SANTOS, CPF nº 
946.572.205-78, apresentou proposta condizente com a necessidade do presente 
processo precitado, para prestação de serviços de pessoa física, profissional da 
área de saúde Técnico de Enfermagem PSF - 40 Horas Semanais, para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas descritas, 
no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município 
de Cordeiros/Bahia, pelo valor mensal estimado de R$ 4.260,00 (quatro mil, 
duzentos e sessenta reais), pelo prazo de 12 (doze) meses, importando no valor 
global estimado de R$ 61.145,00 (sessenta e um mil, cento e quarenta e cinco 
reais). 
 
 
Cordeiros – BA, 18 de outubro de 2023. 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 

Cássia Ana dos Santos Silva 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

 
 

 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 
 
Processo Administrativo nº:   047/2023 
Inexigibilidade de Licitação n°:  134/2023 
Fundamentação:    Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21 
Objeto:     Credenciamento de pessoa física, 
profissional da área de saúde Técnico de Enfermagem PSF - 40 Horas 
Semanais, para atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública 
Municipal de Saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas 
especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades 
da gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia. 
 
 
 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, CNPJ nº 
11.342.536/0001-01; Contratada: MARIA DE FÁTIMA SANTOS, CPF nº 
946.572.205-78, com endereço a Rua Alcides José, n° 56, na cidade de Cordeiros, 
Estado da Bahia; Objeto: Credenciamento de pessoa física, profissional da área de 
saúde Técnico de Enfermagem PSF - 40 Horas Semanais, para atendimento aos 
usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, interessadas em prestar 
serviços de saúde nas especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e 
apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia, 
Pareceres Técnico e Jurídico; Valor Global Estimado do Contrato: R$ 61.145,00 
(sessenta e um mil, cento e quarenta e cinco reais); Forma de prestação de serviços: 
indireta; Prazo Contratual: 12 (doze meses); Ato de Ratificação: 134/2023; Ato de 
Homologação: 134/2023; Cordeiros - BA, 18 de outubro de 2023; Delci Alves Luz – 
Prefeito Municipal; Cássia Ana  dos Santos Silva, Gestora do Fundo Municipal de 
Saúde 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Dispensa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

 
 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 
Processo Administrativo nº:   047/2023 
Inexigibilidade de Licitação n°:  135/2023 
Fundamentação:    Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21 
Objeto:     Credenciamento de pessoa física, 
profissional da área de saúde Técnico de Enfermagem PSF - 40 Horas 
Semanais, para atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública 
Municipal de Saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas 
especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades 
da gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia. 
 
 
Delci Alves Luz, Prefeito Municipal de Cordeiros/BA e Cássia Ana dos Santos Silva, 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde, no uso suas atribuições que lhe são 
conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 
14.133/2021, e considerando toda documentação que consta nos autos do processo 
administrativo nº 047/2023, Inexigibilidade nº 135/2023, em especial, o parecer 
técnico e jurídico e 2ª Ata de Resultado de Credenciamento referente a Chamada 
Pública nº 002/2023, autorizo a contratação de SARA MARIA BARBOSA JARDIM, 
CPF nº 081.108.745-09, para prestação de serviços de pessoa física, profissional da 
área de saúde Técnico de Enfermagem PSF - 40 Horas Semanais, para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas descritas, 
no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município 
de Cordeiros/Bahia, pelo valor global estimado de R$ 61.145,00 (sessenta e um mil, 
cento e quarenta e cinco reais). 

 
 

Cordeiros – BA, 18 de outubro de 2023. 
  
 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Cássia Ana dos Santos Silva 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

 
 

ATO RATIFICATÓRIO 
 
 

 
Processo Administrativo nº:   047/2023 
Inexigibilidade de Licitação n°:  135/2023 
Fundamentação:    Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21 
Objeto:     Credenciamento de pessoa física, 
profissional da área de saúde Técnico de Enfermagem PSF - 40 Horas 
Semanais, para atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública 
Municipal de Saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas 
especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades 
da gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia. 
 
O Prefeito Municipal de Cordeiros, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições: 
 
Reconhece e RATIFICA a situação de inexigibilidade de licitação no presente 
processo, em consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação 
e Equipe de Apoio, e tendo em vista manifestação da Procuradoria Jurídica. Em 
consequência fica a profissional SARA MARIA BARBOSA JARDIM, CPF nº 
081.108.745-09, devendo ser convocado para assinatura do contrato de acordo com 
a necessidade da Administração, para prestação de serviços de pessoa física, 
profissional da área de saúde Técnico de Enfermagem PSF - 40 Horas Semanais, 
para atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas descritas, 
no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município 
de Cordeiros/Bahia, pelo valor global estimado de R$ 61.145,00 (sessenta e um mil, 
cento e quarenta e cinco reais). 
 
 
Cordeiros – BA, 18 de outubro de 2023. 
  
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Cássia Ana dos Santos Silva 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
Processo Administrativo nº:   047/2023 
Inexigibilidade de Licitação n°:  135/2023 
Fundamentação:    Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21 
Objeto:     Credenciamento de pessoa física, 
profissional da área de saúde Técnico de Enfermagem PSF - 40 Horas 
Semanais, para atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública 
Municipal de Saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas 
especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades 
da gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia. 
 
 
Com base nas informações constantes do Processo Administrativo n° 047/2023, 
referente a inexigibilidade de licitação n° 135/2023, ADJUDICO E HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e, em consequência, visto que após análise da 
documentação do processo, constatou-se que SARA MARIA BARBOSA JARDIM, 
CPF nº 081.108.745-09, apresentou proposta condizente com a necessidade do 
presente processo precitado, para prestação de serviços de pessoa física, 
profissional da área de saúde Técnico de Enfermagem PSF - 40 Horas Semanais, 
para atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas descritas, 
no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município 
de Cordeiros/Bahia, pelo valor mensal estimado de R$ 4.260,00 (quatro mil, 
duzentos e sessenta reais), pelo prazo de 12 (doze) meses, importando no valor 
global estimado de R$ 61.145,00 (sessenta e um mil, cento e quarenta e cinco 
reais). 
 
 
Cordeiros – BA, 18 de outubro de 2023. 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 

Cássia Ana dos Santos Silva 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Processo Administrativo nº:   047/2023 
Inexigibilidade de Licitação n°:  135/2023 
Fundamentação:    Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21 
Objeto:     Credenciamento de pessoa física, 
profissional da área de saúde Técnico de Enfermagem PSF - 40 Horas 
Semanais, para atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública 
Municipal de Saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas 
especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades 
da gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia. 
 
 
 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, CNPJ nº 
11.342.536/0001-01; Contratada: SARA MARIA BARBOSA JARDIM, CPF nº 
081.108.745-09, com endereço a Fazenda Jussara, s/n, na cidade de Cordeiros, 
Estado da Bahia; Objeto: Credenciamento de pessoa física, profissional da área de 
saúde Técnico de Enfermagem PSF - 40 Horas Semanais, para atendimento aos 
usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, interessadas em prestar 
serviços de saúde nas especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e 
apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia, 
Pareceres Técnico e Jurídico; Valor Global Estimado do Contrato: R$ 61.145,00 
(sessenta e um mil, cento e quarenta e cinco reais); Forma de prestação de serviços: 
indireta; Prazo Contratual: 12 (doze meses); Ato de Ratificação: 135/2023; Ato de 
Homologação: 135/2023; Cordeiros - BA, 18 de outubro de 2023; Delci Alves Luz – 
Prefeito Municipal; Cássia Ana  dos Santos Silva, Gestora do Fundo Municipal de 
Saúde 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Dispensa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

 
 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
 
Processo Administrativo nº:   047/2023 
Inexigibilidade de Licitação n°:  136/2023 
Fundamentação:    Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21 
Objeto:     Credenciamento de pessoa física, 
profissional da área de saúde Enfermeiro Hospital - 40 Horas Semanais, para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em 
saúde do Município de Cordeiros/Bahia. 
 
 
Delci Alves Luz, Prefeito Municipal de Cordeiros/BA e Cássia Ana dos Santos Silva, 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde, no uso suas atribuições que lhe são 
conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 
14.133/2021, e considerando toda documentação que consta nos autos do processo 
administrativo nº 047/2023, Inexigibilidade nº 136/2023, em especial, o parecer 
técnico e jurídico e 3ª Ata de Resultado de Credenciamento referente a Chamada 
Pública nº 002/2023, autorizo a contratação de DIANA MOREIRA VIEIRA, CPF nº 
084.352.015-97, para prestação de serviços de pessoa física, profissional da área de 
saúde Enfermeiro Hospital - 40 Horas Semanais, para atendimento aos usuários do 
Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, interessadas em prestar serviços de 
saúde nas especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e apoio das 
atividades da gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia, pelo valor 
global estimado de R$ 86.927,64 (oitenta e seis mil, novecentos e vinte e sete reais 
e sessenta e quatro centavos). 

 
 

Cordeiros – BA, 18 de outubro de 2023. 
  
 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Cássia Ana dos Santos Silva 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

 
 

ATO RATIFICATÓRIO 
 
 

 
Processo Administrativo nº:   047/2023 
Inexigibilidade de Licitação n°:  136/2023 
Fundamentação:    Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21 
Objeto:     Credenciamento de pessoa física, 
profissional da área de saúde Enfermeiro Hospital - 40 Horas Semanais, para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em 
saúde do Município de Cordeiros/Bahia. 
 
O Prefeito Municipal de Cordeiros, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições: 
 
Reconhece e RATIFICA a situação de inexigibilidade de licitação no presente 
processo, em consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação 
e Equipe de Apoio, e tendo em vista manifestação da Procuradoria Jurídica. Em 
consequência fica a profissional DIANA MOREIRA VIEIRA, CPF nº 084.352.015-97, 
devendo ser convocado para assinatura do contrato de acordo com a necessidade 
da Administração, para prestação de serviços de pessoa física, profissional da área 
de saúde Enfermeiro Hospital - 40 Horas Semanais, para atendimento aos usuários 
do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, interessadas em prestar serviços 
de saúde nas especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e apoio das 
atividades da gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia, pelo valor 
global estimado de R$ 86.927,64 (oitenta e seis mil, novecentos e vinte e sete reais 
e sessenta e quatro centavos). 
 
 
Cordeiros – BA, 18 de outubro de 2023. 
  
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Cássia Ana dos Santos Silva 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
Processo Administrativo nº:   047/2023 
Inexigibilidade de Licitação n°:  136/2023 
Fundamentação:    Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21 
Objeto:     Credenciamento de pessoa física, 
profissional da área de saúde Enfermeiro Hospital - 40 Horas Semanais, para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em 
saúde do Município de Cordeiros/Bahia. 
 
 
Com base nas informações constantes do Processo Administrativo n° 047/2023, 
referente a inexigibilidade de licitação n° 136/2023, ADJUDICO E HOMOLOGO o 
procedimento licitatório e, em consequência, visto que após análise da 
documentação do processo, constatou-se que DIANA MOREIRA VIEIRA, CPF nº 
084.352.015-97, apresentou proposta condizente com a necessidade do presente 
processo precitado, para prestação de serviços de pessoa física, profissional da 
área de saúde Enfermeiro Hospital - 40 Horas Semanais, para atendimento aos 
usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, interessadas em prestar 
serviços de saúde nas especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e 
apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia, 
pelo valor mensal estimado de R$ 6.506,47 (seis mil, quinhentos e seis reais e 
quarenta e sete centavos), pelo prazo de 12 (doze) meses, importando no valor 
global estimado de R$ 86.927,64 (oitenta e seis mil, novecentos e vinte e sete reais 
e sessenta e quatro centavos). 
 
 
Cordeiros – BA, 18 de outubro de 2023. 
 
 

Delci Alves Luz 
Prefeito Municipal 

 
 

Cássia Ana dos Santos Silva 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Processo Administrativo nº:   047/2023 
Inexigibilidade de Licitação n°:  136/2023 
Fundamentação:    Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21 
Objeto:     Credenciamento de pessoa física, 
profissional da área de saúde Enfermeiro Hospital - 40 Horas Semanais, para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em 
saúde do Município de Cordeiros/Bahia. 
 
 
 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, CNPJ nº 
11.342.536/0001-01; Contratada: DIANA MOREIRA VIEIRA, CPF nº 084.352.015-
97, com endereço a Rua Manoel Monteiro, n° 21, Bairro Centro, na cidade de 
Cordeiros, Estado da Bahia; Objeto: Credenciamento de pessoa física, profissional 
da área de saúde Enfermeiro Hospital - 40 Horas Semanais, para atendimento aos 
usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, interessadas em prestar 
serviços de saúde nas especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e 
apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia, 
Pareceres Técnico e Jurídico; Valor Global Estimado do Contrato: R$ 86.927,64 
(oitenta e seis mil, novecentos e vinte e sete reais e sessenta e quatro centavos); 
Forma de prestação de serviços: indireta; Prazo Contratual: 12 (doze meses); Ato de 
Ratificação: 136/2023; Ato de Homologação: 136/2023; Cordeiros - BA, 18 de 
outubro de 2023; Delci Alves Luz – Prefeito Municipal; Cássia Ana  dos Santos Silva, 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Credenciamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 282/2023 
 
 
ESPÉCIE: CREDENCIAMENTO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 129/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023 
 
OBJETO: Credenciamento de pessoa física, profissional da área de saúde 
Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para atendimento aos usuários do Sistema da 
Rede Pública Municipal de Saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas 
especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da 
gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia.  
 
BASE LEGAL: Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CRÉDITO DA DESPESA: ÓRGÃO: 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA DE SAÚDE; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 
2.127 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA; 2.126 - 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA; 2.129 - 
GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA INCENTIVO PARA AÇÕES 
ESTRATÉGICAS; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 
2.132 - GESTÃO DAS AÇÕES AO ENFRENTAMENTO DO AEDES AEGYPTI; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA FÍSICA; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSOS: 150010020000 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS - (SAÚDE); 160000000000 - TRANSFERÊNCIAS 
FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL; 16050000 - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO DESTINADA À 
COMPLEMENTAÇÃO AO PAGAMENTO DOS PISOS SALARIAIS PARA 
PROFESSIONAIS DA ENFERMAGEM. 
 
VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 85.441,76 (oitenta e cinco mil, 
quatrocentos e quarenta e um reais e setenta e seis centavos). 
 
VALOR COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO MAIO A SETEMBRO/2023: R$ 
14.750,00 (quatorze mil, setecentos e cinquenta reais). 
 
VALOR MENSAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 5.890,98 (cinco mil, oitocentos e 
noventa reais e noventa e oito centavos). 
 
ASSINATURA DO CONTRATO: 18/10/2023 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 18/10/2023 à 18/10/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

 
 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, CNPJ Nº 
11.342.536/0001-01 – Assina pela Contratante: CÁSSIA ANA DOS SANTOS SILVA 
– GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATADA: LEONARDO MOREIRA GUSMÃO, CPF nº 048.063.495-50 
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CONTRATO DE CREDENCIAMENTO nº 282/2023 
 
 

Processo de Inexigibilidade nº 129/2023 
Processo Administrativo nº 047/2023 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CORDEIROS – BA E 

LEONARDO MOREIRA GUSMÃO 
 

 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços que entre 
si celebram FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, na 
cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 11.342.536/0001-
01, neste ato representada pela Secretária a SRA. CÁSSIA ANA DOS SANTOS 
SILVA, CPF nº 007.004.905-07, RG nº 07.594.881-85 SSP-BA, encontradiça a 
Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado 
da Bahia, aqui denominado CONTRATANTE e, do outro lado LEONARDO 
MOREIRA GUSMÃO, brasileiro, maior, enfermeiro, portador do CPF nº 
048.063.495-50, Documento de Identidade nº 1647966574, com endereço a Rua do 
Advento, n° 73, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, simplesmente neste termo 
denominada CREDENCIADA, tem justo e pactuado o presente contrato de 
credenciamento para prestação de serviços na área da saúde, respeitada a Lei 
Federal nº 14.133/21 e das seguintes cláusulas e condições:  
 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
Este termo de credenciamento decorre do Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 
14.133/21, Resolução CMS nº 004/2023, Decreto Executivo nº 026/2023 e do 
procedimento administrativo chamamento público, regido pelo Edital de 
Credenciamento nº 002/2023.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. É objeto do presente contrato a prestação de serviços de pessoa física, 

profissional da área de saúde Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em 
saúde do Município de Cordeiros/Bahia.  
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1.2. A CREDENCIADA declara que aceita prestar os serviços de Enfermeiro PSF 
- 40 Horas Semanais, objeto deste contrato, com total observância do regime 
do CREDENCIANTE, para a prestação dos serviços junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, em conformidade com a tabela abaixo: 

 
PROFISSIONAIS DA ÁREA DE 

SAÚDE 
UND. Valor Mensal 

Vigente + 20% 
de 

Insalubridade 
+ Adicional 

noturno* 

Carga Horária 

Enfermeiro PSF Mensal R$ 2.160,00 40 Horas Semanais 

*Adicional Noturno se aplica a profissionais do Hospital 

 
1.3. A CREDENCIADA se disponibiliza à Secretária Municipal de Saúde para ser 

escalada para atendimentos em plantões noturno e/ou diurno, conforme 
demanda a ser previamente informada. 
 

1.4. Os valores da remuneração para os plantões serão aqueles constantes na 
tabela do item 6 do Termo de Referência constante no Edital do 
Credenciamento nº 002/2023. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA 
CREDENCIADA  
2.1. À CREDENCIADA cabe o dever de segurança pelos serviços prestados na 

forma deste contrato aos usuários da Rede Municipal de Saúde.  
 

2.2. À CREDENCIADA será responsável pelas consequências decorrentes de 
culpa profissional dos seus empregados ou prepostos.  
 

2.3. Observado o regime normativamente estabelecido pelo CREDENCIANTE, a 
CREDENCIADA apresentará, mensalmente, em impressos/modelos 
aprovados pelo mesmo, relatório inerente às atividades realizadas 
correspondente(s) aos serviços prestados, juntamente com a respectiva 
documentação complementar, o que deverá ser apresentado até o último dia 
útil de cada mês.  
 

2.4. As eventuais reclamações, retificações ou impugnações do CREDENCIANTE, 
relativamente à(s) conta(s) apresentada(s) pela CREDENCIADA, serão feitas 
por escrito.  
 

2.5. A CREDENCIADA deverá manter em perfeita regularidade suas obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e/ou fiscais, bem como sua 
situação junto aos órgãos oficiais fiscalizadores de suas atividades, devendo 
apresentar junto com a fatura mensal o comprovante de recolhimento junto ao 
INSS, FGTS e PIS ao CREDENCIANTE e sempre que este julgar necessário, 
as comprovações dessa regularidade. 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D664BB367ED3105303A40C79390B2A48



quinta-feira, 19 de outubro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01739 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 174

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

3 
 

 
2.6. Executar a prestação de serviços de saúde, em cumprimento das cláusulas 

contratuais e escala a ser desenvolvida pela Secretária de Saúde.  
 

2.7. Apresentar a Nota Fiscal preenchida de forma correta e em valor(es) 
correspondente(s) ao(s) previsto(s) no(s) contrato, em tempo de ser(em) 
processada(s). 
 

2.7.1. Deverá ser descrito na Nota Fiscal o valor relativo a cada serviço: mensal e 
plantões noturnos e/ou plantões diurnos devendo indicar o quantitativo de 
cada plantão. 
 

2.8. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução 
dos serviços prestados. 
 

2.9. Pagar todos os tributos e encargos sociais devidos, referentes à execução 
dos serviços prestados. 
 

2.10. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões 
que, direta e indiretamente, cometerem na execução dos serviços objeto do 
presente contrato, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada. 
 

2.11. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
 

2.12. Prestar esclarecimentos à Administração sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 
 

2.13. Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão 
municipal. 
 

2.14. Prestar toda assistência para o cumprimento do objeto contratual. 
 

2.15. Os credenciados não terão nenhum vínculo empregatício de qualquer 
natureza com o Município de Cordeiros.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DO CREDENCIANTE  
3.1. O CREDENCIANTE se reserva no direito de, a qualquer tempo, e a seu 

exclusivo critério, avocar a si a prestação da assistência ao paciente. 
 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato, que tenham sido regularmente prestados 
conforme o estipulado na “CLÁUSULA PRIMEIRA” serão pagos ao 
CREDENCIADA, pelo CREDENCIANTE, de acordo com os valores 
estipulados no Edital de Credenciamento nº 002/2023 da Secretaria Municipal 
de Saúde. 
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3.3. O CREDENCIANTE liquidará a(s) conta(s) mensal(ais) apresentada(s) pelo(a) 

CREDENCIADA no prazo de até 10 (dez) dias da data de sua aprovação, 
ressalvada a hipótese de suspensão e/ou interrupção da conferência, ou do 
processamento da documentação, por motivos administrativos ou técnicos, o 
que implicará em correspondente dilação do prazo. 
 

3.4. Proporcionar todas as condições para que a Credenciada possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do contrato. 
 

3.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo (a) Credenciado 
(a), de acordo com as cláusulas contratuais. 
 

3.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos prestadores eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 

3.7. Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 

3.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pelo Credenciado, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

3.9. Atestar a entrega dos serviços e submeter à aprovação do controle interno. 
 

3.10. Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas.  
 
CLÁUSULA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
4.1. O CREDENCIANTE poderá fiscalizar como lhe aprouver e no seu exclusivo 

interesse, o exato cumprimento deste contrato, inclusive verificando a 
procedência dos fornecimentos declarados, a efetiva realização dos serviços 
CREDENCIADOS, e a observância do regime assistencial de que trata a 
“CLÁUSULA PRIMEIRA”. 
 

4.2. A CREDENCIADA proporcionará todas as facilidades necessárias ao pessoal 
que o CREDENCIANTE designe para exercer a ação fiscalizadora que lhe é 
facultada; bem como a qualquer outro servidor do CREDENCIANTE no 
desempenho de suas funções.  
 

4.3. A fiscalização de que trata está “CLÁUSULA” terá por objeto, notadamente, 
as condições para prestação dos serviços bem como o controle “a posteriori” 
da assistência prestada, cabendo exclusivamente à CREDENCIADA integral 
responsabilidade e eficiência técnica da prestação de serviços; assim, a 
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faculdade de tal fiscalização, mesmo quando exercida, não elidirá, nem 
reduzirá, a responsabilidade da CREDENCIADA, de sua administração e 
prepostos, inclusive perante terceiros proveniente de qualquer ação indevida 
ou omissão, cuja eventual ocorrência não implicará jamais 
corresponsabilidade do CREDENCIANTE.  

 
CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 
5.1. A remuneração mensal para cada credenciada atenderá aos valores 

aprovados pela CMS nº 004/2023. 
 

5.2. O valor será reajustado através de Resolução do Conselho Municipal de 
Cordeiros, quando assim se fizer necessário. 
 

5.3. As despesas decorrentes das contratações previstas neste Edital correrão por 
conta das seguintes Dotações Orçamentárias.  
 
ÓRGÃO: 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 
2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 2.127 - 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA; 2.126 - 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA; 
2.129 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA INCENTIVO PARA AÇÕES 
ESTRATÉGICAS; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE; 2.132 - GESTÃO DAS AÇÕES AO ENFRENTAMENTO DO AEDES 
AEGYPTI; ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSOS: 
150010020000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - 
(SAÚDE); 160000000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE 
RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL; 
16050000 - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO DESTINADA À 
COMPLEMENTAÇÃO AO PAGAMENTO DOS PISOS SALARIAIS PARA 
PROFESSIONAIS DA ENFERMAGEM. 

 
CLÁUSULA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
6.1. A CREDENCIADA deverá notificar o CREDENCIANTE de qualquer 

modificação essencial de sua pessoa jurídica (inclusive da respectiva 
representação legal, mesmo em caráter transitório ou eventual) e, 
notadamente, de qualquer alteração relevante no Estatuto, Contrato Social ou 
Ato Constitutivo. 
 

6.2. A CREDENCIADA não poderá substituir nenhum dos profissionais sem a 
prévia anuência do CREDENCIANTE.  
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6.3. O presente termo poderá mediante termo aditivo ser modificado pelas partes, 
sempre que ocorrer alteração do “modelo padronizado” de contrato adotado 
pelo CREDENCIANTE.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
7.1. Os serviços prestados serão executados de acordo com as necessidades e 

exigências da Secretaria Municipal de Saúde, em local por ela determinado.  
 

7.2. A credenciada deverá comunicar ao Credenciante, obrigatoriamente, a 
ocorrência de qualquer irregularidade de que tenha conhecimento.  
 

7.3. A credenciada deverá zelar pela observância das normas e técnicas exigidas 
ao cargo.  
 

7.4. A credenciada não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, os 
serviços a serem prestados. 
 

7.5. A credenciada deverá participar dos eventos de orientação técnica e do 
Conselho Municipal de Saúde – CMS, sempre que convocado.  
 

7.6. A credenciada não poderá alterar os horários de atendimento sem 
consentimento prévio e por escrito à Secretária Municipal de Saúde. 
 

7.7. A credenciada deverá permitir o acompanhamento e fiscalização dos serviços 
prestados, pelos servidores designados para tal.  
 

7.8. A credenciada deverá apresentar as Guias de Recolhimento da Previdência e 
FGTS-GFIP, quando solicitado, no caso de pessoas jurídicas.  
 

7.9. A credenciada deverá participar de juntas médicas quando solicitados para 
definição dos casos.  
 

7.10. Na execução dos serviços do presente Edital, os partícipes deverão observar 
as seguintes condições: 
 

7.10.1. É vedada a cobrança por serviços ambulatoriais ao usuário do SUS, 
assim como outros complementares, referente à assistência, seguindo o 
princípio da gratuidade. 

 
7.10.2. A CONTRATADA responsabilizar-se-á administrativamente por 

cobrança indevida, feita ao usuário do SUS ou seu representante, por 
profissional empregado ou preposto, em razão da execução, assegurado o 
devido processo legal para identificação do responsável pela cobrança 
indevida. 
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7.10.3. O credenciado arcará com prejuízos causados a terceiros ou à 
CONTRATANTE, originários da execução dos serviços contratados. 
 

7.10.4. A contratada se responsabilizará integralmente pela ocorrência de 
sinistros, bem como por atos decorrentes de imperícia ou imprudência na 
realização de procedimentos, respondendo na forma da legislação aplicável, 
estando ainda obrigada a ressarcir o CONTRATANTE e o usuário do serviço 
de todo e qualquer dano físico, moral ou material. 
 

7.10.5. Cabe ao credenciado contratado a prestação de serviços de maneira 
tecnicamente satisfatória a fim de que sejam atendidas as condições e 
critérios estabelecidos pela legislação atinente ao Sistema Único de Saúde e 
normas emanadas pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 

7.11. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais de 
saúde ou por profissionais do estabelecimento da CONTRATADA e por 
profissionais admitidos em suas dependências, para prestar serviços. 
 

7.12. A credenciada arcará com prejuízos causados a terceiros ou à 
CONTRATANTE, originários da execução dos serviços contratados. 
 

7.13. Atuar nos locais e horários especificados, obedecendo a escala de serviço 
predeterminada. 
 

7.14. Tratar com respeito todos os agentes envolvidos, assim como também os 
usuários do serviço público de saúde. 
 

7.15. Respeitar as rotinas estabelecidas. 
 

7.16. Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou 
conspirar contra os mesmos. 
 

7.17. Respeitar as deliberações da direção técnica.  
 

7.18. É de responsabilidade exclusiva e integral do credenciado a utilização de 
pessoal para a execução do objeto contratado, incluídos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de 
vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão 
ser transferidos para o Fundo Municipal de Saúde. 
 

7.19. Realizar os serviços contratados sem cobrança de qualquer valor adicional ao 
usuário do Município de Cordeiros.  
 

7.20. O Município de Cordeiros, através da Secretaria Municipal de Saúde realizará 
regularmente avaliação dos serviços prestados.  
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7.21. A Credenciada deverá de imediato, quando solicitado, apresentar material 
biológico, documentos, prontuários ou demais informações necessárias ao 
acompanhamento da execução do contrato.  
 

7.22. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de 
Serviços de Saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação 
Legal.  
 

7.23. São ainda obrigações dos credenciadas:  
 

7.23.1. Informar o Município de eventual alteração de sua razão social, de seu 
controle acionário ou de mudança de sua diretora ou de seu estatuto, 
enviando cópia autenticada da certidão da Junta comercial ou do cartório de 
registro civil das pessoas jurídicas. 

 
7.23.2. Executar, conforme a melhor técnica, os serviços para os quais foi 

credenciado, obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas. 
 

7.23.3. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por 
força deste edital. 
 

7.23.4. Permitir o acesso dos supervisores e auditores da coordenação de 
controle e avaliação do Município para supervisionar e acompanhar a 
execução da prestação dos serviços do contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE  
8.1. Proporcionar todas as condições para que a Credenciada possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do contrato. 
 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciada, 
de acordo com as cláusulas contratuais. 
 

8.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos prestadores eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 

8.4. Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 

8.5. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Credenciada, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
8.6. Atestar a entrega dos serviços e submeter à aprovação do controle interno. 
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8.7. Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
9.1. Executar os serviços conforme especificações do termo de referência e edital, 

qual seja, prestação de serviços de saúde, em cumprimento das cláusulas 
contratuais e escala a ser desenvolvida pela Secretária de Saúde. 
 

9.2. Apresentar a Nota Fiscal preenchida(s) de forma correta e em valor(es) 
correspondente(s) ao(s) previsto(s) no(s) contrato, em tempo de ser(em) 
processada(s). 
 

9.3. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução 
dos serviços prestados. 
 

9.4. Pagar todos os tributos e encargos sociais devidos, referentes à execução 
dos serviços prestados. 
 

9.5. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões 
que, direta e indiretamente, cometerem na execução dos serviços objeto do 
presente contrato, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada. 
 

9.6. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
 

9.7. Prestar esclarecimentos à Administração sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 
 

9.8. Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão 
municipal. 
 

9.9. Prestar toda assistência para o cumprimento do objeto contratual.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PUBLICAÇÕES  
10.1. O CREDENCIANTE providenciará a(s) publicação(ões) resumida(s), no Diário 

Oficial do Município de Cordeiros, bem como de termo(s) aditivo(s), se for o 
caso, e outras determinadas em Lei.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES  
11.1. A inobservância, pela CREDENCIADA, de qualquer cláusula, condição ou 

obrigação constante deste ajuste, ou de dever originado de norma legal ou 
regulamentar pertinente, autorizará o CREDENCIANTE a aplicar a seu 
critério, qualquer das seguintes sanções:  
 

11.1.1. Advertência; 
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11.1.2. “Multa dia” de caráter penal; 
 
11.1.3. Rescisão com multa de valor equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor do contrato.  
 
11.2. A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta CLÁUSULA não 

elidirá o direito de o CREDENCIANTE exigir o ressarcimento integral das 
perdas e danos que o fato gerador da sanção acarretar para ele ou para 
terceiro.  
 

11.3. Independentemente da ordem de sanções, o CREDENCIANTE poderá optar 
pela rescisão contratual e cobrança de perdas e danos resultantes do 
respectivo fato gerador, sem prejuízo da multa penal prevista no item 11.1.3 
desta CLÁUSULA. 
 

11.4. Pela sua inexecução total ou parcial o presente contrato poderá ser rescindido 
em qualquer tempo, através de ato unilateral e escrito do CREDENCIANTE, 
em conformidade com as previsões da Lei Federal nº 14.133/21, assegurado 
o contraditório e ampla defesa da CREDENCIADA. 
 

11.5. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias poderá haver a rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a 
termo, não haverá valores indenizatórios, precedida de autorização escrita e 
fundamentada do CREDENCIANTE, desde que haja conveniência 
administrativa.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO VALOR E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
12.1. O presente contrato tem o valor global total estimado em R$ 85.441,76 

(oitenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e um reais e setenta e seis 
centavos), com base nos dados estipulados(s) na(s) cláusula(s) própria(s), 
segundo os preços de remuneração constantes das normas específicas que 
vigorarem para as respectivas prestações, correspondendo ao valor mensal 
total estimado de R$ 5.890,98 (cinco mil, oitocentos e noventa reais e 
noventa e oito centavos).  
 

12.1.1. Referente aos serviços de Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, com 
recursos do Município, o valor global estimado é de R$ 25.920,00 (vinte e 
cinco mil, novecentos e vinte reais), correspondendo ao valor mensal 
estimado de R$ 2.160,00 (dois mil, cento e sessenta reais). 
 

12.1.2. O valor referente a Complementação da União, retroativa ao período 
de maio a setembro/2023 é de R$ 14.750,00 (quatorze mil, setecentos e 
cinquenta reais). 
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12.1.3. Referente aos serviços de Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, com 
recursos da Complementação da União, o valor global estimado é de R$ 
35.400,00 (trinta e cinco mil e quatrocentos reais), correspondendo ao 
valor mensal estimado de R$ 2.950,00 (dois mil, novecentos e cinquenta 
reais). 
 

12.1.4. Referente a plantões noturnos, no quantitativo estimado de 02 por mês, 
o valor global estimado é de R$ 5.151,36 (cinco mil, cento e cinquenta e 
um reais e trinta e seis centavos), correspondendo ao valor mensal 
estimado de R$ 429,28 (quatrocentos e vinte e nove reais e vinte e oito 
centavos). 
 

12.1.5. Referente a plantões diurnos, no quantitativo estimado de 02 por mês, 
o valor global estimado é de R$ 4.220,40 (quatro mil, duzentos e vinte reais 
e quarenta reais), correspondendo ao valor mensal estimado de R$ 351,70 
(trezentos e cinquenta e um reais e setenta centavos). 
 

12.2. Os valores aqui fixados estão conforme as cláusulas deste contrato, e devem 
ser efetuados até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à 
prestação do serviço, mediante transferência em conta corrente, conforme 
cronograma da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

12.3. A jornada de trabalho será realizada de acordo com o pactuado na cláusula 
primeira deste contrato.  
 

12.4. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado em conformidade com as previsões 
legais do art. 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/21, desde que haja interesse 
administrativo e atendendo ao disposto na legislação vigente, mediante 
Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E DO GESTOR DO 
CONTRATO  
13.1. O presente instrumento contratual deverá ser executado fielmente pelas 

partes, de acordo com as cláusulas avençadas, e, no que couber, as normas 
da Lei Federal nº 14.133/21, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
 

13.2. Fica nomeado gestor do contrato, a Sra. Sandra dias Pereira, Gestora de 
Contratos, vinculada a Secretaria Municipal de Finanças, inscrita no CPF nº 
033.165.955-70, matrícula nº 2612, nomeada através da Decreto nº 021/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  
14.1. Fica eleito o foro da comarca de Condeúba/BA, em renúncia a qualquer outro, 

para dirimir questão direta ou indiretamente relacionada com este contrato.  
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14.2. E por assim haverem ajustados, firmam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor, todas assinadas pelas partes juntamente com duas 
testemunhas abaixo:  

 
 
Cordeiros/BA, em 18/10/2023 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIROS 
CNPJ nº 11.342.536/0001-01 
Cássia Ana dos Santos Silva 

Contratante 
 
 
 
 

LEONARDO MOREIRA GUSMÃO 
CPF nº 048.063.495-50 

Credenciada 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________________   __________________________  
RG:       RG: 
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EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 283/2023 
 
 
ESPÉCIE: CREDENCIAMENTO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 130/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023 
 
OBJETO: Credenciamento de pessoa física, profissional da área de saúde 
Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para atendimento aos usuários do Sistema da 
Rede Pública Municipal de Saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas 
especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da 
gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia.  
 
BASE LEGAL: Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CRÉDITO DA DESPESA: ÓRGÃO: 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA DE SAÚDE; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 
2.127 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA; 2.126 - 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA; 2.129 - 
GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA INCENTIVO PARA AÇÕES 
ESTRATÉGICAS; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 
2.132 - GESTÃO DAS AÇÕES AO ENFRENTAMENTO DO AEDES AEGYPTI; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA FÍSICA; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSOS: 150010020000 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS - (SAÚDE); 160000000000 - TRANSFERÊNCIAS 
FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL; 16050000 - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO DESTINADA À 
COMPLEMENTAÇÃO AO PAGAMENTO DOS PISOS SALARIAIS PARA 
PROFESSIONAIS DA ENFERMAGEM. 
 
VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 85.441,76 (oitenta e cinco mil, 
quatrocentos e quarenta e um reais e setenta e seis centavos). 
 
VALOR COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO MAIO A SETEMBRO/2023: R$ 
14.750,00 (quatorze mil, setecentos e cinquenta reais). 
 
VALOR MENSAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 5.890,98 (cinco mil, oitocentos e 
noventa reais e noventa e oito centavos). 
 
ASSINATURA DO CONTRATO: 18/10/2023 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 18/10/2023 à 18/10/2024 
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CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, CNPJ Nº 
11.342.536/0001-01 – Assina pela Contratante: CÁSSIA ANA DOS SANTOS SILVA 
– GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATADA: LUANA ALVES LOBO, CPF nº 065.635.775-47 
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CONTRATO DE CREDENCIAMENTO nº 283/2023 
 
 

Processo de Inexigibilidade nº 130/2023 
Processo Administrativo nº 047/2023 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CORDEIROS – BA E LUANA 
ALVES LOBO 
 

 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços que entre 
si celebram FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, na 
cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 11.342.536/0001-
01, neste ato representada pela Secretária a SRA. CÁSSIA ANA DOS SANTOS 
SILVA, CPF nº 007.004.905-07, RG nº 07.594.881-85 SSP-BA, encontradiça a 
Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado 
da Bahia, aqui denominado CONTRATANTE e, do outro lado LUANA ALVES 
LOBO, brasileira, maior, enfermeira, portadora do CPF nº 065.635.775-47, 
Documento de Identidade nº 1385223243, com endereço a Rua Lindolfo Cordeiro 
Landi, n° 89, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, simplesmente 
neste termo denominada CREDENCIADA, tem justo e pactuado o presente contrato 
de credenciamento para prestação de serviços na área da saúde, respeitada a Lei 
Federal nº 14.133/21 e das seguintes cláusulas e condições:  
 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
Este termo de credenciamento decorre do Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 
14.133/21, Resolução CMS nº 004/2023, Decreto Executivo nº 026/2023 e do 
procedimento administrativo chamamento público, regido pelo Edital de 
Credenciamento nº 002/2023.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. É objeto do presente contrato a prestação de serviços de pessoa física, 

profissional da área de saúde Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em 
saúde do Município de Cordeiros/Bahia.  
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1.2. A CREDENCIADA declara que aceita prestar os serviços de Enfermeiro PSF 
- 40 Horas Semanais, objeto deste contrato, com total observância do regime 
do CREDENCIANTE, para a prestação dos serviços junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, em conformidade com a tabela abaixo: 

 
PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE UND. Valor Mensal 

Vigente + 20% de 
Insalubridade + 

Adicional 
noturno* 

Carga Horária 

Enfermeiro PSF Mensal R$ 2.160,00 40 Horas Semanais 

*Adicional Noturno se aplica a profissionais do Hospital 

 
1.3. A CREDENCIADA se disponibiliza à Secretária Municipal de Saúde para ser 

escalada para atendimentos em plantões noturno e/ou diurno, conforme 
demanda a ser previamente informada. 
 

1.4. Os valores da remuneração para os plantões serão aqueles constantes na 
tabela do item 6 do Termo de Referência constante no Edital do 
Credenciamento nº 002/2023. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA 
CREDENCIADA  
2.1. À CREDENCIADA cabe o dever de segurança pelos serviços prestados na 

forma deste contrato aos usuários da Rede Municipal de Saúde.  
 

2.2. À CREDENCIADA será responsável pelas consequências decorrentes de 
culpa profissional dos seus empregados ou prepostos.  
 

2.3. Observado o regime normativamente estabelecido pelo CREDENCIANTE, a 
CREDENCIADA apresentará, mensalmente, em impressos/modelos 
aprovados pelo mesmo, relatório inerente às atividades realizadas 
correspondente(s) aos serviços prestados, juntamente com a respectiva 
documentação complementar, o que deverá ser apresentado até o último dia 
útil de cada mês.  
 

2.4. As eventuais reclamações, retificações ou impugnações do CREDENCIANTE, 
relativamente à(s) conta(s) apresentada(s) pela CREDENCIADA, serão feitas 
por escrito.  
 

2.5. A CREDENCIADA deverá manter em perfeita regularidade suas obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e/ou fiscais, bem como sua 
situação junto aos órgãos oficiais fiscalizadores de suas atividades, devendo 
apresentar junto com a fatura mensal o comprovante de recolhimento junto ao 
INSS, FGTS e PIS ao CREDENCIANTE e sempre que este julgar necessário, 
as comprovações dessa regularidade. 
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2.6. Executar a prestação de serviços de saúde, em cumprimento das cláusulas 
contratuais e escala a ser desenvolvida pela Secretária de Saúde.  
 

2.7. Apresentar a Nota Fiscal preenchida de forma correta e em valor(es) 
correspondente(s) ao(s) previsto(s) no(s) contrato, em tempo de ser(em) 
processada(s). 
 

2.7.1. Deverá ser descrito na Nota Fiscal o valor relativo a cada serviço: mensal e 
plantões noturnos e/ou plantões diurnos devendo indicar o quantitativo de 
cada plantão. 
 

2.8. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução 
dos serviços prestados. 
 

2.9. Pagar todos os tributos e encargos sociais devidos, referentes à execução 
dos serviços prestados. 
 

2.10. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões 
que, direta e indiretamente, cometerem na execução dos serviços objeto do 
presente contrato, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada. 
 

2.11. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
 

2.12. Prestar esclarecimentos à Administração sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 
 

2.13. Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão 
municipal. 
 

2.14. Prestar toda assistência para o cumprimento do objeto contratual. 
 

2.15. Os credenciados não terão nenhum vínculo empregatício de qualquer 
natureza com o Município de Cordeiros.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DO CREDENCIANTE  
3.1. O CREDENCIANTE se reserva no direito de, a qualquer tempo, e a seu 

exclusivo critério, avocar a si a prestação da assistência ao paciente. 
 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato, que tenham sido regularmente prestados 
conforme o estipulado na “CLÁUSULA PRIMEIRA” serão pagos ao 
CREDENCIADA, pelo CREDENCIANTE, de acordo com os valores 
estipulados no Edital de Credenciamento nº 002/2023 da Secretaria Municipal 
de Saúde. 
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3.3. O CREDENCIANTE liquidará a(s) conta(s) mensal(ais) apresentada(s) pelo(a) 
CREDENCIADA no prazo de até 10 (dez) dias da data de sua aprovação, 
ressalvada a hipótese de suspensão e/ou interrupção da conferência, ou do 
processamento da documentação, por motivos administrativos ou técnicos, o 
que implicará em correspondente dilação do prazo. 
 

3.4. Proporcionar todas as condições para que a Credenciada possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do contrato. 
 

3.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo (a) Credenciado 
(a), de acordo com as cláusulas contratuais. 
 

3.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos prestadores eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 

3.7. Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 

3.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pelo Credenciado, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

3.9. Atestar a entrega dos serviços e submeter à aprovação do controle interno. 
 

3.10. Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas.  
 
CLÁUSULA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
4.1. O CREDENCIANTE poderá fiscalizar como lhe aprouver e no seu exclusivo 

interesse, o exato cumprimento deste contrato, inclusive verificando a 
procedência dos fornecimentos declarados, a efetiva realização dos serviços 
CREDENCIADOS, e a observância do regime assistencial de que trata a 
“CLÁUSULA PRIMEIRA”. 
 

4.2. A CREDENCIADA proporcionará todas as facilidades necessárias ao pessoal 
que o CREDENCIANTE designe para exercer a ação fiscalizadora que lhe é 
facultada; bem como a qualquer outro servidor do CREDENCIANTE no 
desempenho de suas funções.  
 

4.3. A fiscalização de que trata está “CLÁUSULA” terá por objeto, notadamente, 
as condições para prestação dos serviços bem como o controle “a posteriori” 
da assistência prestada, cabendo exclusivamente à CREDENCIADA integral 
responsabilidade e eficiência técnica da prestação de serviços; assim, a 
faculdade de tal fiscalização, mesmo quando exercida, não elidirá, nem 
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reduzirá, a responsabilidade da CREDENCIADA, de sua administração e 
prepostos, inclusive perante terceiros proveniente de qualquer ação indevida 
ou omissão, cuja eventual ocorrência não implicará jamais 
corresponsabilidade do CREDENCIANTE.  

 
CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 
5.1. A remuneração mensal para cada credenciada atenderá aos valores 

aprovados pela CMS nº 004/2023. 
 

5.2. O valor será reajustado através de Resolução do Conselho Municipal de 
Cordeiros, quando assim se fizer necessário. 
 

5.3. As despesas decorrentes das contratações previstas neste Edital correrão por 
conta das seguintes Dotações Orçamentárias.  
 
ÓRGÃO: 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 
2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 2.127 - 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA; 2.126 - 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA; 
2.129 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA INCENTIVO PARA AÇÕES 
ESTRATÉGICAS; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE; 2.132 - GESTÃO DAS AÇÕES AO ENFRENTAMENTO DO AEDES 
AEGYPTI; ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSOS: 
150010020000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - 
(SAÚDE); 160000000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE 
RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL; 
16050000 - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO DESTINADA À 
COMPLEMENTAÇÃO AO PAGAMENTO DOS PISOS SALARIAIS PARA 
PROFESSIONAIS DA ENFERMAGEM. 

 
CLÁUSULA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
6.1. A CREDENCIADA deverá notificar o CREDENCIANTE de qualquer 

modificação essencial de sua pessoa jurídica (inclusive da respectiva 
representação legal, mesmo em caráter transitório ou eventual) e, 
notadamente, de qualquer alteração relevante no Estatuto, Contrato Social ou 
Ato Constitutivo. 
 

6.2. A CREDENCIADA não poderá substituir nenhum dos profissionais sem a 
prévia anuência do CREDENCIANTE.  
 

6.3. O presente termo poderá mediante termo aditivo ser modificado pelas partes, 
sempre que ocorrer alteração do “modelo padronizado” de contrato adotado 
pelo CREDENCIANTE.  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
7.1. Os serviços prestados serão executados de acordo com as necessidades e 

exigências da Secretaria Municipal de Saúde, em local por ela determinado.  
 

7.2. A credenciada deverá comunicar ao Credenciante, obrigatoriamente, a 
ocorrência de qualquer irregularidade de que tenha conhecimento.  
 

7.3. A credenciada deverá zelar pela observância das normas e técnicas exigidas 
ao cargo.  
 

7.4. A credenciada não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, os 
serviços a serem prestados. 
 

7.5. A credenciada deverá participar dos eventos de orientação técnica e do 
Conselho Municipal de Saúde – CMS, sempre que convocado.  
 

7.6. A credenciada não poderá alterar os horários de atendimento sem 
consentimento prévio e por escrito à Secretária Municipal de Saúde. 
 

7.7. A credenciada deverá permitir o acompanhamento e fiscalização dos serviços 
prestados, pelos servidores designados para tal.  
 

7.8. A credenciada deverá apresentar as Guias de Recolhimento da Previdência e 
FGTS-GFIP, quando solicitado, no caso de pessoas jurídicas.  
 

7.9. A credenciada deverá participar de juntas médicas quando solicitados para 
definição dos casos.  
 

7.10. Na execução dos serviços do presente Edital, os partícipes deverão observar 
as seguintes condições: 
 

7.10.1. É vedada a cobrança por serviços ambulatoriais ao usuário do SUS, 
assim como outros complementares, referente à assistência, seguindo o 
princípio da gratuidade. 

 
7.10.2. A CONTRATADA responsabilizar-se-á administrativamente por 

cobrança indevida, feita ao usuário do SUS ou seu representante, por 
profissional empregado ou preposto, em razão da execução, assegurado o 
devido processo legal para identificação do responsável pela cobrança 
indevida. 
 

7.10.3. O credenciado arcará com prejuízos causados a terceiros ou à 
CONTRATANTE, originários da execução dos serviços contratados. 
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7.10.4. A contratada se responsabilizará integralmente pela ocorrência de 
sinistros, bem como por atos decorrentes de imperícia ou imprudência na 
realização de procedimentos, respondendo na forma da legislação aplicável, 
estando ainda obrigada a ressarcir o CONTRATANTE e o usuário do serviço 
de todo e qualquer dano físico, moral ou material. 
 

7.10.5. Cabe ao credenciado contratado a prestação de serviços de maneira 
tecnicamente satisfatória a fim de que sejam atendidas as condições e 
critérios estabelecidos pela legislação atinente ao Sistema Único de Saúde e 
normas emanadas pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 

7.11. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais de 
saúde ou por profissionais do estabelecimento da CONTRATADA e por 
profissionais admitidos em suas dependências, para prestar serviços. 
 

7.12. A credenciada arcará com prejuízos causados a terceiros ou à 
CONTRATANTE, originários da execução dos serviços contratados. 
 

7.13. Atuar nos locais e horários especificados, obedecendo a escala de serviço 
predeterminada. 
 

7.14. Tratar com respeito todos os agentes envolvidos, assim como também os 
usuários do serviço público de saúde. 
 

7.15. Respeitar as rotinas estabelecidas. 
 

7.16. Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou 
conspirar contra os mesmos. 
 

7.17. Respeitar as deliberações da direção técnica.  
 

7.18. É de responsabilidade exclusiva e integral do credenciado a utilização de 
pessoal para a execução do objeto contratado, incluídos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de 
vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão 
ser transferidos para o Fundo Municipal de Saúde. 
 

7.19. Realizar os serviços contratados sem cobrança de qualquer valor adicional ao 
usuário do Município de Cordeiros.  
 

7.20. O Município de Cordeiros, através da Secretaria Municipal de Saúde realizará 
regularmente avaliação dos serviços prestados.  
 

7.21. A Credenciada deverá de imediato, quando solicitado, apresentar material 
biológico, documentos, prontuários ou demais informações necessárias ao 
acompanhamento da execução do contrato.  
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7.22. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de 

Serviços de Saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação 
Legal.  
 

7.23. São ainda obrigações dos credenciadas:  
 

7.23.1. Informar o Município de eventual alteração de sua razão social, de seu 
controle acionário ou de mudança de sua diretora ou de seu estatuto, 
enviando cópia autenticada da certidão da Junta comercial ou do cartório de 
registro civil das pessoas jurídicas. 

 
7.23.2. Executar, conforme a melhor técnica, os serviços para os quais foi 

credenciado, obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas. 
 

7.23.3. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por 
força deste edital. 
 

7.23.4. Permitir o acesso dos supervisores e auditores da coordenação de 
controle e avaliação do Município para supervisionar e acompanhar a 
execução da prestação dos serviços do contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE  
8.1. Proporcionar todas as condições para que a Credenciada possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do contrato. 
 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciada, 
de acordo com as cláusulas contratuais. 
 

8.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos prestadores eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 

8.4. Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 

8.5. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Credenciada, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
8.6. Atestar a entrega dos serviços e submeter à aprovação do controle interno. 

 
8.7. Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas.  
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D664BB367ED3105303A40C79390B2A48



quinta-feira, 19 de outubro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01739 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 194

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

9 
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
9.1. Executar os serviços conforme especificações do termo de referência e edital, 

qual seja, prestação de serviços de saúde, em cumprimento das cláusulas 
contratuais e escala a ser desenvolvida pela Secretária de Saúde. 
 

9.2. Apresentar a Nota Fiscal preenchida(s) de forma correta e em valor(es) 
correspondente(s) ao(s) previsto(s) no(s) contrato, em tempo de ser(em) 
processada(s). 
 

9.3. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução 
dos serviços prestados. 
 

9.4. Pagar todos os tributos e encargos sociais devidos, referentes à execução 
dos serviços prestados. 
 

9.5. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões 
que, direta e indiretamente, cometerem na execução dos serviços objeto do 
presente contrato, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada. 
 

9.6. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
 

9.7. Prestar esclarecimentos à Administração sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 
 

9.8. Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão 
municipal. 
 

9.9. Prestar toda assistência para o cumprimento do objeto contratual.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PUBLICAÇÕES  
10.1. O CREDENCIANTE providenciará a(s) publicação(ões) resumida(s), no Diário 

Oficial do Município de Cordeiros, bem como de termo(s) aditivo(s), se for o 
caso, e outras determinadas em Lei.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES  
11.1. A inobservância, pela CREDENCIADA, de qualquer cláusula, condição ou 

obrigação constante deste ajuste, ou de dever originado de norma legal ou 
regulamentar pertinente, autorizará o CREDENCIANTE a aplicar a seu 
critério, qualquer das seguintes sanções:  
 

11.1.1. Advertência; 
 

11.1.2. “Multa dia” de caráter penal; 
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11.1.3. Rescisão com multa de valor equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor do contrato.  

 
11.2. A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta CLÁUSULA não 

elidirá o direito de o CREDENCIANTE exigir o ressarcimento integral das 
perdas e danos que o fato gerador da sanção acarretar para ele ou para 
terceiro.  
 

11.3. Independentemente da ordem de sanções, o CREDENCIANTE poderá optar 
pela rescisão contratual e cobrança de perdas e danos resultantes do 
respectivo fato gerador, sem prejuízo da multa penal prevista no item 11.1.3 
desta CLÁUSULA. 
 

11.4. Pela sua inexecução total ou parcial o presente contrato poderá ser rescindido 
em qualquer tempo, através de ato unilateral e escrito do CREDENCIANTE, 
em conformidade com as previsões da Lei Federal nº 14.133/21, assegurado 
o contraditório e ampla defesa da CREDENCIADA. 
 

11.5. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias poderá haver a rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a 
termo, não haverá valores indenizatórios, precedida de autorização escrita e 
fundamentada do CREDENCIANTE, desde que haja conveniência 
administrativa.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO VALOR E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
12.1. O presente contrato tem o valor global total estimado em R$ 85.441,76 

(oitenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e um reais e setenta e seis 
centavos), com base nos dados estipulados(s) na(s) cláusula(s) própria(s), 
segundo os preços de remuneração constantes das normas específicas que 
vigorarem para as respectivas prestações, correspondendo ao valor mensal 
total estimado de R$ 5.890,98 (cinco mil, oitocentos e noventa reais e 
noventa e oito centavos).  
 

12.1.1. Referente aos serviços de Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, com 
recursos do Município, o valor global estimado é de R$ 25.920,00 (vinte e 
cinco mil, novecentos e vinte reais), correspondendo ao valor mensal 
estimado de R$ 2.160,00 (dois mil, cento e sessenta reais). 
 

12.1.2. O valor referente a Complementação da União, retroativa ao período 
de maio a setembro/2023 é de R$ 14.750,00 (quatorze mil, setecentos e 
cinquenta reais). 
 

12.1.3. Referente aos serviços de Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, com 
recursos da Complementação da União, o valor global estimado é de R$ 
35.400,00 (trinta e cinco mil e quatrocentos reais), correspondendo ao 
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valor mensal estimado de R$ 2.950,00 (dois mil, novecentos e cinquenta 
reais). 
 

12.1.4. Referente a plantões noturnos, no quantitativo estimado de 02 por mês, 
o valor global estimado é de R$ 5.151,36 (cinco mil, cento e cinquenta e 
um reais e trinta e seis centavos), correspondendo ao valor mensal 
estimado de R$ 429,28 (quatrocentos e vinte e nove reais e vinte e oito 
centavos). 
 

12.1.5. Referente a plantões diurnos, no quantitativo estimado de 02 por mês, 
o valor global estimado é de R$ 4.220,40 (quatro mil, duzentos e vinte reais 
e quarenta reais), correspondendo ao valor mensal estimado de R$ 351,70 
(trezentos e cinquenta e um reais e setenta centavos). 
 

12.2. Os valores aqui fixados estão conforme as cláusulas deste contrato, e devem 
ser efetuados até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à 
prestação do serviço, mediante transferência em conta corrente, conforme 
cronograma da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

12.3. A jornada de trabalho será realizada de acordo com o pactuado na cláusula 
primeira deste contrato.  
 

12.4. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado em conformidade com as previsões 
legais do art. 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/21, desde que haja interesse 
administrativo e atendendo ao disposto na legislação vigente, mediante 
Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E DO GESTOR DO 
CONTRATO  
13.1. O presente instrumento contratual deverá ser executado fielmente pelas 

partes, de acordo com as cláusulas avençadas, e, no que couber, as normas 
da Lei Federal nº 14.133/21, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
 

13.2. Fica nomeado gestor do contrato, a Sra. Sandra dias Pereira, Gestora de 
Contratos, vinculada a Secretaria Municipal de Finanças, inscrita no CPF nº 
033.165.955-70, matrícula nº 2612, nomeada através da Decreto nº 021/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  
14.1. Fica eleito o foro da comarca de Condeúba/BA, em renúncia a qualquer outro, 

para dirimir questão direta ou indiretamente relacionada com este contrato.  
 

14.2. E por assim haverem ajustados, firmam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor, todas assinadas pelas partes juntamente com duas 
testemunhas abaixo:  
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Cordeiros/BA, em 18/10/2023 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIROS 
CNPJ nº 11.342.536/0001-01 
Cássia Ana dos Santos Silva 

Contratante 
 
 
 
 

LUANA ALVES LOBO 
CPF nº 065.635.775-47 

Credenciada 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________________   __________________________  
RG:       RG: 
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EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 284/2023 
 
 
ESPÉCIE: CREDENCIAMENTO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 131/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023 
 
OBJETO: Credenciamento de pessoa física, profissional da área de saúde 
Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para atendimento aos usuários do Sistema da 
Rede Pública Municipal de Saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas 
especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da 
gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia.  
 
BASE LEGAL: Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CRÉDITO DA DESPESA: ÓRGÃO: 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA DE SAÚDE; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 
2.127 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA; 2.126 - 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA; 2.129 - 
GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA INCENTIVO PARA AÇÕES 
ESTRATÉGICAS; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 
2.132 - GESTÃO DAS AÇÕES AO ENFRENTAMENTO DO AEDES AEGYPTI; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA FÍSICA; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSOS: 150010020000 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS - (SAÚDE); 160000000000 - TRANSFERÊNCIAS 
FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL; 16050000 - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO DESTINADA À 
COMPLEMENTAÇÃO AO PAGAMENTO DOS PISOS SALARIAIS PARA 
PROFESSIONAIS DA ENFERMAGEM. 
 
VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 85.441,76 (oitenta e cinco mil, 
quatrocentos e quarenta e um reais e setenta e seis centavos). 
 
VALOR COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO MAIO A SETEMBRO/2023: R$ 
14.750,00 (quatorze mil, setecentos e cinquenta reais). 
 
VALOR MENSAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 5.890,98 (cinco mil, oitocentos e 
noventa reais e noventa e oito centavos). 
 
ASSINATURA DO CONTRATO: 18/10/2023 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 18/10/2023 à 18/10/2024 
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CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, CNPJ Nº 
11.342.536/0001-01 – Assina pela Contratante: CÁSSIA ANA DOS SANTOS SILVA 
– GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATADA: MONIQUE SOARES ROCHA, CPF nº 074.573.805-23 
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CONTRATO DE CREDENCIAMENTO nº 284/2023 
 
 

Processo de Inexigibilidade nº 131/2023 
Processo Administrativo nº 047/2023 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CORDEIROS – BA E MONIQUE 
SOARES ROCHA 
 

 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços que entre 
si celebram FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, na 
cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 11.342.536/0001-
01, neste ato representada pela Secretária a SRA. CÁSSIA ANA DOS SANTOS 
SILVA, CPF nº 007.004.905-07, RG nº 07.594.881-85 SSP-BA, encontradiça a 
Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado 
da Bahia, aqui denominado CONTRATANTE e, do outro lado MONIQUE SOARES 
ROCHA, brasileira, maior, enfermeira, portadora do CPF nº 074.573.805-23, 
Documento de Identidade nº 1551101955, com endereço a Povoado de Alvorada, 
s/n, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, simplesmente neste termo 
denominada CREDENCIADA, tem justo e pactuado o presente contrato de 
credenciamento para prestação de serviços na área da saúde, respeitada a Lei 
Federal nº 14.133/21 e das seguintes cláusulas e condições:  
 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
Este termo de credenciamento decorre do Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 
14.133/21, Resolução CMS nº 004/2023, Decreto Executivo nº 026/2023 e do 
procedimento administrativo chamamento público, regido pelo Edital de 
Credenciamento nº 002/2023.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. É objeto do presente contrato a prestação de serviços de pessoa física, 

profissional da área de saúde Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em 
saúde do Município de Cordeiros/Bahia.  
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1.2. A CREDENCIADA declara que aceita prestar os serviços de Enfermeiro PSF 
- 40 Horas Semanais, objeto deste contrato, com total observância do regime 
do CREDENCIANTE, para a prestação dos serviços junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, em conformidade com a tabela abaixo: 

 
PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE UND. Valor Mensal 

Vigente + 20% de 
Insalubridade + 

Adicional 
noturno* 

Carga Horária 

Enfermeiro PSF Mensal R$ 2.160,00 40 Horas Semanais 

*Adicional Noturno se aplica a profissionais do Hospital 

 
1.3. A CREDENCIADA se disponibiliza à Secretária Municipal de Saúde para ser 

escalada para atendimentos em plantões noturno e/ou diurno, conforme 
demanda a ser previamente informada. 
 

1.4. Os valores da remuneração para os plantões serão aqueles constantes na 
tabela do item 6 do Termo de Referência constante no Edital do 
Credenciamento nº 002/2023. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA 
CREDENCIADA  
2.1. À CREDENCIADA cabe o dever de segurança pelos serviços prestados na 

forma deste contrato aos usuários da Rede Municipal de Saúde.  
 

2.2. À CREDENCIADA será responsável pelas consequências decorrentes de 
culpa profissional dos seus empregados ou prepostos.  
 

2.3. Observado o regime normativamente estabelecido pelo CREDENCIANTE, a 
CREDENCIADA apresentará, mensalmente, em impressos/modelos 
aprovados pelo mesmo, relatório inerente às atividades realizadas 
correspondente(s) aos serviços prestados, juntamente com a respectiva 
documentação complementar, o que deverá ser apresentado até o último dia 
útil de cada mês.  
 

2.4. As eventuais reclamações, retificações ou impugnações do CREDENCIANTE, 
relativamente à(s) conta(s) apresentada(s) pela CREDENCIADA, serão feitas 
por escrito.  
 

2.5. A CREDENCIADA deverá manter em perfeita regularidade suas obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e/ou fiscais, bem como sua 
situação junto aos órgãos oficiais fiscalizadores de suas atividades, devendo 
apresentar junto com a fatura mensal o comprovante de recolhimento junto ao 
INSS, FGTS e PIS ao CREDENCIANTE e sempre que este julgar necessário, 
as comprovações dessa regularidade. 
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2.6. Executar a prestação de serviços de saúde, em cumprimento das cláusulas 
contratuais e escala a ser desenvolvida pela Secretária de Saúde.  
 

2.7. Apresentar a Nota Fiscal preenchida de forma correta e em valor(es) 
correspondente(s) ao(s) previsto(s) no(s) contrato, em tempo de ser(em) 
processada(s). 

 
2.7.1. Deverá ser descrito na Nota Fiscal o valor relativo a cada serviço: mensal e 

plantões noturnos e/ou plantões diurnos devendo indicar o quantitativo de 
cada plantão. 
 

2.8. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução 
dos serviços prestados. 
 

2.9. Pagar todos os tributos e encargos sociais devidos, referentes à execução 
dos serviços prestados. 
 

2.10. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões 
que, direta e indiretamente, cometerem na execução dos serviços objeto do 
presente contrato, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada. 
 

2.11. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
 

2.12. Prestar esclarecimentos à Administração sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 
 

2.13. Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão 
municipal. 
 

2.14. Prestar toda assistência para o cumprimento do objeto contratual. 
 

2.15. Os credenciados não terão nenhum vínculo empregatício de qualquer 
natureza com o Município de Cordeiros.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DO CREDENCIANTE  
3.1. O CREDENCIANTE se reserva no direito de, a qualquer tempo, e a seu 

exclusivo critério, avocar a si a prestação da assistência ao paciente. 
 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato, que tenham sido regularmente prestados 
conforme o estipulado na “CLÁUSULA PRIMEIRA” serão pagos ao 
CREDENCIADA, pelo CREDENCIANTE, de acordo com os valores 
estipulados no Edital de Credenciamento nº 002/2023 da Secretaria Municipal 
de Saúde. 
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3.3. O CREDENCIANTE liquidará a(s) conta(s) mensal(ais) apresentada(s) pelo(a) 
CREDENCIADA no prazo de até 10 (dez) dias da data de sua aprovação, 
ressalvada a hipótese de suspensão e/ou interrupção da conferência, ou do 
processamento da documentação, por motivos administrativos ou técnicos, o 
que implicará em correspondente dilação do prazo. 
 

3.4. Proporcionar todas as condições para que a Credenciada possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do contrato. 
 

3.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo (a) Credenciado 
(a), de acordo com as cláusulas contratuais. 
 

3.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos prestadores eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 

3.7. Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 

3.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pelo Credenciado, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

3.9. Atestar a entrega dos serviços e submeter à aprovação do controle interno. 
 

3.10. Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas.  
 
CLÁUSULA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
4.1. O CREDENCIANTE poderá fiscalizar como lhe aprouver e no seu exclusivo 

interesse, o exato cumprimento deste contrato, inclusive verificando a 
procedência dos fornecimentos declarados, a efetiva realização dos serviços 
CREDENCIADOS, e a observância do regime assistencial de que trata a 
“CLÁUSULA PRIMEIRA”. 
 

4.2. A CREDENCIADA proporcionará todas as facilidades necessárias ao pessoal 
que o CREDENCIANTE designe para exercer a ação fiscalizadora que lhe é 
facultada; bem como a qualquer outro servidor do CREDENCIANTE no 
desempenho de suas funções.  
 

4.3. A fiscalização de que trata está “CLÁUSULA” terá por objeto, notadamente, 
as condições para prestação dos serviços bem como o controle “a posteriori” 
da assistência prestada, cabendo exclusivamente à CREDENCIADA integral 
responsabilidade e eficiência técnica da prestação de serviços; assim, a 
faculdade de tal fiscalização, mesmo quando exercida, não elidirá, nem 
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reduzirá, a responsabilidade da CREDENCIADA, de sua administração e 
prepostos, inclusive perante terceiros proveniente de qualquer ação indevida 
ou omissão, cuja eventual ocorrência não implicará jamais 
corresponsabilidade do CREDENCIANTE.  

 
CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 
5.1. A remuneração mensal para cada credenciada atenderá aos valores 

aprovados pela CMS nº 004/2023. 
 

5.2. O valor será reajustado através de Resolução do Conselho Municipal de 
Cordeiros, quando assim se fizer necessário. 
 

5.3. As despesas decorrentes das contratações previstas neste Edital correrão por 
conta das seguintes Dotações Orçamentárias.  
 
ÓRGÃO: 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 
2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 2.127 - 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA; 2.126 - 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA; 
2.129 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA INCENTIVO PARA AÇÕES 
ESTRATÉGICAS; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE; 2.132 - GESTÃO DAS AÇÕES AO ENFRENTAMENTO DO AEDES 
AEGYPTI; ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSOS: 
150010020000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - 
(SAÚDE); 160000000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE 
RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL; 
16050000 - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO DESTINADA À 
COMPLEMENTAÇÃO AO PAGAMENTO DOS PISOS SALARIAIS PARA 
PROFESSIONAIS DA ENFERMAGEM. 

 
CLÁUSULA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
6.1. A CREDENCIADA deverá notificar o CREDENCIANTE de qualquer 

modificação essencial de sua pessoa jurídica (inclusive da respectiva 
representação legal, mesmo em caráter transitório ou eventual) e, 
notadamente, de qualquer alteração relevante no Estatuto, Contrato Social ou 
Ato Constitutivo. 
 

6.2. A CREDENCIADA não poderá substituir nenhum dos profissionais sem a 
prévia anuência do CREDENCIANTE.  
 

6.3. O presente termo poderá mediante termo aditivo ser modificado pelas partes, 
sempre que ocorrer alteração do “modelo padronizado” de contrato adotado 
pelo CREDENCIANTE.  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
7.1. Os serviços prestados serão executados de acordo com as necessidades e 

exigências da Secretaria Municipal de Saúde, em local por ela determinado.  
 

7.2. A credenciada deverá comunicar ao Credenciante, obrigatoriamente, a 
ocorrência de qualquer irregularidade de que tenha conhecimento.  
 

7.3. A credenciada deverá zelar pela observância das normas e técnicas exigidas 
ao cargo.  
 

7.4. A credenciada não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, os 
serviços a serem prestados. 
 

7.5. A credenciada deverá participar dos eventos de orientação técnica e do 
Conselho Municipal de Saúde – CMS, sempre que convocado.  
 

7.6. A credenciada não poderá alterar os horários de atendimento sem 
consentimento prévio e por escrito à Secretária Municipal de Saúde. 
 

7.7. A credenciada deverá permitir o acompanhamento e fiscalização dos serviços 
prestados, pelos servidores designados para tal.  
 

7.8. A credenciada deverá apresentar as Guias de Recolhimento da Previdência e 
FGTS-GFIP, quando solicitado, no caso de pessoas jurídicas.  
 

7.9. A credenciada deverá participar de juntas médicas quando solicitados para 
definição dos casos.  
 

7.10. Na execução dos serviços do presente Edital, os partícipes deverão observar 
as seguintes condições: 
 

7.10.1. É vedada a cobrança por serviços ambulatoriais ao usuário do SUS, 
assim como outros complementares, referente à assistência, seguindo o 
princípio da gratuidade. 

 
7.10.2. A CONTRATADA responsabilizar-se-á administrativamente por 

cobrança indevida, feita ao usuário do SUS ou seu representante, por 
profissional empregado ou preposto, em razão da execução, assegurado o 
devido processo legal para identificação do responsável pela cobrança 
indevida. 
 

7.10.3. O credenciado arcará com prejuízos causados a terceiros ou à 
CONTRATANTE, originários da execução dos serviços contratados. 
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7.10.4. A contratada se responsabilizará integralmente pela ocorrência de 
sinistros, bem como por atos decorrentes de imperícia ou imprudência na 
realização de procedimentos, respondendo na forma da legislação aplicável, 
estando ainda obrigada a ressarcir o CONTRATANTE e o usuário do serviço 
de todo e qualquer dano físico, moral ou material. 
 

7.10.5. Cabe ao credenciado contratado a prestação de serviços de maneira 
tecnicamente satisfatória a fim de que sejam atendidas as condições e 
critérios estabelecidos pela legislação atinente ao Sistema Único de Saúde e 
normas emanadas pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 

7.11. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais de 
saúde ou por profissionais do estabelecimento da CONTRATADA e por 
profissionais admitidos em suas dependências, para prestar serviços. 
 

7.12. A credenciada arcará com prejuízos causados a terceiros ou à 
CONTRATANTE, originários da execução dos serviços contratados. 
 

7.13. Atuar nos locais e horários especificados, obedecendo a escala de serviço 
predeterminada. 
 

7.14. Tratar com respeito todos os agentes envolvidos, assim como também os 
usuários do serviço público de saúde. 
 

7.15. Respeitar as rotinas estabelecidas. 
 

7.16. Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou 
conspirar contra os mesmos. 
 

7.17. Respeitar as deliberações da direção técnica.  
 

7.18. É de responsabilidade exclusiva e integral do credenciado a utilização de 
pessoal para a execução do objeto contratado, incluídos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de 
vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão 
ser transferidos para o Fundo Municipal de Saúde. 
 

7.19. Realizar os serviços contratados sem cobrança de qualquer valor adicional ao 
usuário do Município de Cordeiros.  
 

7.20. O Município de Cordeiros, através da Secretaria Municipal de Saúde realizará 
regularmente avaliação dos serviços prestados.  
 

7.21. A Credenciada deverá de imediato, quando solicitado, apresentar material 
biológico, documentos, prontuários ou demais informações necessárias ao 
acompanhamento da execução do contrato.  
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7.22. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de 

Serviços de Saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação 
Legal.  
 

7.23. São ainda obrigações dos credenciadas:  
 

7.23.1. Informar o Município de eventual alteração de sua razão social, de seu 
controle acionário ou de mudança de sua diretora ou de seu estatuto, 
enviando cópia autenticada da certidão da Junta comercial ou do cartório de 
registro civil das pessoas jurídicas. 

 
7.23.2. Executar, conforme a melhor técnica, os serviços para os quais foi 

credenciado, obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas. 
 

7.23.3. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por 
força deste edital. 
 

7.23.4. Permitir o acesso dos supervisores e auditores da coordenação de 
controle e avaliação do Município para supervisionar e acompanhar a 
execução da prestação dos serviços do contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE  
8.1. Proporcionar todas as condições para que a Credenciada possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do contrato. 
 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciada, 
de acordo com as cláusulas contratuais. 
 

8.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos prestadores eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 

8.4. Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 

8.5. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Credenciada, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
8.6. Atestar a entrega dos serviços e submeter à aprovação do controle interno. 

 
8.7. Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas.  
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
9.1. Executar os serviços conforme especificações do termo de referência e edital, 

qual seja, prestação de serviços de saúde, em cumprimento das cláusulas 
contratuais e escala a ser desenvolvida pela Secretária de Saúde. 
 

9.2. Apresentar a Nota Fiscal preenchida(s) de forma correta e em valor(es) 
correspondente(s) ao(s) previsto(s) no(s) contrato, em tempo de ser(em) 
processada(s). 
 

9.3. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução 
dos serviços prestados. 
 

9.4. Pagar todos os tributos e encargos sociais devidos, referentes à execução 
dos serviços prestados. 
 

9.5. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões 
que, direta e indiretamente, cometerem na execução dos serviços objeto do 
presente contrato, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada. 
 

9.6. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
 

9.7. Prestar esclarecimentos à Administração sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 
 

9.8. Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão 
municipal. 
 

9.9. Prestar toda assistência para o cumprimento do objeto contratual.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PUBLICAÇÕES  
10.1. O CREDENCIANTE providenciará a(s) publicação(ões) resumida(s), no Diário 

Oficial do Município de Cordeiros, bem como de termo(s) aditivo(s), se for o 
caso, e outras determinadas em Lei.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES  
11.1. A inobservância, pela CREDENCIADA, de qualquer cláusula, condição ou 

obrigação constante deste ajuste, ou de dever originado de norma legal ou 
regulamentar pertinente, autorizará o CREDENCIANTE a aplicar a seu 
critério, qualquer das seguintes sanções:  
 

11.1.1. Advertência; 
 

11.1.2. “Multa dia” de caráter penal; 
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11.1.3. Rescisão com multa de valor equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor do contrato.  

 
11.2. A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta CLÁUSULA não 

elidirá o direito de o CREDENCIANTE exigir o ressarcimento integral das 
perdas e danos que o fato gerador da sanção acarretar para ele ou para 
terceiro.  
 

11.3. Independentemente da ordem de sanções, o CREDENCIANTE poderá optar 
pela rescisão contratual e cobrança de perdas e danos resultantes do 
respectivo fato gerador, sem prejuízo da multa penal prevista no item 11.1.3 
desta CLÁUSULA. 
 

11.4. Pela sua inexecução total ou parcial o presente contrato poderá ser rescindido 
em qualquer tempo, através de ato unilateral e escrito do CREDENCIANTE, 
em conformidade com as previsões da Lei Federal nº 14.133/21, assegurado 
o contraditório e ampla defesa da CREDENCIADA. 
 

11.5. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias poderá haver a rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a 
termo, não haverá valores indenizatórios, precedida de autorização escrita e 
fundamentada do CREDENCIANTE, desde que haja conveniência 
administrativa.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO VALOR E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
12.1. O presente contrato tem o valor global total estimado em R$ 85.441,76 

(oitenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e um reais e setenta e seis 
centavos), com base nos dados estipulados(s) na(s) cláusula(s) própria(s), 
segundo os preços de remuneração constantes das normas específicas que 
vigorarem para as respectivas prestações, correspondendo ao valor mensal 
total estimado de R$ 5.890,98 (cinco mil, oitocentos e noventa reais e 
noventa e oito centavos).  
 

12.1.1. Referente aos serviços de Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, com 
recursos do Município, o valor global estimado é de R$ 25.920,00 (vinte e 
cinco mil, novecentos e vinte reais), correspondendo ao valor mensal 
estimado de R$ 2.160,00 (dois mil, cento e sessenta reais). 
 

12.1.2. O valor referente a Complementação da União, retroativa ao período 
de maio a setembro/2023 é de R$ 14.750,00 (quatorze mil, setecentos e 
cinquenta reais). 
 

12.1.3. Referente aos serviços de Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, com 
recursos da Complementação da União, o valor global estimado é de R$ 
35.400,00 (trinta e cinco mil e quatrocentos reais), correspondendo ao 
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valor mensal estimado de R$ 2.950,00 (dois mil, novecentos e cinquenta 
reais). 
 

12.1.4. Referente a plantões noturnos, no quantitativo estimado de 02 por mês, 
o valor global estimado é de R$ 5.151,36 (cinco mil, cento e cinquenta e 
um reais e trinta e seis centavos), correspondendo ao valor mensal 
estimado de R$ 429,28 (quatrocentos e vinte e nove reais e vinte e oito 
centavos). 
 

12.1.5. Referente a plantões diurnos, no quantitativo estimado de 02 por mês, 
o valor global estimado é de R$ 4.220,40 (quatro mil, duzentos e vinte reais 
e quarenta reais), correspondendo ao valor mensal estimado de R$ 351,70 
(trezentos e cinquenta e um reais e setenta centavos). 
 

12.2. Os valores aqui fixados estão conforme as cláusulas deste contrato, e devem 
ser efetuados até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à 
prestação do serviço, mediante transferência em conta corrente, conforme 
cronograma da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

12.3. A jornada de trabalho será realizada de acordo com o pactuado na cláusula 
primeira deste contrato.  
 

12.4. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado em conformidade com as previsões 
legais do art. 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/21, desde que haja interesse 
administrativo e atendendo ao disposto na legislação vigente, mediante 
Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E DO GESTOR DO 
CONTRATO  
13.1. O presente instrumento contratual deverá ser executado fielmente pelas 

partes, de acordo com as cláusulas avençadas, e, no que couber, as normas 
da Lei Federal nº 14.133/21, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
 

13.2. Fica nomeado gestor do contrato, a Sra. Sandra dias Pereira, Gestora de 
Contratos, vinculada a Secretaria Municipal de Finanças, inscrita no CPF nº 
033.165.955-70, matrícula nº 2612, nomeada através da Decreto nº 021/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  
14.1. Fica eleito o foro da comarca de Condeúba/BA, em renúncia a qualquer outro, 

para dirimir questão direta ou indiretamente relacionada com este contrato.  
 

14.2. E por assim haverem ajustados, firmam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor, todas assinadas pelas partes juntamente com duas 
testemunhas abaixo:  
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Cordeiros/BA, em 18/10/2023 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIROS 
CNPJ nº 11.342.536/0001-01 
Cássia Ana dos Santos Silva 

Contratante 
 
 
 
 

MONIQUE SOARES ROCHA 
CPF nº 074.573.805-23 

Credenciada 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________________   __________________________  
RG:       RG: 
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EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 285/2023 
 
 
ESPÉCIE: CREDENCIAMENTO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 132/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023 
 
OBJETO: Credenciamento de pessoa física, profissional da área de saúde 
Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para atendimento aos usuários do Sistema da 
Rede Pública Municipal de Saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas 
especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da 
gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia.  
 
BASE LEGAL: Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CRÉDITO DA DESPESA: ÓRGÃO: 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA DE SAÚDE; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 
2.127 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA; 2.126 - 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA; 2.129 - 
GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA INCENTIVO PARA AÇÕES 
ESTRATÉGICAS; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 
2.132 - GESTÃO DAS AÇÕES AO ENFRENTAMENTO DO AEDES AEGYPTI; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA FÍSICA; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSOS: 150010020000 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS - (SAÚDE); 160000000000 - TRANSFERÊNCIAS 
FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL; 16050000 - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO DESTINADA À 
COMPLEMENTAÇÃO AO PAGAMENTO DOS PISOS SALARIAIS PARA 
PROFESSIONAIS DA ENFERMAGEM. 
 
VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 85.441,76 (oitenta e cinco mil, 
quatrocentos e quarenta e um reais e setenta e seis centavos). 
 
VALOR COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO MAIO A SETEMBRO/2023: R$ 
14.750,00 (quatorze mil, setecentos e cinquenta reais). 
 
VALOR MENSAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 5.890,98 (cinco mil, oitocentos e 
noventa reais e noventa e oito centavos). 
 
ASSINATURA DO CONTRATO: 18/10/2023 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 18/10/2023 à 18/10/2024 
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CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, CNPJ Nº 
11.342.536/0001-01 – Assina pela Contratante: CÁSSIA ANA DOS SANTOS SILVA 
– GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATADA: PEDRO HENRIQUE LUZ DE OLIVEIRA, CPF nº 058.049.325-35 
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CONTRATO DE CREDENCIAMENTO nº 285/2023 
 
 

Processo de Inexigibilidade nº 132/2023 
Processo Administrativo nº 047/2023 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CORDEIROS – BA E PEDRO 
HENRIQUE LUZ DE OLIVEIRA 
 

 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços que entre 
si celebram FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, na 
cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 11.342.536/0001-
01, neste ato representada pela Secretária a SRA. CÁSSIA ANA DOS SANTOS 
SILVA, CPF nº 007.004.905-07, RG nº 07.594.881-85 SSP-BA, encontradiça a 
Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado 
da Bahia, aqui denominado CONTRATANTE e, do outro lado PEDRO HENRIQUE 
LUZ DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, enfermeiro, portador do CPF nº 058.049.325-
35, Documento de Identidade nº 1363174720, com endereço a Rua Valdivar 
Francisco de Souza, n° 19, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, simplesmente 
neste termo denominada CREDENCIADA, tem justo e pactuado o presente contrato 
de credenciamento para prestação de serviços na área da saúde, respeitada a Lei 
Federal nº 14.133/21 e das seguintes cláusulas e condições:  
 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
Este termo de credenciamento decorre do Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 
14.133/21, Resolução CMS nº 004/2023, Decreto Executivo nº 026/2023 e do 
procedimento administrativo chamamento público, regido pelo Edital de 
Credenciamento nº 002/2023.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. É objeto do presente contrato a prestação de serviços de pessoa física, 

profissional da área de saúde Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em 
saúde do Município de Cordeiros/Bahia.  
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1.2. A CREDENCIADA declara que aceita prestar os serviços de Enfermeiro PSF 
- 40 Horas Semanais, objeto deste contrato, com total observância do regime 
do CREDENCIANTE, para a prestação dos serviços junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, em conformidade com a tabela abaixo: 

 
PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE UND. Valor Mensal 

Vigente + 20% de 
Insalubridade + 

Adicional 
noturno* 

Carga Horária 

Enfermeiro PSF Mensal R$ 2.160,00 40 Horas Semanais 

*Adicional Noturno se aplica a profissionais do Hospital 

 
1.3. A CREDENCIADA se disponibiliza à Secretária Municipal de Saúde para ser 

escalada para atendimentos em plantões noturno e/ou diurno, conforme 
demanda a ser previamente informada. 
 

1.4. Os valores da remuneração para os plantões serão aqueles constantes na 
tabela do item 6 do Termo de Referência constante no Edital do 
Credenciamento nº 002/2023. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA 
CREDENCIADA  
2.1. À CREDENCIADA cabe o dever de segurança pelos serviços prestados na 

forma deste contrato aos usuários da Rede Municipal de Saúde.  
 

2.2. À CREDENCIADA será responsável pelas consequências decorrentes de 
culpa profissional dos seus empregados ou prepostos.  
 

2.3. Observado o regime normativamente estabelecido pelo CREDENCIANTE, a 
CREDENCIADA apresentará, mensalmente, em impressos/modelos 
aprovados pelo mesmo, relatório inerente às atividades realizadas 
correspondente(s) aos serviços prestados, juntamente com a respectiva 
documentação complementar, o que deverá ser apresentado até o último dia 
útil de cada mês.  
 

2.4. As eventuais reclamações, retificações ou impugnações do CREDENCIANTE, 
relativamente à(s) conta(s) apresentada(s) pela CREDENCIADA, serão feitas 
por escrito.  
 

2.5. A CREDENCIADA deverá manter em perfeita regularidade suas obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e/ou fiscais, bem como sua 
situação junto aos órgãos oficiais fiscalizadores de suas atividades, devendo 
apresentar junto com a fatura mensal o comprovante de recolhimento junto ao 
INSS, FGTS e PIS ao CREDENCIANTE e sempre que este julgar necessário, 
as comprovações dessa regularidade. 
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2.6. Executar a prestação de serviços de saúde, em cumprimento das cláusulas 
contratuais e escala a ser desenvolvida pela Secretária de Saúde.  
 

2.7. Apresentar a Nota Fiscal preenchida de forma correta e em valor(es) 
correspondente(s) ao(s) previsto(s) no(s) contrato, em tempo de ser(em) 
processada(s). 
 

2.7.1. Deverá ser descrito na Nota Fiscal o valor relativo a cada serviço: mensal e 
plantões noturnos e/ou plantões diurnos devendo indicar o quantitativo de 
cada plantão. 
 

2.8. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução 
dos serviços prestados. 
 

2.9. Pagar todos os tributos e encargos sociais devidos, referentes à execução 
dos serviços prestados. 
 

2.10. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões 
que, direta e indiretamente, cometerem na execução dos serviços objeto do 
presente contrato, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada. 
 

2.11. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
 

2.12. Prestar esclarecimentos à Administração sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 
 

2.13. Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão 
municipal. 
 

2.14. Prestar toda assistência para o cumprimento do objeto contratual. 
 

2.15. Os credenciados não terão nenhum vínculo empregatício de qualquer 
natureza com o Município de Cordeiros.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DO CREDENCIANTE  
3.1. O CREDENCIANTE se reserva no direito de, a qualquer tempo, e a seu 

exclusivo critério, avocar a si a prestação da assistência ao paciente. 
 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato, que tenham sido regularmente prestados 
conforme o estipulado na “CLÁUSULA PRIMEIRA” serão pagos ao 
CREDENCIADA, pelo CREDENCIANTE, de acordo com os valores 
estipulados no Edital de Credenciamento nº 002/2023 da Secretaria Municipal 
de Saúde. 
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3.3. O CREDENCIANTE liquidará a(s) conta(s) mensal(ais) apresentada(s) pelo(a) 
CREDENCIADA no prazo de até 10 (dez) dias da data de sua aprovação, 
ressalvada a hipótese de suspensão e/ou interrupção da conferência, ou do 
processamento da documentação, por motivos administrativos ou técnicos, o 
que implicará em correspondente dilação do prazo. 
 

3.4. Proporcionar todas as condições para que a Credenciada possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do contrato. 
 

3.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo (a) Credenciado 
(a), de acordo com as cláusulas contratuais. 
 

3.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos prestadores eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 

3.7. Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 

3.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pelo Credenciado, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

3.9. Atestar a entrega dos serviços e submeter à aprovação do controle interno. 
 

3.10. Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas.  
 
CLÁUSULA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
4.1. O CREDENCIANTE poderá fiscalizar como lhe aprouver e no seu exclusivo 

interesse, o exato cumprimento deste contrato, inclusive verificando a 
procedência dos fornecimentos declarados, a efetiva realização dos serviços 
CREDENCIADOS, e a observância do regime assistencial de que trata a 
“CLÁUSULA PRIMEIRA”. 
 

4.2. A CREDENCIADA proporcionará todas as facilidades necessárias ao pessoal 
que o CREDENCIANTE designe para exercer a ação fiscalizadora que lhe é 
facultada; bem como a qualquer outro servidor do CREDENCIANTE no 
desempenho de suas funções.  
 

4.3. A fiscalização de que trata está “CLÁUSULA” terá por objeto, notadamente, 
as condições para prestação dos serviços bem como o controle “a posteriori” 
da assistência prestada, cabendo exclusivamente à CREDENCIADA integral 
responsabilidade e eficiência técnica da prestação de serviços; assim, a 
faculdade de tal fiscalização, mesmo quando exercida, não elidirá, nem 
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reduzirá, a responsabilidade da CREDENCIADA, de sua administração e 
prepostos, inclusive perante terceiros proveniente de qualquer ação indevida 
ou omissão, cuja eventual ocorrência não implicará jamais 
corresponsabilidade do CREDENCIANTE.  

 
CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 
5.1. A remuneração mensal para cada credenciada atenderá aos valores 

aprovados pela CMS nº 004/2023. 
 

5.2. O valor será reajustado através de Resolução do Conselho Municipal de 
Cordeiros, quando assim se fizer necessário. 
 

5.3. As despesas decorrentes das contratações previstas neste Edital correrão por 
conta das seguintes Dotações Orçamentárias.  
 
ÓRGÃO: 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 
2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 2.127 - 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA; 2.126 - 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA; 
2.129 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA INCENTIVO PARA AÇÕES 
ESTRATÉGICAS; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE; 2.132 - GESTÃO DAS AÇÕES AO ENFRENTAMENTO DO AEDES 
AEGYPTI; ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSOS: 
150010020000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - 
(SAÚDE); 160000000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE 
RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL; 
16050000 - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO DESTINADA À 
COMPLEMENTAÇÃO AO PAGAMENTO DOS PISOS SALARIAIS PARA 
PROFESSIONAIS DA ENFERMAGEM. 

 
CLÁUSULA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
6.1. A CREDENCIADA deverá notificar o CREDENCIANTE de qualquer 

modificação essencial de sua pessoa jurídica (inclusive da respectiva 
representação legal, mesmo em caráter transitório ou eventual) e, 
notadamente, de qualquer alteração relevante no Estatuto, Contrato Social ou 
Ato Constitutivo. 
 

6.2. A CREDENCIADA não poderá substituir nenhum dos profissionais sem a 
prévia anuência do CREDENCIANTE.  
 

6.3. O presente termo poderá mediante termo aditivo ser modificado pelas partes, 
sempre que ocorrer alteração do “modelo padronizado” de contrato adotado 
pelo CREDENCIANTE.  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
7.1. Os serviços prestados serão executados de acordo com as necessidades e 

exigências da Secretaria Municipal de Saúde, em local por ela determinado.  
 

7.2. A credenciada deverá comunicar ao Credenciante, obrigatoriamente, a 
ocorrência de qualquer irregularidade de que tenha conhecimento.  
 

7.3. A credenciada deverá zelar pela observância das normas e técnicas exigidas 
ao cargo.  
 

7.4. A credenciada não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, os 
serviços a serem prestados. 
 

7.5. A credenciada deverá participar dos eventos de orientação técnica e do 
Conselho Municipal de Saúde – CMS, sempre que convocado.  
 

7.6. A credenciada não poderá alterar os horários de atendimento sem 
consentimento prévio e por escrito à Secretária Municipal de Saúde. 
 

7.7. A credenciada deverá permitir o acompanhamento e fiscalização dos serviços 
prestados, pelos servidores designados para tal.  
 

7.8. A credenciada deverá apresentar as Guias de Recolhimento da Previdência e 
FGTS-GFIP, quando solicitado, no caso de pessoas jurídicas.  
 

7.9. A credenciada deverá participar de juntas médicas quando solicitados para 
definição dos casos.  
 

7.10. Na execução dos serviços do presente Edital, os partícipes deverão observar 
as seguintes condições: 
 

7.10.1. É vedada a cobrança por serviços ambulatoriais ao usuário do SUS, 
assim como outros complementares, referente à assistência, seguindo o 
princípio da gratuidade. 

 
7.10.2. A CONTRATADA responsabilizar-se-á administrativamente por 

cobrança indevida, feita ao usuário do SUS ou seu representante, por 
profissional empregado ou preposto, em razão da execução, assegurado o 
devido processo legal para identificação do responsável pela cobrança 
indevida. 
 

7.10.3. O credenciado arcará com prejuízos causados a terceiros ou à 
CONTRATANTE, originários da execução dos serviços contratados. 
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7.10.4. A contratada se responsabilizará integralmente pela ocorrência de 
sinistros, bem como por atos decorrentes de imperícia ou imprudência na 
realização de procedimentos, respondendo na forma da legislação aplicável, 
estando ainda obrigada a ressarcir o CONTRATANTE e o usuário do serviço 
de todo e qualquer dano físico, moral ou material. 
 

7.10.5. Cabe ao credenciado contratado a prestação de serviços de maneira 
tecnicamente satisfatória a fim de que sejam atendidas as condições e 
critérios estabelecidos pela legislação atinente ao Sistema Único de Saúde e 
normas emanadas pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 

7.11. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais de 
saúde ou por profissionais do estabelecimento da CONTRATADA e por 
profissionais admitidos em suas dependências, para prestar serviços. 
 

7.12. A credenciada arcará com prejuízos causados a terceiros ou à 
CONTRATANTE, originários da execução dos serviços contratados. 
 

7.13. Atuar nos locais e horários especificados, obedecendo a escala de serviço 
predeterminada. 
 

7.14. Tratar com respeito todos os agentes envolvidos, assim como também os 
usuários do serviço público de saúde. 
 

7.15. Respeitar as rotinas estabelecidas. 
 

7.16. Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou 
conspirar contra os mesmos. 
 

7.17. Respeitar as deliberações da direção técnica.  
 

7.18. É de responsabilidade exclusiva e integral do credenciado a utilização de 
pessoal para a execução do objeto contratado, incluídos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de 
vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão 
ser transferidos para o Fundo Municipal de Saúde. 
 

7.19. Realizar os serviços contratados sem cobrança de qualquer valor adicional ao 
usuário do Município de Cordeiros.  
 

7.20. O Município de Cordeiros, através da Secretaria Municipal de Saúde realizará 
regularmente avaliação dos serviços prestados.  
 

7.21. A Credenciada deverá de imediato, quando solicitado, apresentar material 
biológico, documentos, prontuários ou demais informações necessárias ao 
acompanhamento da execução do contrato.  

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D664BB367ED3105303A40C79390B2A48



quinta-feira, 19 de outubro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01739 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 221

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

8 
 

 
7.22. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de 

Serviços de Saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação 
Legal.  
 

7.23. São ainda obrigações dos credenciadas:  
 

7.23.1. Informar o Município de eventual alteração de sua razão social, de seu 
controle acionário ou de mudança de sua diretora ou de seu estatuto, 
enviando cópia autenticada da certidão da Junta comercial ou do cartório de 
registro civil das pessoas jurídicas. 

 
7.23.2. Executar, conforme a melhor técnica, os serviços para os quais foi 

credenciado, obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas. 
 

7.23.3. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por 
força deste edital. 
 

7.23.4. Permitir o acesso dos supervisores e auditores da coordenação de 
controle e avaliação do Município para supervisionar e acompanhar a 
execução da prestação dos serviços do contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE  
8.1. Proporcionar todas as condições para que a Credenciada possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do contrato. 
 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciada, 
de acordo com as cláusulas contratuais. 
 

8.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos prestadores eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 

8.4. Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 

8.5. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Credenciada, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
8.6. Atestar a entrega dos serviços e submeter à aprovação do controle interno. 

 
8.7. Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas.  
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
9.1. Executar os serviços conforme especificações do termo de referência e edital, 

qual seja, prestação de serviços de saúde, em cumprimento das cláusulas 
contratuais e escala a ser desenvolvida pela Secretária de Saúde. 
 

9.2. Apresentar a Nota Fiscal preenchida(s) de forma correta e em valor(es) 
correspondente(s) ao(s) previsto(s) no(s) contrato, em tempo de ser(em) 
processada(s). 
 

9.3. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução 
dos serviços prestados. 
 

9.4. Pagar todos os tributos e encargos sociais devidos, referentes à execução 
dos serviços prestados. 
 

9.5. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões 
que, direta e indiretamente, cometerem na execução dos serviços objeto do 
presente contrato, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada. 
 

9.6. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
 

9.7. Prestar esclarecimentos à Administração sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 
 

9.8. Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão 
municipal. 
 

9.9. Prestar toda assistência para o cumprimento do objeto contratual.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PUBLICAÇÕES  
10.1. O CREDENCIANTE providenciará a(s) publicação(ões) resumida(s), no Diário 

Oficial do Município de Cordeiros, bem como de termo(s) aditivo(s), se for o 
caso, e outras determinadas em Lei.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES  
11.1. A inobservância, pela CREDENCIADA, de qualquer cláusula, condição ou 

obrigação constante deste ajuste, ou de dever originado de norma legal ou 
regulamentar pertinente, autorizará o CREDENCIANTE a aplicar a seu 
critério, qualquer das seguintes sanções:  
 

11.1.1. Advertência; 
 

11.1.2. “Multa dia” de caráter penal; 
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11.1.3. Rescisão com multa de valor equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor do contrato.  

 
11.2. A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta CLÁUSULA não 

elidirá o direito de o CREDENCIANTE exigir o ressarcimento integral das 
perdas e danos que o fato gerador da sanção acarretar para ele ou para 
terceiro.  
 

11.3. Independentemente da ordem de sanções, o CREDENCIANTE poderá optar 
pela rescisão contratual e cobrança de perdas e danos resultantes do 
respectivo fato gerador, sem prejuízo da multa penal prevista no item 11.1.3 
desta CLÁUSULA. 
 

11.4. Pela sua inexecução total ou parcial o presente contrato poderá ser rescindido 
em qualquer tempo, através de ato unilateral e escrito do CREDENCIANTE, 
em conformidade com as previsões da Lei Federal nº 14.133/21, assegurado 
o contraditório e ampla defesa da CREDENCIADA. 
 

11.5. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias poderá haver a rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a 
termo, não haverá valores indenizatórios, precedida de autorização escrita e 
fundamentada do CREDENCIANTE, desde que haja conveniência 
administrativa.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO VALOR E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
12.1. O presente contrato tem o valor global total estimado em R$ 85.441,76 

(oitenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e um reais e setenta e seis 
centavos), com base nos dados estipulados(s) na(s) cláusula(s) própria(s), 
segundo os preços de remuneração constantes das normas específicas que 
vigorarem para as respectivas prestações, correspondendo ao valor mensal 
total estimado de R$ 5.890,98 (cinco mil, oitocentos e noventa reais e 
noventa e oito centavos).  
 

12.1.1. Referente aos serviços de Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, com 
recursos do Município, o valor global estimado é de R$ 25.920,00 (vinte e 
cinco mil, novecentos e vinte reais), correspondendo ao valor mensal 
estimado de R$ 2.160,00 (dois mil, cento e sessenta reais). 
 

12.1.2. O valor referente a Complementação da União, retroativa ao período 
de maio a setembro/2023 é de R$ 14.750,00 (quatorze mil, setecentos e 
cinquenta reais). 
 

12.1.3. Referente aos serviços de Enfermeiro PSF - 40 Horas Semanais, com 
recursos da Complementação da União, o valor global estimado é de R$ 
35.400,00 (trinta e cinco mil e quatrocentos reais), correspondendo ao 
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valor mensal estimado de R$ 2.950,00 (dois mil, novecentos e cinquenta 
reais). 
 

12.1.4. Referente a plantões noturnos, no quantitativo estimado de 02 por mês, 
o valor global estimado é de R$ 5.151,36 (cinco mil, cento e cinquenta e 
um reais e trinta e seis centavos), correspondendo ao valor mensal 
estimado de R$ 429,28 (quatrocentos e vinte e nove reais e vinte e oito 
centavos). 
 

12.1.5. Referente a plantões diurnos, no quantitativo estimado de 02 por mês, 
o valor global estimado é de R$ 4.220,40 (quatro mil, duzentos e vinte reais 
e quarenta reais), correspondendo ao valor mensal estimado de R$ 351,70 
(trezentos e cinquenta e um reais e setenta centavos). 
 

12.2. Os valores aqui fixados estão conforme as cláusulas deste contrato, e devem 
ser efetuados até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à 
prestação do serviço, mediante transferência em conta corrente, conforme 
cronograma da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

12.3. A jornada de trabalho será realizada de acordo com o pactuado na cláusula 
primeira deste contrato.  
 

12.4. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado em conformidade com as previsões 
legais do art. 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/21, desde que haja interesse 
administrativo e atendendo ao disposto na legislação vigente, mediante 
Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E DO GESTOR DO 
CONTRATO  
13.1. O presente instrumento contratual deverá ser executado fielmente pelas 

partes, de acordo com as cláusulas avençadas, e, no que couber, as normas 
da Lei Federal nº 14.133/21, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
 

13.2. Fica nomeado gestor do contrato, a Sra. Sandra dias Pereira, Gestora de 
Contratos, vinculada a Secretaria Municipal de Finanças, inscrita no CPF nº 
033.165.955-70, matrícula nº 2612, nomeada através da Decreto nº 021/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  
14.1. Fica eleito o foro da comarca de Condeúba/BA, em renúncia a qualquer outro, 

para dirimir questão direta ou indiretamente relacionada com este contrato.  
 

14.2. E por assim haverem ajustados, firmam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor, todas assinadas pelas partes juntamente com duas 
testemunhas abaixo:  
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Cordeiros/BA, em 18/10/2023 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIROS 
CNPJ nº 11.342.536/0001-01 
Cássia Ana dos Santos Silva 

Contratante 
 
 
 
 

PEDRO HENRIQUE LUZ DE OLIVEIRA 
CPF nº 058.049.325-35 

Credenciada 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________________   __________________________  
RG:       RG: 
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EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 286/2023 
 
 
ESPÉCIE: CREDENCIAMENTO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 133/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023 
 
OBJETO: Credenciamento de pessoa física, profissional da área de saúde Técnico 
de Enfermagem PSF - 40 Horas Semanais, para atendimento aos usuários do 
Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, interessadas em prestar serviços de 
saúde nas especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e apoio das 
atividades da gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia.  
 
BASE LEGAL: Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CRÉDITO DA DESPESA: ÓRGÃO: 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA DE SAÚDE; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 
2.127 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA; 2.126 - 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA; 2.129 - 
GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA INCENTIVO PARA AÇÕES 
ESTRATÉGICAS; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 
2.132 - GESTÃO DAS AÇÕES AO ENFRENTAMENTO DO AEDES AEGYPTI; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA FÍSICA; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSOS: 150010020000 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS - (SAÚDE); 160000000000 - TRANSFERÊNCIAS 
FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL; 16050000 - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO DESTINADA À 
COMPLEMENTAÇÃO AO PAGAMENTO DOS PISOS SALARIAIS PARA 
PROFESSIONAIS DA ENFERMAGEM. 
 
VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 61.145,00 (sessenta e um mil, 
cento e quarenta e cinco reais). 
 
VALOR COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO MAIO A SETEMBRO/2023: R$ 
10.025,00 (dez mil e vinte e cinco reais). 
 
VALOR MENSAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 4.260,00 (quatro mil, duzentos e 
sessenta reais). 
 
ASSINATURA DO CONTRATO: 18/10/2023 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 18/10/2023 à 18/10/2024 
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CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, CNPJ Nº 
11.342.536/0001-01 – Assina pela Contratante: CÁSSIA ANA DOS SANTOS SILVA 
– GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATADA: MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA, CPF nº 624.615.245-72 
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CONTRATO DE CREDENCIAMENTO nº 286/2023 
 
 

Processo de Inexigibilidade nº 133/2023 
Processo Administrativo nº 047/2023 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CORDEIROS – BA E MARIA 
DAS GRAÇAS OLIVEIRA 
 

 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços que entre 
si celebram FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, na 
cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 11.342.536/0001-
01, neste ato representada pela Secretária a SRA. CÁSSIA ANA DOS SANTOS 
SILVA, CPF nº 007.004.905-07, RG nº 07.594.881-85 SSP-BA, encontradiça a 
Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado 
da Bahia, aqui denominado CONTRATANTE e, do outro lado MARIA DAS 
GRAÇAS OLIVEIRA, brasileira, maior, técnica de enfermagem, portadora do CPF nº 
624.615.245-72, Documento de Identidade nº 0426075315, com endereço a Rua 28 
Dezembro, n° 206, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, 
simplesmente neste termo denominada CREDENCIADA, tem justo e pactuado o 
presente contrato de credenciamento para prestação de serviços na área da saúde, 
respeitada a Lei Federal nº 14.133/21 e das seguintes cláusulas e condições:  
 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
Este termo de credenciamento decorre do Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 
14.133/21, Resolução CMS nº 004/2023, Decreto Executivo nº 026/2023 e do 
procedimento administrativo chamamento público, regido pelo Edital de 
Credenciamento nº 002/2023.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. É objeto do presente contrato a prestação de serviços de pessoa física, 

profissional da área de saúde Técnico de Enfermagem PSF - 40 Horas 
Semanais, para atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública 
Municipal de Saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas 
especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades 
da gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia.  
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1.2. A CREDENCIADA declara que aceita prestar os serviços de Técnico de 
Enfermagem PSF - 40 Horas Semanais, objeto deste contrato, com total 
observância do regime do CREDENCIANTE, para a prestação dos serviços 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com a tabela abaixo: 

 
PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE UND. Valor Mensal 

Vigente + 20% de 
Insalubridade + 

Adicional 
noturno* 

Carga Horária 

Técnico de Enfermagem PSF Mensal R$ 1.584,00 40 Horas Semanais 

*Adicional Noturno se aplica a profissionais do Hospital 

 
1.3. A CREDENCIADA se disponibiliza à Secretária Municipal de Saúde para ser 

escalada para atendimentos em plantões noturno e/ou diurno, conforme 
demanda a ser previamente informada. 
 

1.4. Os valores da remuneração para os plantões serão aqueles constantes na 
tabela do item 6 do Termo de Referência constante no Edital do 
Credenciamento nº 002/2023. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA 
CREDENCIADA  
2.1. À CREDENCIADA cabe o dever de segurança pelos serviços prestados na 

forma deste contrato aos usuários da Rede Municipal de Saúde.  
 

2.2. À CREDENCIADA será responsável pelas consequências decorrentes de 
culpa profissional dos seus empregados ou prepostos.  
 

2.3. Observado o regime normativamente estabelecido pelo CREDENCIANTE, a 
CREDENCIADA apresentará, mensalmente, em impressos/modelos 
aprovados pelo mesmo, relatório inerente às atividades realizadas 
correspondente(s) aos serviços prestados, juntamente com a respectiva 
documentação complementar, o que deverá ser apresentado até o último dia 
útil de cada mês.  
 

2.4. As eventuais reclamações, retificações ou impugnações do CREDENCIANTE, 
relativamente à(s) conta(s) apresentada(s) pela CREDENCIADA, serão feitas 
por escrito.  
 

2.5. A CREDENCIADA deverá manter em perfeita regularidade suas obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e/ou fiscais, bem como sua 
situação junto aos órgãos oficiais fiscalizadores de suas atividades, devendo 
apresentar junto com a fatura mensal o comprovante de recolhimento junto ao 
INSS, FGTS e PIS ao CREDENCIANTE e sempre que este julgar necessário, 
as comprovações dessa regularidade. 
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2.6. Executar a prestação de serviços de saúde, em cumprimento das cláusulas 
contratuais e escala a ser desenvolvida pela Secretária de Saúde.  
 

2.7. Apresentar a Nota Fiscal preenchida de forma correta e em valor(es) 
correspondente(s) ao(s) previsto(s) no(s) contrato, em tempo de ser(em) 
processada(s). 
 

2.7.1. Deverá ser descrito na Nota Fiscal o valor relativo a cada serviço: mensal e 
plantões noturnos e/ou plantões diurnos devendo indicar o quantitativo de 
cada plantão. 
 

2.8. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução 
dos serviços prestados. 
 

2.9. Pagar todos os tributos e encargos sociais devidos, referentes à execução 
dos serviços prestados. 
 

2.10. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões 
que, direta e indiretamente, cometerem na execução dos serviços objeto do 
presente contrato, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada. 
 

2.11. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
 

2.12. Prestar esclarecimentos à Administração sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 
 

2.13. Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão 
municipal. 
 

2.14. Prestar toda assistência para o cumprimento do objeto contratual. 
 

2.15. Os credenciados não terão nenhum vínculo empregatício de qualquer 
natureza com o Município de Cordeiros.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DO CREDENCIANTE  
3.1. O CREDENCIANTE se reserva no direito de, a qualquer tempo, e a seu 

exclusivo critério, avocar a si a prestação da assistência ao paciente. 
 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato, que tenham sido regularmente prestados 
conforme o estipulado na “CLÁUSULA PRIMEIRA” serão pagos ao 
CREDENCIADA, pelo CREDENCIANTE, de acordo com os valores 
estipulados no Edital de Credenciamento nº 002/2023 da Secretaria Municipal 
de Saúde. 
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3.3. O CREDENCIANTE liquidará a(s) conta(s) mensal(ais) apresentada(s) pelo(a) 
CREDENCIADA no prazo de até 10 (dez) dias da data de sua aprovação, 
ressalvada a hipótese de suspensão e/ou interrupção da conferência, ou do 
processamento da documentação, por motivos administrativos ou técnicos, o 
que implicará em correspondente dilação do prazo. 
 

3.4. Proporcionar todas as condições para que a Credenciada possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do contrato. 
 

3.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo (a) Credenciado 
(a), de acordo com as cláusulas contratuais. 
 

3.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos prestadores eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 

3.7. Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 

3.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pelo Credenciado, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

3.9. Atestar a entrega dos serviços e submeter à aprovação do controle interno. 
 

3.10. Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas.  
 
CLÁUSULA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
4.1. O CREDENCIANTE poderá fiscalizar como lhe aprouver e no seu exclusivo 

interesse, o exato cumprimento deste contrato, inclusive verificando a 
procedência dos fornecimentos declarados, a efetiva realização dos serviços 
CREDENCIADOS, e a observância do regime assistencial de que trata a 
“CLÁUSULA PRIMEIRA”. 
 

4.2. A CREDENCIADA proporcionará todas as facilidades necessárias ao pessoal 
que o CREDENCIANTE designe para exercer a ação fiscalizadora que lhe é 
facultada; bem como a qualquer outro servidor do CREDENCIANTE no 
desempenho de suas funções.  
 

4.3. A fiscalização de que trata está “CLÁUSULA” terá por objeto, notadamente, 
as condições para prestação dos serviços bem como o controle “a posteriori” 
da assistência prestada, cabendo exclusivamente à CREDENCIADA integral 
responsabilidade e eficiência técnica da prestação de serviços; assim, a 
faculdade de tal fiscalização, mesmo quando exercida, não elidirá, nem 
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reduzirá, a responsabilidade da CREDENCIADA, de sua administração e 
prepostos, inclusive perante terceiros proveniente de qualquer ação indevida 
ou omissão, cuja eventual ocorrência não implicará jamais 
corresponsabilidade do CREDENCIANTE.  

 
CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 
5.1. A remuneração mensal para cada credenciada atenderá aos valores 

aprovados pela CMS nº 004/2023. 
 

5.2. O valor será reajustado através de Resolução do Conselho Municipal de 
Cordeiros, quando assim se fizer necessário. 
 

5.3. As despesas decorrentes das contratações previstas neste Edital correrão por 
conta das seguintes Dotações Orçamentárias.  
 
ÓRGÃO: 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 
2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 2.127 - 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA; 2.126 - 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA; 
2.129 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA INCENTIVO PARA AÇÕES 
ESTRATÉGICAS; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE; 2.132 - GESTÃO DAS AÇÕES AO ENFRENTAMENTO DO AEDES 
AEGYPTI; ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSOS: 
150010020000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - 
(SAÚDE); 160000000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE 
RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL; 
16050000 - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO DESTINADA À 
COMPLEMENTAÇÃO AO PAGAMENTO DOS PISOS SALARIAIS PARA 
PROFESSIONAIS DA ENFERMAGEM. 

 
CLÁUSULA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
6.1. A CREDENCIADA deverá notificar o CREDENCIANTE de qualquer 

modificação essencial de sua pessoa jurídica (inclusive da respectiva 
representação legal, mesmo em caráter transitório ou eventual) e, 
notadamente, de qualquer alteração relevante no Estatuto, Contrato Social ou 
Ato Constitutivo. 
 

6.2. A CREDENCIADA não poderá substituir nenhum dos profissionais sem a 
prévia anuência do CREDENCIANTE.  
 

6.3. O presente termo poderá mediante termo aditivo ser modificado pelas partes, 
sempre que ocorrer alteração do “modelo padronizado” de contrato adotado 
pelo CREDENCIANTE.  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
7.1. Os serviços prestados serão executados de acordo com as necessidades e 

exigências da Secretaria Municipal de Saúde, em local por ela determinado.  
 

7.2. A credenciada deverá comunicar ao Credenciante, obrigatoriamente, a 
ocorrência de qualquer irregularidade de que tenha conhecimento.  
 

7.3. A credenciada deverá zelar pela observância das normas e técnicas exigidas 
ao cargo.  
 

7.4. A credenciada não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, os 
serviços a serem prestados. 
 

7.5. A credenciada deverá participar dos eventos de orientação técnica e do 
Conselho Municipal de Saúde – CMS, sempre que convocado.  
 

7.6. A credenciada não poderá alterar os horários de atendimento sem 
consentimento prévio e por escrito à Secretária Municipal de Saúde. 
 

7.7. A credenciada deverá permitir o acompanhamento e fiscalização dos serviços 
prestados, pelos servidores designados para tal.  
 

7.8. A credenciada deverá apresentar as Guias de Recolhimento da Previdência e 
FGTS-GFIP, quando solicitado, no caso de pessoas jurídicas.  
 

7.9. A credenciada deverá participar de juntas médicas quando solicitados para 
definição dos casos.  
 

7.10. Na execução dos serviços do presente Edital, os partícipes deverão observar 
as seguintes condições: 
 

7.10.1. É vedada a cobrança por serviços ambulatoriais ao usuário do SUS, 
assim como outros complementares, referente à assistência, seguindo o 
princípio da gratuidade. 

 
7.10.2. A CONTRATADA responsabilizar-se-á administrativamente por 

cobrança indevida, feita ao usuário do SUS ou seu representante, por 
profissional empregado ou preposto, em razão da execução, assegurado o 
devido processo legal para identificação do responsável pela cobrança 
indevida. 
 

7.10.3. O credenciado arcará com prejuízos causados a terceiros ou à 
CONTRATANTE, originários da execução dos serviços contratados. 
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7.10.4. A contratada se responsabilizará integralmente pela ocorrência de 
sinistros, bem como por atos decorrentes de imperícia ou imprudência na 
realização de procedimentos, respondendo na forma da legislação aplicável, 
estando ainda obrigada a ressarcir o CONTRATANTE e o usuário do serviço 
de todo e qualquer dano físico, moral ou material. 
 

7.10.5. Cabe ao credenciado contratado a prestação de serviços de maneira 
tecnicamente satisfatória a fim de que sejam atendidas as condições e 
critérios estabelecidos pela legislação atinente ao Sistema Único de Saúde e 
normas emanadas pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 

7.11. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais de 
saúde ou por profissionais do estabelecimento da CONTRATADA e por 
profissionais admitidos em suas dependências, para prestar serviços. 
 

7.12. A credenciada arcará com prejuízos causados a terceiros ou à 
CONTRATANTE, originários da execução dos serviços contratados. 
 

7.13. Atuar nos locais e horários especificados, obedecendo a escala de serviço 
predeterminada. 
 

7.14. Tratar com respeito todos os agentes envolvidos, assim como também os 
usuários do serviço público de saúde. 
 

7.15. Respeitar as rotinas estabelecidas. 
 

7.16. Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou 
conspirar contra os mesmos. 
 

7.17. Respeitar as deliberações da direção técnica.  
 

7.18. É de responsabilidade exclusiva e integral do credenciado a utilização de 
pessoal para a execução do objeto contratado, incluídos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de 
vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão 
ser transferidos para o Fundo Municipal de Saúde. 
 

7.19. Realizar os serviços contratados sem cobrança de qualquer valor adicional ao 
usuário do Município de Cordeiros.  
 

7.20. O Município de Cordeiros, através da Secretaria Municipal de Saúde realizará 
regularmente avaliação dos serviços prestados.  
 

7.21. A Credenciada deverá de imediato, quando solicitado, apresentar material 
biológico, documentos, prontuários ou demais informações necessárias ao 
acompanhamento da execução do contrato.  
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7.22. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de 

Serviços de Saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação 
Legal.  
 

7.23. São ainda obrigações dos credenciadas:  
 

7.23.1. Informar o Município de eventual alteração de sua razão social, de seu 
controle acionário ou de mudança de sua diretora ou de seu estatuto, 
enviando cópia autenticada da certidão da Junta comercial ou do cartório de 
registro civil das pessoas jurídicas. 

 
7.23.2. Executar, conforme a melhor técnica, os serviços para os quais foi 

credenciado, obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas. 
 

7.23.3. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por 
força deste edital. 
 

7.23.4. Permitir o acesso dos supervisores e auditores da coordenação de 
controle e avaliação do Município para supervisionar e acompanhar a 
execução da prestação dos serviços do contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE  
8.1. Proporcionar todas as condições para que a Credenciada possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do contrato. 
 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciada, 
de acordo com as cláusulas contratuais. 
 

8.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos prestadores eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 

8.4. Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 

8.5. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Credenciada, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
8.6. Atestar a entrega dos serviços e submeter à aprovação do controle interno. 

 
8.7. Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas.  
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
9.1. Executar os serviços conforme especificações do termo de referência e edital, 

qual seja, prestação de serviços de saúde, em cumprimento das cláusulas 
contratuais e escala a ser desenvolvida pela Secretária de Saúde. 
 

9.2. Apresentar a Nota Fiscal preenchida(s) de forma correta e em valor(es) 
correspondente(s) ao(s) previsto(s) no(s) contrato, em tempo de ser(em) 
processada(s). 
 

9.3. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução 
dos serviços prestados. 
 

9.4. Pagar todos os tributos e encargos sociais devidos, referentes à execução 
dos serviços prestados. 
 

9.5. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões 
que, direta e indiretamente, cometerem na execução dos serviços objeto do 
presente contrato, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada. 
 

9.6. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
 

9.7. Prestar esclarecimentos à Administração sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 
 

9.8. Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão 
municipal. 
 

9.9. Prestar toda assistência para o cumprimento do objeto contratual.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PUBLICAÇÕES  
10.1. O CREDENCIANTE providenciará a(s) publicação(ões) resumida(s), no Diário 

Oficial do Município de Cordeiros, bem como de termo(s) aditivo(s), se for o 
caso, e outras determinadas em Lei.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES  
11.1. A inobservância, pela CREDENCIADA, de qualquer cláusula, condição ou 

obrigação constante deste ajuste, ou de dever originado de norma legal ou 
regulamentar pertinente, autorizará o CREDENCIANTE a aplicar a seu 
critério, qualquer das seguintes sanções:  
 

11.1.1. Advertência; 
 

11.1.2. “Multa dia” de caráter penal; 
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11.1.3. Rescisão com multa de valor equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor do contrato.  

 
11.2. A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta CLÁUSULA não 

elidirá o direito de o CREDENCIANTE exigir o ressarcimento integral das 
perdas e danos que o fato gerador da sanção acarretar para ele ou para 
terceiro.  
 

11.3. Independentemente da ordem de sanções, o CREDENCIANTE poderá optar 
pela rescisão contratual e cobrança de perdas e danos resultantes do 
respectivo fato gerador, sem prejuízo da multa penal prevista no item 11.1.3 
desta CLÁUSULA. 
 

11.4. Pela sua inexecução total ou parcial o presente contrato poderá ser rescindido 
em qualquer tempo, através de ato unilateral e escrito do CREDENCIANTE, 
em conformidade com as previsões da Lei Federal nº 14.133/21, assegurado 
o contraditório e ampla defesa da CREDENCIADA. 
 

11.5. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias poderá haver a rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a 
termo, não haverá valores indenizatórios, precedida de autorização escrita e 
fundamentada do CREDENCIANTE, desde que haja conveniência 
administrativa.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO VALOR E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
12.1. O presente contrato tem o valor global total estimado em R$ 61.145,00 

(sessenta e um mil, cento e quarenta e cinco reais), com base nos dados 
estipulados(s) na(s) cláusula(s) própria(s), segundo os preços de 
remuneração constantes das normas específicas que vigorarem para as 
respectivas prestações, correspondendo ao valor mensal total estimado de 
R$ 4.260,00 (quatro mil, duzentos e sessenta reais).  
 

12.1.1. Referente aos serviços de Técnico de Enfermagem PSF - 40 Horas 
Semanais, com recursos do Município, o valor global estimado é de R$ 
19.008,00 (dezenove mil e oito reais), correspondendo ao valor mensal 
estimado de R$ 1.584,00 (um mil, quinhentos e oitenta e quatro reais). 
 

12.1.2. O valor referente a Complementação da União, retroativa ao período 
de maio a setembro/2023 é de R$ 10.025,00 (dez mil e vinte e cinco reais). 
 

12.1.3. Referente aos serviços de Técnico de Enfermagem PSF - 40 Horas 
Semanais, com recursos da Complementação da União, o valor global 
estimado é de R$ 24.060,00 (vinte e quatro mil e sessenta reais), 
correspondendo ao valor mensal estimado de R$ 2.005,00 (dois mil e cinco 
reais). 
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12.1.4. Referente a plantões noturnos, no quantitativo estimado de 02 por mês, 
o valor global estimado é de R$ 4.356,00 (quatro mil, trezentos e cinquenta 
e seis reais), correspondendo ao valor mensal estimado de R$ 363,00 
(trezentos e sessenta e três reais). 
 

12.1.5. Referente a plantões diurnos, no quantitativo estimado de 02 por mês, 
o valor global estimado é de R$ 3.696,00 (três mil, seiscentos e noventa e 
seis reais), correspondendo ao valor mensal estimado de R$ 308,00 
(trezentos e oito reais). 
 

12.2. Os valores aqui fixados estão conforme as cláusulas deste contrato, e devem 
ser efetuados até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à 
prestação do serviço, mediante transferência em conta corrente, conforme 
cronograma da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

12.3. A jornada de trabalho será realizada de acordo com o pactuado na cláusula 
primeira deste contrato.  
 

12.4. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado em conformidade com as previsões 
legais do art. 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/21, desde que haja interesse 
administrativo e atendendo ao disposto na legislação vigente, mediante 
Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E DO GESTOR DO 
CONTRATO  
13.1. O presente instrumento contratual deverá ser executado fielmente pelas 

partes, de acordo com as cláusulas avençadas, e, no que couber, as normas 
da Lei Federal nº 14.133/21, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
 

13.2. Fica nomeado gestor do contrato, a Sra. Sandra dias Pereira, Gestora de 
Contratos, vinculada a Secretaria Municipal de Finanças, inscrita no CPF nº 
033.165.955-70, matrícula nº 2612, nomeada através da Decreto nº 021/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  
14.1. Fica eleito o foro da comarca de Condeúba/BA, em renúncia a qualquer outro, 

para dirimir questão direta ou indiretamente relacionada com este contrato.  
 

14.2. E por assim haverem ajustados, firmam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor, todas assinadas pelas partes juntamente com duas 
testemunhas abaixo:  

 
 
Cordeiros/BA, em 18/10/2023 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIROS 
CNPJ nº 11.342.536/0001-01 
Cássia Ana dos Santos Silva 

Contratante 
 
 
 
 

MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA 
CPF nº 624.615.245-72 

Credenciada 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________________   __________________________  
RG:       RG: 
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EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 287/2023 
 
 
ESPÉCIE: CREDENCIAMENTO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 134/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023 
 
OBJETO: Credenciamento de pessoa física, profissional da área de saúde Técnico 
de Enfermagem PSF - 40 Horas Semanais, para atendimento aos usuários do 
Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, interessadas em prestar serviços de 
saúde nas especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e apoio das 
atividades da gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia.  
 
BASE LEGAL: Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CRÉDITO DA DESPESA: ÓRGÃO: 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA DE SAÚDE; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 
2.127 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA; 2.126 - 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA; 2.129 - 
GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA INCENTIVO PARA AÇÕES 
ESTRATÉGICAS; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 
2.132 - GESTÃO DAS AÇÕES AO ENFRENTAMENTO DO AEDES AEGYPTI; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA FÍSICA; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSOS: 150010020000 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS - (SAÚDE); 160000000000 - TRANSFERÊNCIAS 
FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL; 16050000 - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO DESTINADA À 
COMPLEMENTAÇÃO AO PAGAMENTO DOS PISOS SALARIAIS PARA 
PROFESSIONAIS DA ENFERMAGEM. 
 
VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 61.145,00 (sessenta e um mil, 
cento e quarenta e cinco reais). 
 
VALOR COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO MAIO A SETEMBRO/2023: R$ 
10.025,00 (dez mil e vinte e cinco reais). 
 
VALOR MENSAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 4.260,00 (quatro mil, duzentos e 
sessenta reais). 
 
ASSINATURA DO CONTRATO: 18/10/2023 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 18/10/2023 à 18/10/2024 
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CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, CNPJ Nº 
11.342.536/0001-01 – Assina pela Contratante: CÁSSIA ANA DOS SANTOS SILVA 
– GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATADA: MARIA DE FÁTIMA SANTOS, CPF nº 946.572.205-78 
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CONTRATO DE CREDENCIAMENTO nº 287/2023 
 
 

Processo de Inexigibilidade nº 134/2023 
Processo Administrativo nº 047/2023 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CORDEIROS – BA E MARIA 
DE FÁTIMA SANTOS 
 

 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços que entre 
si celebram FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, na 
cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 11.342.536/0001-
01, neste ato representada pela Secretária a SRA. CÁSSIA ANA DOS SANTOS 
SILVA, CPF nº 007.004.905-07, RG nº 07.594.881-85 SSP-BA, encontradiça a 
Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado 
da Bahia, aqui denominado CONTRATANTE e, do outro lado MARIA DE FÁTIMA 
SANTOS, brasileira, maior, técnica de enfermagem, portadora do CPF nº 
946.572.205-78, Documento de Identidade nº 374849274, com endereço a Rua 
Alcides José, n° 56, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, simplesmente neste 
termo denominada CREDENCIADA, tem justo e pactuado o presente contrato de 
credenciamento para prestação de serviços na área da saúde, respeitada a Lei 
Federal nº 14.133/21 e das seguintes cláusulas e condições:  
 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
Este termo de credenciamento decorre do Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 
14.133/21, Resolução CMS nº 004/2023, Decreto Executivo nº 026/2023 e do 
procedimento administrativo chamamento público, regido pelo Edital de 
Credenciamento nº 002/2023.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. É objeto do presente contrato a prestação de serviços de pessoa física, 

profissional da área de saúde Técnico de Enfermagem PSF - 40 Horas 
Semanais, para atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública 
Municipal de Saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas 
especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades 
da gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia.  

 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D664BB367ED3105303A40C79390B2A48



quinta-feira, 19 de outubro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01739 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 243

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

2 
 

1.2. A CREDENCIADA declara que aceita prestar os serviços de Técnico de 
Enfermagem PSF - 40 Horas Semanais, objeto deste contrato, com total 
observância do regime do CREDENCIANTE, para a prestação dos serviços 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com a tabela abaixo: 

 
PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE UND. Valor Mensal 

Vigente + 20% de 
Insalubridade + 

Adicional 
noturno* 

Carga Horária 

Técnico de Enfermagem PSF Mensal R$ 1.584,00 40 Horas Semanais 

*Adicional Noturno se aplica a profissionais do Hospital 

 
1.3. A CREDENCIADA se disponibiliza à Secretária Municipal de Saúde para ser 

escalada para atendimentos em plantões noturno e/ou diurno, conforme 
demanda a ser previamente informada. 
 

1.4. Os valores da remuneração para os plantões serão aqueles constantes na 
tabela do item 6 do Termo de Referência constante no Edital do 
Credenciamento nº 002/2023. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA 
CREDENCIADA  
2.1. À CREDENCIADA cabe o dever de segurança pelos serviços prestados na 

forma deste contrato aos usuários da Rede Municipal de Saúde.  
 

2.2. À CREDENCIADA será responsável pelas consequências decorrentes de 
culpa profissional dos seus empregados ou prepostos.  
 

2.3. Observado o regime normativamente estabelecido pelo CREDENCIANTE, a 
CREDENCIADA apresentará, mensalmente, em impressos/modelos 
aprovados pelo mesmo, relatório inerente às atividades realizadas 
correspondente(s) aos serviços prestados, juntamente com a respectiva 
documentação complementar, o que deverá ser apresentado até o último dia 
útil de cada mês.  
 

2.4. As eventuais reclamações, retificações ou impugnações do CREDENCIANTE, 
relativamente à(s) conta(s) apresentada(s) pela CREDENCIADA, serão feitas 
por escrito.  
 

2.5. A CREDENCIADA deverá manter em perfeita regularidade suas obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e/ou fiscais, bem como sua 
situação junto aos órgãos oficiais fiscalizadores de suas atividades, devendo 
apresentar junto com a fatura mensal o comprovante de recolhimento junto ao 
INSS, FGTS e PIS ao CREDENCIANTE e sempre que este julgar necessário, 
as comprovações dessa regularidade. 
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2.6. Executar a prestação de serviços de saúde, em cumprimento das cláusulas 
contratuais e escala a ser desenvolvida pela Secretária de Saúde.  
 

2.7. Apresentar a Nota Fiscal preenchida de forma correta e em valor(es) 
correspondente(s) ao(s) previsto(s) no(s) contrato, em tempo de ser(em) 
processada(s). 
 

2.7.1. Deverá ser descrito na Nota Fiscal o valor relativo a cada serviço: mensal e 
plantões noturnos e/ou plantões diurnos devendo indicar o quantitativo de 
cada plantão. 
 

2.8. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução 
dos serviços prestados. 
 

2.9. Pagar todos os tributos e encargos sociais devidos, referentes à execução 
dos serviços prestados. 
 

2.10. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões 
que, direta e indiretamente, cometerem na execução dos serviços objeto do 
presente contrato, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada. 
 

2.11. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
 

2.12. Prestar esclarecimentos à Administração sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 
 

2.13. Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão 
municipal. 
 

2.14. Prestar toda assistência para o cumprimento do objeto contratual. 
 

2.15. Os credenciados não terão nenhum vínculo empregatício de qualquer 
natureza com o Município de Cordeiros.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DO CREDENCIANTE  
3.1. O CREDENCIANTE se reserva no direito de, a qualquer tempo, e a seu 

exclusivo critério, avocar a si a prestação da assistência ao paciente. 
 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato, que tenham sido regularmente prestados 
conforme o estipulado na “CLÁUSULA PRIMEIRA” serão pagos ao 
CREDENCIADA, pelo CREDENCIANTE, de acordo com os valores 
estipulados no Edital de Credenciamento nº 002/2023 da Secretaria Municipal 
de Saúde. 
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3.3. O CREDENCIANTE liquidará a(s) conta(s) mensal(ais) apresentada(s) pelo(a) 
CREDENCIADA no prazo de até 10 (dez) dias da data de sua aprovação, 
ressalvada a hipótese de suspensão e/ou interrupção da conferência, ou do 
processamento da documentação, por motivos administrativos ou técnicos, o 
que implicará em correspondente dilação do prazo. 
 

3.4. Proporcionar todas as condições para que a Credenciada possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do contrato. 
 

3.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo (a) Credenciado 
(a), de acordo com as cláusulas contratuais. 
 

3.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos prestadores eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 

3.7. Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 

3.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pelo Credenciado, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

3.9. Atestar a entrega dos serviços e submeter à aprovação do controle interno. 
 

3.10. Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas.  
 
CLÁUSULA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
4.1. O CREDENCIANTE poderá fiscalizar como lhe aprouver e no seu exclusivo 

interesse, o exato cumprimento deste contrato, inclusive verificando a 
procedência dos fornecimentos declarados, a efetiva realização dos serviços 
CREDENCIADOS, e a observância do regime assistencial de que trata a 
“CLÁUSULA PRIMEIRA”. 
 

4.2. A CREDENCIADA proporcionará todas as facilidades necessárias ao pessoal 
que o CREDENCIANTE designe para exercer a ação fiscalizadora que lhe é 
facultada; bem como a qualquer outro servidor do CREDENCIANTE no 
desempenho de suas funções.  
 

4.3. A fiscalização de que trata está “CLÁUSULA” terá por objeto, notadamente, 
as condições para prestação dos serviços bem como o controle “a posteriori” 
da assistência prestada, cabendo exclusivamente à CREDENCIADA integral 
responsabilidade e eficiência técnica da prestação de serviços; assim, a 
faculdade de tal fiscalização, mesmo quando exercida, não elidirá, nem 
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reduzirá, a responsabilidade da CREDENCIADA, de sua administração e 
prepostos, inclusive perante terceiros proveniente de qualquer ação indevida 
ou omissão, cuja eventual ocorrência não implicará jamais 
corresponsabilidade do CREDENCIANTE.  

 
CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 
5.1. A remuneração mensal para cada credenciada atenderá aos valores 

aprovados pela CMS nº 004/2023. 
 

5.2. O valor será reajustado através de Resolução do Conselho Municipal de 
Cordeiros, quando assim se fizer necessário. 
 

5.3. As despesas decorrentes das contratações previstas neste Edital correrão por 
conta das seguintes Dotações Orçamentárias.  
 
ÓRGÃO: 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 
2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 2.127 - 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA; 2.126 - 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA; 
2.129 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA INCENTIVO PARA AÇÕES 
ESTRATÉGICAS; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE; 2.132 - GESTÃO DAS AÇÕES AO ENFRENTAMENTO DO AEDES 
AEGYPTI; ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSOS: 
150010020000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - 
(SAÚDE); 160000000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE 
RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL; 
16050000 - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO DESTINADA À 
COMPLEMENTAÇÃO AO PAGAMENTO DOS PISOS SALARIAIS PARA 
PROFESSIONAIS DA ENFERMAGEM. 

 
CLÁUSULA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
6.1. A CREDENCIADA deverá notificar o CREDENCIANTE de qualquer 

modificação essencial de sua pessoa jurídica (inclusive da respectiva 
representação legal, mesmo em caráter transitório ou eventual) e, 
notadamente, de qualquer alteração relevante no Estatuto, Contrato Social ou 
Ato Constitutivo. 
 

6.2. A CREDENCIADA não poderá substituir nenhum dos profissionais sem a 
prévia anuência do CREDENCIANTE.  
 

6.3. O presente termo poderá mediante termo aditivo ser modificado pelas partes, 
sempre que ocorrer alteração do “modelo padronizado” de contrato adotado 
pelo CREDENCIANTE.  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
7.1. Os serviços prestados serão executados de acordo com as necessidades e 

exigências da Secretaria Municipal de Saúde, em local por ela determinado.  
 

7.2. A credenciada deverá comunicar ao Credenciante, obrigatoriamente, a 
ocorrência de qualquer irregularidade de que tenha conhecimento.  
 

7.3. A credenciada deverá zelar pela observância das normas e técnicas exigidas 
ao cargo.  
 

7.4. A credenciada não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, os 
serviços a serem prestados. 
 

7.5. A credenciada deverá participar dos eventos de orientação técnica e do 
Conselho Municipal de Saúde – CMS, sempre que convocado.  
 

7.6. A credenciada não poderá alterar os horários de atendimento sem 
consentimento prévio e por escrito à Secretária Municipal de Saúde. 
 

7.7. A credenciada deverá permitir o acompanhamento e fiscalização dos serviços 
prestados, pelos servidores designados para tal.  
 

7.8. A credenciada deverá apresentar as Guias de Recolhimento da Previdência e 
FGTS-GFIP, quando solicitado, no caso de pessoas jurídicas.  
 

7.9. A credenciada deverá participar de juntas médicas quando solicitados para 
definição dos casos.  
 

7.10. Na execução dos serviços do presente Edital, os partícipes deverão observar 
as seguintes condições: 
 

7.10.1. É vedada a cobrança por serviços ambulatoriais ao usuário do SUS, 
assim como outros complementares, referente à assistência, seguindo o 
princípio da gratuidade. 

 
7.10.2. A CONTRATADA responsabilizar-se-á administrativamente por 

cobrança indevida, feita ao usuário do SUS ou seu representante, por 
profissional empregado ou preposto, em razão da execução, assegurado o 
devido processo legal para identificação do responsável pela cobrança 
indevida. 
 

7.10.3. O credenciado arcará com prejuízos causados a terceiros ou à 
CONTRATANTE, originários da execução dos serviços contratados. 
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7.10.4. A contratada se responsabilizará integralmente pela ocorrência de 
sinistros, bem como por atos decorrentes de imperícia ou imprudência na 
realização de procedimentos, respondendo na forma da legislação aplicável, 
estando ainda obrigada a ressarcir o CONTRATANTE e o usuário do serviço 
de todo e qualquer dano físico, moral ou material. 
 

7.10.5. Cabe ao credenciado contratado a prestação de serviços de maneira 
tecnicamente satisfatória a fim de que sejam atendidas as condições e 
critérios estabelecidos pela legislação atinente ao Sistema Único de Saúde e 
normas emanadas pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 

7.11. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais de 
saúde ou por profissionais do estabelecimento da CONTRATADA e por 
profissionais admitidos em suas dependências, para prestar serviços. 
 

7.12. A credenciada arcará com prejuízos causados a terceiros ou à 
CONTRATANTE, originários da execução dos serviços contratados. 
 

7.13. Atuar nos locais e horários especificados, obedecendo a escala de serviço 
predeterminada. 
 

7.14. Tratar com respeito todos os agentes envolvidos, assim como também os 
usuários do serviço público de saúde. 
 

7.15. Respeitar as rotinas estabelecidas. 
 

7.16. Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou 
conspirar contra os mesmos. 
 

7.17. Respeitar as deliberações da direção técnica.  
 

7.18. É de responsabilidade exclusiva e integral do credenciado a utilização de 
pessoal para a execução do objeto contratado, incluídos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de 
vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão 
ser transferidos para o Fundo Municipal de Saúde. 
 

7.19. Realizar os serviços contratados sem cobrança de qualquer valor adicional ao 
usuário do Município de Cordeiros.  
 

7.20. O Município de Cordeiros, através da Secretaria Municipal de Saúde realizará 
regularmente avaliação dos serviços prestados.  
 

7.21. A Credenciada deverá de imediato, quando solicitado, apresentar material 
biológico, documentos, prontuários ou demais informações necessárias ao 
acompanhamento da execução do contrato.  
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7.22. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de 

Serviços de Saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação 
Legal.  
 

7.23. São ainda obrigações dos credenciadas:  
 

7.23.1. Informar o Município de eventual alteração de sua razão social, de seu 
controle acionário ou de mudança de sua diretora ou de seu estatuto, 
enviando cópia autenticada da certidão da Junta comercial ou do cartório de 
registro civil das pessoas jurídicas. 

 
7.23.2. Executar, conforme a melhor técnica, os serviços para os quais foi 

credenciado, obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas. 
 

7.23.3. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por 
força deste edital. 
 

7.23.4. Permitir o acesso dos supervisores e auditores da coordenação de 
controle e avaliação do Município para supervisionar e acompanhar a 
execução da prestação dos serviços do contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE  
8.1. Proporcionar todas as condições para que a Credenciada possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do contrato. 
 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciada, 
de acordo com as cláusulas contratuais. 
 

8.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos prestadores eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 

8.4. Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 

8.5. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Credenciada, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
8.6. Atestar a entrega dos serviços e submeter à aprovação do controle interno. 

 
8.7. Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas.  
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
9.1. Executar os serviços conforme especificações do termo de referência e edital, 

qual seja, prestação de serviços de saúde, em cumprimento das cláusulas 
contratuais e escala a ser desenvolvida pela Secretária de Saúde. 
 

9.2. Apresentar a Nota Fiscal preenchida(s) de forma correta e em valor(es) 
correspondente(s) ao(s) previsto(s) no(s) contrato, em tempo de ser(em) 
processada(s). 
 

9.3. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução 
dos serviços prestados. 
 

9.4. Pagar todos os tributos e encargos sociais devidos, referentes à execução 
dos serviços prestados. 
 

9.5. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões 
que, direta e indiretamente, cometerem na execução dos serviços objeto do 
presente contrato, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada. 
 

9.6. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
 

9.7. Prestar esclarecimentos à Administração sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 
 

9.8. Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão 
municipal. 
 

9.9. Prestar toda assistência para o cumprimento do objeto contratual.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PUBLICAÇÕES  
10.1. O CREDENCIANTE providenciará a(s) publicação(ões) resumida(s), no Diário 

Oficial do Município de Cordeiros, bem como de termo(s) aditivo(s), se for o 
caso, e outras determinadas em Lei.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES  
11.1. A inobservância, pela CREDENCIADA, de qualquer cláusula, condição ou 

obrigação constante deste ajuste, ou de dever originado de norma legal ou 
regulamentar pertinente, autorizará o CREDENCIANTE a aplicar a seu 
critério, qualquer das seguintes sanções:  
 

11.1.1. Advertência; 
 

11.1.2. “Multa dia” de caráter penal; 
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11.1.3. Rescisão com multa de valor equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor do contrato.  

 
11.2. A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta CLÁUSULA não 

elidirá o direito de o CREDENCIANTE exigir o ressarcimento integral das 
perdas e danos que o fato gerador da sanção acarretar para ele ou para 
terceiro.  
 

11.3. Independentemente da ordem de sanções, o CREDENCIANTE poderá optar 
pela rescisão contratual e cobrança de perdas e danos resultantes do 
respectivo fato gerador, sem prejuízo da multa penal prevista no item 11.1.3 
desta CLÁUSULA. 
 

11.4. Pela sua inexecução total ou parcial o presente contrato poderá ser rescindido 
em qualquer tempo, através de ato unilateral e escrito do CREDENCIANTE, 
em conformidade com as previsões da Lei Federal nº 14.133/21, assegurado 
o contraditório e ampla defesa da CREDENCIADA. 
 

11.5. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias poderá haver a rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a 
termo, não haverá valores indenizatórios, precedida de autorização escrita e 
fundamentada do CREDENCIANTE, desde que haja conveniência 
administrativa.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO VALOR E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
12.1. O presente contrato tem o valor global total estimado em R$ 61.145,00 

(sessenta e um mil, cento e quarenta e cinco reais), com base nos dados 
estipulados(s) na(s) cláusula(s) própria(s), segundo os preços de 
remuneração constantes das normas específicas que vigorarem para as 
respectivas prestações, correspondendo ao valor mensal total estimado de 
R$ 4.260,00 (quatro mil, duzentos e sessenta reais).  
 

12.1.1. Referente aos serviços de Técnico de Enfermagem PSF - 40 Horas 
Semanais, com recursos do Município, o valor global estimado é de R$ 
19.008,00 (dezenove mil e oito reais), correspondendo ao valor mensal 
estimado de R$ 1.584,00 (um mil, quinhentos e oitenta e quatro reais). 
 

12.1.2. O valor referente a Complementação da União, retroativa ao período 
de maio a setembro/2023 é de R$ 10.025,00 (dez mil e vinte e cinco reais). 
 

12.1.3. Referente aos serviços de Técnico de Enfermagem PSF - 40 Horas 
Semanais, com recursos da Complementação da União, o valor global 
estimado é de R$ 24.060,00 (vinte e quatro mil e sessenta reais), 
correspondendo ao valor mensal estimado de R$ 2.005,00 (dois mil e cinco 
reais). 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D664BB367ED3105303A40C79390B2A48



quinta-feira, 19 de outubro de 2023  |  Ano XIV - Edição nº 01739 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 252

Prefeitura Municipal de Cordeiros

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 
Praça Cel. José Moreira Cordeiro, 104 – Centro. 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 Fone/Fax: (77) 3447-2114 
E-mail: prefeitura_cordeiros@yahoo.com.br 

CEP: 46.280-000 – Cordeiros – Bahia 
 

 

11 
 

12.1.4. Referente a plantões noturnos, no quantitativo estimado de 02 por mês, 
o valor global estimado é de R$ 4.356,00 (quatro mil, trezentos e cinquenta 
e seis reais), correspondendo ao valor mensal estimado de R$ 363,00 
(trezentos e sessenta e três reais). 
 

12.1.5. Referente a plantões diurnos, no quantitativo estimado de 02 por mês, 
o valor global estimado é de R$ 3.696,00 (três mil, seiscentos e noventa e 
seis reais), correspondendo ao valor mensal estimado de R$ 308,00 
(trezentos e oito reais). 
 

12.2. Os valores aqui fixados estão conforme as cláusulas deste contrato, e devem 
ser efetuados até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à 
prestação do serviço, mediante transferência em conta corrente, conforme 
cronograma da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

12.3. A jornada de trabalho será realizada de acordo com o pactuado na cláusula 
primeira deste contrato.  
 

12.4. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado em conformidade com as previsões 
legais do art. 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/21, desde que haja interesse 
administrativo e atendendo ao disposto na legislação vigente, mediante 
Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E DO GESTOR DO 
CONTRATO  
13.1. O presente instrumento contratual deverá ser executado fielmente pelas 

partes, de acordo com as cláusulas avençadas, e, no que couber, as normas 
da Lei Federal nº 14.133/21, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
 

13.2. Fica nomeado gestor do contrato, a Sra. Sandra dias Pereira, Gestora de 
Contratos, vinculada a Secretaria Municipal de Finanças, inscrita no CPF nº 
033.165.955-70, matrícula nº 2612, nomeada através da Decreto nº 021/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  
14.1. Fica eleito o foro da comarca de Condeúba/BA, em renúncia a qualquer outro, 

para dirimir questão direta ou indiretamente relacionada com este contrato.  
 

14.2. E por assim haverem ajustados, firmam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor, todas assinadas pelas partes juntamente com duas 
testemunhas abaixo:  

 
 
Cordeiros/BA, em 18/10/2023 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIROS 
CNPJ nº 11.342.536/0001-01 
Cássia Ana dos Santos Silva 

Contratante 
 
 
 
 

MARIA DE FÁTIMA SANTOS 
CPF nº 946.572.205-78 

Credenciada 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________________   __________________________  
RG:       RG: 
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EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 288/2023 
 
 
ESPÉCIE: CREDENCIAMENTO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 135/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023 
 
OBJETO: Credenciamento de pessoa física, profissional da área de saúde Técnico 
de Enfermagem PSF - 40 Horas Semanais, para atendimento aos usuários do 
Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, interessadas em prestar serviços de 
saúde nas especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e apoio das 
atividades da gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia.  
 
BASE LEGAL: Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CRÉDITO DA DESPESA: ÓRGÃO: 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA DE SAÚDE; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 
2.127 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA; 2.126 - 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA; 2.129 - 
GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA INCENTIVO PARA AÇÕES 
ESTRATÉGICAS; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 
2.132 - GESTÃO DAS AÇÕES AO ENFRENTAMENTO DO AEDES AEGYPTI; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA FÍSICA; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSOS: 150010020000 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS - (SAÚDE); 160000000000 - TRANSFERÊNCIAS 
FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL; 16050000 - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO DESTINADA À 
COMPLEMENTAÇÃO AO PAGAMENTO DOS PISOS SALARIAIS PARA 
PROFESSIONAIS DA ENFERMAGEM. 
 
VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 61.145,00 (sessenta e um mil, 
cento e quarenta e cinco reais). 
 
VALOR COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO MAIO A SETEMBRO/2023: R$ 
10.025,00 (dez mil e vinte e cinco reais). 
 
VALOR MENSAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 4.260,00 (quatro mil, duzentos e 
sessenta reais). 
 
ASSINATURA DO CONTRATO: 18/10/2023 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 18/10/2023 à 18/10/2024 
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CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, CNPJ Nº 
11.342.536/0001-01 – Assina pela Contratante: CÁSSIA ANA DOS SANTOS SILVA 
– GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATADA: SARA MARIA BARBOSA JARDIM, CPF nº 081.108.745-09 
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CONTRATO DE CREDENCIAMENTO nº 288/2023 
 
 

Processo de Inexigibilidade nº 135/2023 
Processo Administrativo nº 047/2023 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CORDEIROS – BA E SARA 
MARIA BARBOSA JARDIM 
 

 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços que entre 
si celebram FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, na 
cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 11.342.536/0001-
01, neste ato representada pela Secretária a SRA. CÁSSIA ANA DOS SANTOS 
SILVA, CPF nº 007.004.905-07, RG nº 07.594.881-85 SSP-BA, encontradiça a 
Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado 
da Bahia, aqui denominado CONTRATANTE e, do outro lado SARA MARIA 
BARBOSA JARDIM, brasileira, maior, técnica de enfermagem, portadora do CPF nº 
081.108.745-09, Documento de Identidade nº 1647893593, com endereço a 
Fazenda Jussara, s/n, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, simplesmente 
neste termo denominada CREDENCIADA, tem justo e pactuado o presente contrato 
de credenciamento para prestação de serviços na área da saúde, respeitada a Lei 
Federal nº 14.133/21 e das seguintes cláusulas e condições:  
 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
Este termo de credenciamento decorre do Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 
14.133/21, Resolução CMS nº 004/2023, Decreto Executivo nº 026/2023 e do 
procedimento administrativo chamamento público, regido pelo Edital de 
Credenciamento nº 002/2023.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. É objeto do presente contrato a prestação de serviços de pessoa física, 

profissional da área de saúde Técnico de Enfermagem PSF - 40 Horas 
Semanais, para atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública 
Municipal de Saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas 
especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades 
da gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia.  
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1.2. A CREDENCIADA declara que aceita prestar os serviços de Técnico de 
Enfermagem PSF - 40 Horas Semanais, objeto deste contrato, com total 
observância do regime do CREDENCIANTE, para a prestação dos serviços 
junto a Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com a tabela abaixo: 

 
PROFISSIONAIS DA ÁREA DE 

SAÚDE 
UND. Valor Mensal 

Vigente + 20% 
de 

Insalubridade 
+ Adicional 

noturno* 

Carga Horária 

Técnico de Enfermagem PSF Mensal R$ 1.584,00 40 Horas Semanais 

*Adicional Noturno se aplica a profissionais do Hospital 

 
1.3. A CREDENCIADA se disponibiliza à Secretária Municipal de Saúde para ser 

escalada para atendimentos em plantões noturno e/ou diurno, conforme 
demanda a ser previamente informada. 
 

1.4. Os valores da remuneração para os plantões serão aqueles constantes na 
tabela do item 6 do Termo de Referência constante no Edital do 
Credenciamento nº 002/2023. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA 
CREDENCIADA  
2.1. À CREDENCIADA cabe o dever de segurança pelos serviços prestados na 

forma deste contrato aos usuários da Rede Municipal de Saúde.  
 

2.2. À CREDENCIADA será responsável pelas consequências decorrentes de 
culpa profissional dos seus empregados ou prepostos.  
 

2.3. Observado o regime normativamente estabelecido pelo CREDENCIANTE, a 
CREDENCIADA apresentará, mensalmente, em impressos/modelos 
aprovados pelo mesmo, relatório inerente às atividades realizadas 
correspondente(s) aos serviços prestados, juntamente com a respectiva 
documentação complementar, o que deverá ser apresentado até o último dia 
útil de cada mês.  
 

2.4. As eventuais reclamações, retificações ou impugnações do CREDENCIANTE, 
relativamente à(s) conta(s) apresentada(s) pela CREDENCIADA, serão feitas 
por escrito.  
 

2.5. A CREDENCIADA deverá manter em perfeita regularidade suas obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e/ou fiscais, bem como sua 
situação junto aos órgãos oficiais fiscalizadores de suas atividades, devendo 
apresentar junto com a fatura mensal o comprovante de recolhimento junto ao 
INSS, FGTS e PIS ao CREDENCIANTE e sempre que este julgar necessário, 
as comprovações dessa regularidade. 
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2.6. Executar a prestação de serviços de saúde, em cumprimento das cláusulas 

contratuais e escala a ser desenvolvida pela Secretária de Saúde.  
 

2.7. Apresentar a Nota Fiscal preenchida de forma correta e em valor(es) 
correspondente(s) ao(s) previsto(s) no(s) contrato, em tempo de ser(em) 
processada(s). 
 

2.7.1. Deverá ser descrito na Nota Fiscal o valor relativo a cada serviço: mensal e 
plantões noturnos e/ou plantões diurnos devendo indicar o quantitativo de 
cada plantão. 
 

2.8. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução 
dos serviços prestados. 
 

2.9. Pagar todos os tributos e encargos sociais devidos, referentes à execução 
dos serviços prestados. 
 

2.10. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões 
que, direta e indiretamente, cometerem na execução dos serviços objeto do 
presente contrato, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada. 
 

2.11. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
 

2.12. Prestar esclarecimentos à Administração sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 
 

2.13. Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão 
municipal. 
 

2.14. Prestar toda assistência para o cumprimento do objeto contratual. 
 

2.15. Os credenciados não terão nenhum vínculo empregatício de qualquer 
natureza com o Município de Cordeiros.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DO CREDENCIANTE  
3.1. O CREDENCIANTE se reserva no direito de, a qualquer tempo, e a seu 

exclusivo critério, avocar a si a prestação da assistência ao paciente. 
 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato, que tenham sido regularmente prestados 
conforme o estipulado na “CLÁUSULA PRIMEIRA” serão pagos ao 
CREDENCIADA, pelo CREDENCIANTE, de acordo com os valores 
estipulados no Edital de Credenciamento nº 002/2023 da Secretaria Municipal 
de Saúde. 
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3.3. O CREDENCIANTE liquidará a(s) conta(s) mensal(ais) apresentada(s) pelo(a) 

CREDENCIADA no prazo de até 10 (dez) dias da data de sua aprovação, 
ressalvada a hipótese de suspensão e/ou interrupção da conferência, ou do 
processamento da documentação, por motivos administrativos ou técnicos, o 
que implicará em correspondente dilação do prazo. 
 

3.4. Proporcionar todas as condições para que a Credenciada possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do contrato. 
 

3.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo (a) Credenciado 
(a), de acordo com as cláusulas contratuais. 
 

3.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos prestadores eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 

3.7. Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 

3.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pelo Credenciado, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

3.9. Atestar a entrega dos serviços e submeter à aprovação do controle interno. 
 

3.10. Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas.  
 
CLÁUSULA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
4.1. O CREDENCIANTE poderá fiscalizar como lhe aprouver e no seu exclusivo 

interesse, o exato cumprimento deste contrato, inclusive verificando a 
procedência dos fornecimentos declarados, a efetiva realização dos serviços 
CREDENCIADOS, e a observância do regime assistencial de que trata a 
“CLÁUSULA PRIMEIRA”. 
 

4.2. A CREDENCIADA proporcionará todas as facilidades necessárias ao pessoal 
que o CREDENCIANTE designe para exercer a ação fiscalizadora que lhe é 
facultada; bem como a qualquer outro servidor do CREDENCIANTE no 
desempenho de suas funções.  
 

4.3. A fiscalização de que trata está “CLÁUSULA” terá por objeto, notadamente, 
as condições para prestação dos serviços bem como o controle “a posteriori” 
da assistência prestada, cabendo exclusivamente à CREDENCIADA integral 
responsabilidade e eficiência técnica da prestação de serviços; assim, a 
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faculdade de tal fiscalização, mesmo quando exercida, não elidirá, nem 
reduzirá, a responsabilidade da CREDENCIADA, de sua administração e 
prepostos, inclusive perante terceiros proveniente de qualquer ação indevida 
ou omissão, cuja eventual ocorrência não implicará jamais 
corresponsabilidade do CREDENCIANTE.  

 
CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 
5.1. A remuneração mensal para cada credenciada atenderá aos valores 

aprovados pela CMS nº 004/2023. 
 

5.2. O valor será reajustado através de Resolução do Conselho Municipal de 
Cordeiros, quando assim se fizer necessário. 
 

5.3. As despesas decorrentes das contratações previstas neste Edital correrão por 
conta das seguintes Dotações Orçamentárias.  
 
ÓRGÃO: 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 
2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 2.127 - 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA; 2.126 - 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA; 
2.129 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA INCENTIVO PARA AÇÕES 
ESTRATÉGICAS; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE; 2.132 - GESTÃO DAS AÇÕES AO ENFRENTAMENTO DO AEDES 
AEGYPTI; ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSOS: 
150010020000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - 
(SAÚDE); 160000000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE 
RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL; 
16050000 - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO DESTINADA À 
COMPLEMENTAÇÃO AO PAGAMENTO DOS PISOS SALARIAIS PARA 
PROFESSIONAIS DA ENFERMAGEM. 

 
CLÁUSULA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
6.1. A CREDENCIADA deverá notificar o CREDENCIANTE de qualquer 

modificação essencial de sua pessoa jurídica (inclusive da respectiva 
representação legal, mesmo em caráter transitório ou eventual) e, 
notadamente, de qualquer alteração relevante no Estatuto, Contrato Social ou 
Ato Constitutivo. 
 

6.2. A CREDENCIADA não poderá substituir nenhum dos profissionais sem a 
prévia anuência do CREDENCIANTE.  
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6.3. O presente termo poderá mediante termo aditivo ser modificado pelas partes, 
sempre que ocorrer alteração do “modelo padronizado” de contrato adotado 
pelo CREDENCIANTE.  

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
7.1. Os serviços prestados serão executados de acordo com as necessidades e 

exigências da Secretaria Municipal de Saúde, em local por ela determinado.  
 

7.2. A credenciada deverá comunicar ao Credenciante, obrigatoriamente, a 
ocorrência de qualquer irregularidade de que tenha conhecimento.  
 

7.3. A credenciada deverá zelar pela observância das normas e técnicas exigidas 
ao cargo.  
 

7.4. A credenciada não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, os 
serviços a serem prestados. 
 

7.5. A credenciada deverá participar dos eventos de orientação técnica e do 
Conselho Municipal de Saúde – CMS, sempre que convocado.  
 

7.6. A credenciada não poderá alterar os horários de atendimento sem 
consentimento prévio e por escrito à Secretária Municipal de Saúde. 
 

7.7. A credenciada deverá permitir o acompanhamento e fiscalização dos serviços 
prestados, pelos servidores designados para tal.  
 

7.8. A credenciada deverá apresentar as Guias de Recolhimento da Previdência e 
FGTS-GFIP, quando solicitado, no caso de pessoas jurídicas.  
 

7.9. A credenciada deverá participar de juntas médicas quando solicitados para 
definição dos casos.  
 

7.10. Na execução dos serviços do presente Edital, os partícipes deverão observar 
as seguintes condições: 
 

7.10.1. É vedada a cobrança por serviços ambulatoriais ao usuário do SUS, 
assim como outros complementares, referente à assistência, seguindo o 
princípio da gratuidade. 

 
7.10.2. A CONTRATADA responsabilizar-se-á administrativamente por 

cobrança indevida, feita ao usuário do SUS ou seu representante, por 
profissional empregado ou preposto, em razão da execução, assegurado o 
devido processo legal para identificação do responsável pela cobrança 
indevida. 
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7.10.3. O credenciado arcará com prejuízos causados a terceiros ou à 
CONTRATANTE, originários da execução dos serviços contratados. 
 

7.10.4. A contratada se responsabilizará integralmente pela ocorrência de 
sinistros, bem como por atos decorrentes de imperícia ou imprudência na 
realização de procedimentos, respondendo na forma da legislação aplicável, 
estando ainda obrigada a ressarcir o CONTRATANTE e o usuário do serviço 
de todo e qualquer dano físico, moral ou material. 
 

7.10.5. Cabe ao credenciado contratado a prestação de serviços de maneira 
tecnicamente satisfatória a fim de que sejam atendidas as condições e 
critérios estabelecidos pela legislação atinente ao Sistema Único de Saúde e 
normas emanadas pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 

7.11. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais de 
saúde ou por profissionais do estabelecimento da CONTRATADA e por 
profissionais admitidos em suas dependências, para prestar serviços. 
 

7.12. A credenciada arcará com prejuízos causados a terceiros ou à 
CONTRATANTE, originários da execução dos serviços contratados. 
 

7.13. Atuar nos locais e horários especificados, obedecendo a escala de serviço 
predeterminada. 
 

7.14. Tratar com respeito todos os agentes envolvidos, assim como também os 
usuários do serviço público de saúde. 
 

7.15. Respeitar as rotinas estabelecidas. 
 

7.16. Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou 
conspirar contra os mesmos. 
 

7.17. Respeitar as deliberações da direção técnica.  
 

7.18. É de responsabilidade exclusiva e integral do credenciado a utilização de 
pessoal para a execução do objeto contratado, incluídos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de 
vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão 
ser transferidos para o Fundo Municipal de Saúde. 
 

7.19. Realizar os serviços contratados sem cobrança de qualquer valor adicional ao 
usuário do Município de Cordeiros.  
 

7.20. O Município de Cordeiros, através da Secretaria Municipal de Saúde realizará 
regularmente avaliação dos serviços prestados.  
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7.21. A Credenciada deverá de imediato, quando solicitado, apresentar material 
biológico, documentos, prontuários ou demais informações necessárias ao 
acompanhamento da execução do contrato.  
 

7.22. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de 
Serviços de Saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação 
Legal.  
 

7.23. São ainda obrigações dos credenciadas:  
 

7.23.1. Informar o Município de eventual alteração de sua razão social, de seu 
controle acionário ou de mudança de sua diretora ou de seu estatuto, 
enviando cópia autenticada da certidão da Junta comercial ou do cartório de 
registro civil das pessoas jurídicas. 

 
7.23.2. Executar, conforme a melhor técnica, os serviços para os quais foi 

credenciado, obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas. 
 

7.23.3. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por 
força deste edital. 
 

7.23.4. Permitir o acesso dos supervisores e auditores da coordenação de 
controle e avaliação do Município para supervisionar e acompanhar a 
execução da prestação dos serviços do contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE  
8.1. Proporcionar todas as condições para que a Credenciada possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do contrato. 
 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciada, 
de acordo com as cláusulas contratuais. 
 

8.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos prestadores eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 

8.4. Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 

8.5. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Credenciada, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
8.6. Atestar a entrega dos serviços e submeter à aprovação do controle interno. 
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8.7. Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
9.1. Executar os serviços conforme especificações do termo de referência e edital, 

qual seja, prestação de serviços de saúde, em cumprimento das cláusulas 
contratuais e escala a ser desenvolvida pela Secretária de Saúde. 
 

9.2. Apresentar a Nota Fiscal preenchida(s) de forma correta e em valor(es) 
correspondente(s) ao(s) previsto(s) no(s) contrato, em tempo de ser(em) 
processada(s). 
 

9.3. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução 
dos serviços prestados. 
 

9.4. Pagar todos os tributos e encargos sociais devidos, referentes à execução 
dos serviços prestados. 
 

9.5. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões 
que, direta e indiretamente, cometerem na execução dos serviços objeto do 
presente contrato, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada. 
 

9.6. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
 

9.7. Prestar esclarecimentos à Administração sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 
 

9.8. Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão 
municipal. 
 

9.9. Prestar toda assistência para o cumprimento do objeto contratual.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PUBLICAÇÕES  
10.1. O CREDENCIANTE providenciará a(s) publicação(ões) resumida(s), no Diário 

Oficial do Município de Cordeiros, bem como de termo(s) aditivo(s), se for o 
caso, e outras determinadas em Lei.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES  
11.1. A inobservância, pela CREDENCIADA, de qualquer cláusula, condição ou 

obrigação constante deste ajuste, ou de dever originado de norma legal ou 
regulamentar pertinente, autorizará o CREDENCIANTE a aplicar a seu 
critério, qualquer das seguintes sanções:  
 

11.1.1. Advertência; 
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11.1.2. “Multa dia” de caráter penal; 
 
11.1.3. Rescisão com multa de valor equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor do contrato.  
 
11.2. A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta CLÁUSULA não 

elidirá o direito de o CREDENCIANTE exigir o ressarcimento integral das 
perdas e danos que o fato gerador da sanção acarretar para ele ou para 
terceiro.  
 

11.3. Independentemente da ordem de sanções, o CREDENCIANTE poderá optar 
pela rescisão contratual e cobrança de perdas e danos resultantes do 
respectivo fato gerador, sem prejuízo da multa penal prevista no item 11.1.3 
desta CLÁUSULA. 
 

11.4. Pela sua inexecução total ou parcial o presente contrato poderá ser rescindido 
em qualquer tempo, através de ato unilateral e escrito do CREDENCIANTE, 
em conformidade com as previsões da Lei Federal nº 14.133/21, assegurado 
o contraditório e ampla defesa da CREDENCIADA. 
 

11.5. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias poderá haver a rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a 
termo, não haverá valores indenizatórios, precedida de autorização escrita e 
fundamentada do CREDENCIANTE, desde que haja conveniência 
administrativa.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO VALOR E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
12.1. O presente contrato tem o valor global total estimado em R$ 61.145,00 

(sessenta e um mil, cento e quarenta e cinco reais), com base nos dados 
estipulados(s) na(s) cláusula(s) própria(s), segundo os preços de 
remuneração constantes das normas específicas que vigorarem para as 
respectivas prestações, correspondendo ao valor mensal total estimado de 
R$ 4.260,00 (quatro mil, duzentos e sessenta reais).  
 

12.1.1. Referente aos serviços de Técnico de Enfermagem PSF - 40 Horas 
Semanais, com recursos do Município, o valor global estimado é de R$ 
19.008,00 (dezenove mil e oito reais), correspondendo ao valor mensal 
estimado de R$ 1.584,00 (um mil, quinhentos e oitenta e quatro reais). 
 

12.1.2. O valor referente a Complementação da União, retroativa ao período 
de maio a setembro/2023 é de R$ 10.025,00 (dez mil e vinte e cinco reais). 
 

12.1.3. Referente aos serviços de Técnico de Enfermagem PSF - 40 Horas 
Semanais, com recursos da Complementação da União, o valor global 
estimado é de R$ 24.060,00 (vinte e quatro mil e sessenta reais), 
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correspondendo ao valor mensal estimado de R$ 2.005,00 (dois mil e cinco 
reais). 
 

12.1.4. Referente a plantões noturnos, no quantitativo estimado de 02 por mês, 
o valor global estimado é de R$ 4.356,00 (quatro mil, trezentos e cinquenta 
e seis reais), correspondendo ao valor mensal estimado de R$ 363,00 
(trezentos e sessenta e três reais). 
 

12.1.5. Referente a plantões diurnos, no quantitativo estimado de 02 por mês, 
o valor global estimado é de R$ 3.696,00 (três mil, seiscentos e noventa e 
seis reais), correspondendo ao valor mensal estimado de R$ 308,00 
(trezentos e oito reais). 
 

12.2. Os valores aqui fixados estão conforme as cláusulas deste contrato, e devem 
ser efetuados até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à 
prestação do serviço, mediante transferência em conta corrente, conforme 
cronograma da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

12.3. A jornada de trabalho será realizada de acordo com o pactuado na cláusula 
primeira deste contrato.  
 

12.4. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado em conformidade com as previsões 
legais do art. 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/21, desde que haja interesse 
administrativo e atendendo ao disposto na legislação vigente, mediante 
Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E DO GESTOR DO 
CONTRATO  
13.1. O presente instrumento contratual deverá ser executado fielmente pelas 

partes, de acordo com as cláusulas avençadas, e, no que couber, as normas 
da Lei Federal nº 14.133/21, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
 

13.2. Fica nomeado gestor do contrato, a Sra. Sandra Dias Pereira, Gestora de 
Contratos, vinculada a Secretaria Municipal de Finanças, inscrita no CPF nº 
033.165.955-70, matrícula nº 2612, nomeada através da Decreto nº 021/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  
14.1. Fica eleito o foro da comarca de Condeúba/BA, em renúncia a qualquer outro, 

para dirimir questão direta ou indiretamente relacionada com este contrato.  
 

14.2. E por assim haverem ajustados, firmam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor, todas assinadas pelas partes juntamente com duas 
testemunhas abaixo:  
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Cordeiros/BA, em 18/10/2023 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIROS 
CNPJ nº 11.342.536/0001-01 
Cássia Ana dos Santos Silva 

Contratante 
 
 
 
 

SARA MARIA BARBOSA JARDIM 
CPF nº 081.108.745-09 

Credenciada 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________________   __________________________  
RG:       RG: 
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EXTRATO DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 289/2023 
 
 
ESPÉCIE: CREDENCIAMENTO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 136/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023 
 
OBJETO: Credenciamento de pessoa física, profissional da área de saúde 
Enfermeiro Hospital - 40 Horas Semanais, para atendimento aos usuários do 
Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, interessadas em prestar serviços de 
saúde nas especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e apoio das 
atividades da gestão plena em saúde do Município de Cordeiros/Bahia.  
 
BASE LEGAL: Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CRÉDITO DA DESPESA: ÓRGÃO: 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA DE SAÚDE; 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 
2.127 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA; 2.126 - 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA; 2.129 - 
GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA INCENTIVO PARA AÇÕES 
ESTRATÉGICAS; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE; 
2.132 - GESTÃO DAS AÇÕES AO ENFRENTAMENTO DO AEDES AEGYPTI; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA FÍSICA; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSOS: 150010020000 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS - (SAÚDE); 160000000000 - TRANSFERÊNCIAS 
FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 
FEDERAL; 16050000 - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO DESTINADA À 
COMPLEMENTAÇÃO AO PAGAMENTO DOS PISOS SALARIAIS PARA 
PROFESSIONAIS DA ENFERMAGEM. 
 
VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 86.927,64 (oitenta e seis mil, 
novecentos e vinte e sete reais e sessenta e quatro centavos). 
 
VALOR COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO MAIO A SETEMBRO/2023: R$ 8.850,00 
(oito mil, oitocentos e cinquenta reais). 
 
VALOR MENSAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 6.506,47 (seis mil, quinhentos e 
seis reais e quarenta e sete centavos). 
 
ASSINATURA DO CONTRATO: 19/10/2023 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: De 19/10/2023 à 19/10/2024 
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CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, CNPJ Nº 
11.342.536/0001-01 – Assina pela Contratante: CÁSSIA ANA DOS SANTOS SILVA 
– GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATADA: DIANA MOREIRA VIEIRA, CPF nº 084.352.015-97 
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CONTRATO DE CREDENCIAMENTO nº 289/2023 
 
 

Processo de Inexigibilidade nº 136/2023 
Processo Administrativo nº 047/2023 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE 
CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CORDEIROS – BA E DIANA 
MOREIRA VIEIRA 
 

 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços que entre 
si celebram FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CORDEIROS, pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, na 
cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 11.342.536/0001-
01, neste ato representada pela Secretária a SRA. CÁSSIA ANA DOS SANTOS 
SILVA, CPF nº 007.004.905-07, RG nº 07.594.881-85 SSP-BA, encontradiça a 
Praça Manoel Alves Cordeiro, nº 188, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado 
da Bahia, aqui denominado CONTRATANTE e, do outro lado DIANA MOREIRA 
VIEIRA, brasileira, maior, enfermeira, portadora do CPF nº 084.352.015-97, 
Documento de Identidade nº 2104761174, com endereço a Rua Manoel Monteiro, n° 
21, Bairro Centro, na cidade de Cordeiros, Estado da Bahia, simplesmente neste 
termo denominada CREDENCIADA, tem justo e pactuado o presente contrato de 
credenciamento para prestação de serviços na área da saúde, respeitada a Lei 
Federal nº 14.133/21 e das seguintes cláusulas e condições:  
 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  
Este termo de credenciamento decorre do Art. 74, inciso IV, Lei Federal nº 
14.133/21, Resolução CMS nº 004/2023, Decreto Executivo nº 026/2023 e do 
procedimento administrativo chamamento público, regido pelo Edital de 
Credenciamento nº 002/2023.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1. É objeto do presente contrato a prestação de serviços de pessoa física, 

profissional da área de saúde Enfermeiro Hospital - 40 Horas Semanais, para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em 
saúde do Município de Cordeiros/Bahia.  
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1.2. A CREDENCIADA declara que aceita prestar os serviços de Enfermeiro 
Hospital - 40 Horas Semanais, objeto deste contrato, com total observância 
do regime do CREDENCIANTE, para a prestação dos serviços junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com a tabela abaixo: 

 
PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE UND. Valor Mensal 

Vigente + 20% de 
Insalubridade + 

Adicional 
noturno* 

Carga Horária 

Enfermeiro Hospital Mensal R$ 2.385,00 40 Horas Semanais 

*Adicional Noturno se aplica a profissionais do Hospital 

 
1.3. A CREDENCIADA se disponibiliza à Secretária Municipal de Saúde para ser 

escalada para atendimentos em plantões noturno e/ou diurno, conforme 
demanda a ser previamente informada. 
 

1.4. Os valores da remuneração para os plantões serão aqueles constantes na 
tabela do item 6 do Termo de Referência constante no Edital do 
Credenciamento nº 002/2023. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA 
CREDENCIADA  
2.1. À CREDENCIADA cabe o dever de segurança pelos serviços prestados na 

forma deste contrato aos usuários da Rede Municipal de Saúde.  
 

2.2. À CREDENCIADA será responsável pelas consequências decorrentes de 
culpa profissional dos seus empregados ou prepostos.  
 

2.3. Observado o regime normativamente estabelecido pelo CREDENCIANTE, a 
CREDENCIADA apresentará, mensalmente, em impressos/modelos 
aprovados pelo mesmo, relatório inerente às atividades realizadas 
correspondente(s) aos serviços prestados, juntamente com a respectiva 
documentação complementar, o que deverá ser apresentado até o último dia 
útil de cada mês.  
 

2.4. As eventuais reclamações, retificações ou impugnações do CREDENCIANTE, 
relativamente à(s) conta(s) apresentada(s) pela CREDENCIADA, serão feitas 
por escrito.  
 

2.5. A CREDENCIADA deverá manter em perfeita regularidade suas obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e/ou fiscais, bem como sua 
situação junto aos órgãos oficiais fiscalizadores de suas atividades, devendo 
apresentar junto com a fatura mensal o comprovante de recolhimento junto ao 
INSS, FGTS e PIS ao CREDENCIANTE e sempre que este julgar necessário, 
as comprovações dessa regularidade. 
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2.6. Executar a prestação de serviços de saúde, em cumprimento das cláusulas 
contratuais e escala a ser desenvolvida pela Secretária de Saúde.  
 

2.7. Apresentar a Nota Fiscal preenchida de forma correta e em valor(es) 
correspondente(s) ao(s) previsto(s) no(s) contrato, em tempo de ser(em) 
processada(s). 
 

2.7.1. Deverá ser descrito na Nota Fiscal o valor relativo a cada serviço: mensal e 
plantões noturnos e/ou plantões diurnos devendo indicar o quantitativo de 
cada plantão. 
 

2.8. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução 
dos serviços prestados. 
 

2.9. Pagar todos os tributos e encargos sociais devidos, referentes à execução 
dos serviços prestados. 
 

2.10. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões 
que, direta e indiretamente, cometerem na execução dos serviços objeto do 
presente contrato, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada. 
 

2.11. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
 

2.12. Prestar esclarecimentos à Administração sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 
 

2.13. Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão 
municipal. 
 

2.14. Prestar toda assistência para o cumprimento do objeto contratual. 
 

2.15. Os credenciados não terão nenhum vínculo empregatício de qualquer 
natureza com o Município de Cordeiros.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES DO CREDENCIANTE  
3.1. O CREDENCIANTE se reserva no direito de, a qualquer tempo, e a seu 

exclusivo critério, avocar a si a prestação da assistência ao paciente. 
 

3.2. Os serviços, objeto deste contrato, que tenham sido regularmente prestados 
conforme o estipulado na “CLÁUSULA PRIMEIRA” serão pagos ao 
CREDENCIADA, pelo CREDENCIANTE, de acordo com os valores 
estipulados no Edital de Credenciamento nº 002/2023 da Secretaria Municipal 
de Saúde. 
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3.3. O CREDENCIANTE liquidará a(s) conta(s) mensal(ais) apresentada(s) pelo(a) 
CREDENCIADA no prazo de até 10 (dez) dias da data de sua aprovação, 
ressalvada a hipótese de suspensão e/ou interrupção da conferência, ou do 
processamento da documentação, por motivos administrativos ou técnicos, o 
que implicará em correspondente dilação do prazo. 
 

3.4. Proporcionar todas as condições para que a Credenciada possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do contrato. 
 

3.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo (a) Credenciado 
(a), de acordo com as cláusulas contratuais. 
 

3.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos prestadores eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 

3.7. Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 

3.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pelo Credenciado, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

3.9. Atestar a entrega dos serviços e submeter à aprovação do controle interno. 
 

3.10. Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas.  
 
CLÁUSULA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
4.1. O CREDENCIANTE poderá fiscalizar como lhe aprouver e no seu exclusivo 

interesse, o exato cumprimento deste contrato, inclusive verificando a 
procedência dos fornecimentos declarados, a efetiva realização dos serviços 
CREDENCIADOS, e a observância do regime assistencial de que trata a 
“CLÁUSULA PRIMEIRA”. 
 

4.2. A CREDENCIADA proporcionará todas as facilidades necessárias ao pessoal 
que o CREDENCIANTE designe para exercer a ação fiscalizadora que lhe é 
facultada; bem como a qualquer outro servidor do CREDENCIANTE no 
desempenho de suas funções.  
 

4.3. A fiscalização de que trata está “CLÁUSULA” terá por objeto, notadamente, 
as condições para prestação dos serviços bem como o controle “a posteriori” 
da assistência prestada, cabendo exclusivamente à CREDENCIADA integral 
responsabilidade e eficiência técnica da prestação de serviços; assim, a 
faculdade de tal fiscalização, mesmo quando exercida, não elidirá, nem 
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reduzirá, a responsabilidade da CREDENCIADA, de sua administração e 
prepostos, inclusive perante terceiros proveniente de qualquer ação indevida 
ou omissão, cuja eventual ocorrência não implicará jamais 
corresponsabilidade do CREDENCIANTE.  

 
CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 
5.1. A remuneração mensal para cada credenciada atenderá aos valores 

aprovados pela CMS nº 004/2023. 
 

5.2. O valor será reajustado através de Resolução do Conselho Municipal de 
Cordeiros, quando assim se fizer necessário. 
 

5.3. As despesas decorrentes das contratações previstas neste Edital correrão por 
conta das seguintes Dotações Orçamentárias.  
 
ÓRGÃO: 0309 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 01 - SECRETARIA DE SAÚDE; PROJETO/ATIVIDADE: 
2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE; 2.127 - 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA; 2.126 - 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA; 
2.129 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA INCENTIVO PARA AÇÕES 
ESTRATÉGICAS; 2.053 - GESTÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE; 2.132 - GESTÃO DAS AÇÕES AO ENFRENTAMENTO DO AEDES 
AEGYPTI; ELEMENTO DE DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; 33903900000 - OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE DE RECURSOS: 
150010020000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - 
(SAÚDE); 160000000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE 
RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL; 
16050000 - ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DA UNIÃO DESTINADA À 
COMPLEMENTAÇÃO AO PAGAMENTO DOS PISOS SALARIAIS PARA 
PROFESSIONAIS DA ENFERMAGEM. 

 
CLÁUSULA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
6.1. A CREDENCIADA deverá notificar o CREDENCIANTE de qualquer 

modificação essencial de sua pessoa jurídica (inclusive da respectiva 
representação legal, mesmo em caráter transitório ou eventual) e, 
notadamente, de qualquer alteração relevante no Estatuto, Contrato Social ou 
Ato Constitutivo. 
 

6.2. A CREDENCIADA não poderá substituir nenhum dos profissionais sem a 
prévia anuência do CREDENCIANTE.  
 

6.3. O presente termo poderá mediante termo aditivo ser modificado pelas partes, 
sempre que ocorrer alteração do “modelo padronizado” de contrato adotado 
pelo CREDENCIANTE.  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
7.1. Os serviços prestados serão executados de acordo com as necessidades e 

exigências da Secretaria Municipal de Saúde, em local por ela determinado.  
 

7.2. A credenciada deverá comunicar ao Credenciante, obrigatoriamente, a 
ocorrência de qualquer irregularidade de que tenha conhecimento.  
 

7.3. A credenciada deverá zelar pela observância das normas e técnicas exigidas 
ao cargo.  
 

7.4. A credenciada não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, os 
serviços a serem prestados. 
 

7.5. A credenciada deverá participar dos eventos de orientação técnica e do 
Conselho Municipal de Saúde – CMS, sempre que convocado.  
 

7.6. A credenciada não poderá alterar os horários de atendimento sem 
consentimento prévio e por escrito à Secretária Municipal de Saúde. 
 

7.7. A credenciada deverá permitir o acompanhamento e fiscalização dos serviços 
prestados, pelos servidores designados para tal.  
 

7.8. A credenciada deverá apresentar as Guias de Recolhimento da Previdência e 
FGTS-GFIP, quando solicitado, no caso de pessoas jurídicas.  
 

7.9. A credenciada deverá participar de juntas médicas quando solicitados para 
definição dos casos.  
 

7.10. Na execução dos serviços do presente Edital, os partícipes deverão observar 
as seguintes condições: 
 

7.10.1. É vedada a cobrança por serviços ambulatoriais ao usuário do SUS, 
assim como outros complementares, referente à assistência, seguindo o 
princípio da gratuidade. 

 
7.10.2. A CONTRATADA responsabilizar-se-á administrativamente por 

cobrança indevida, feita ao usuário do SUS ou seu representante, por 
profissional empregado ou preposto, em razão da execução, assegurado o 
devido processo legal para identificação do responsável pela cobrança 
indevida. 
 

7.10.3. O credenciado arcará com prejuízos causados a terceiros ou à 
CONTRATANTE, originários da execução dos serviços contratados. 
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7.10.4. A contratada se responsabilizará integralmente pela ocorrência de 
sinistros, bem como por atos decorrentes de imperícia ou imprudência na 
realização de procedimentos, respondendo na forma da legislação aplicável, 
estando ainda obrigada a ressarcir o CONTRATANTE e o usuário do serviço 
de todo e qualquer dano físico, moral ou material. 
 

7.10.5. Cabe ao credenciado contratado a prestação de serviços de maneira 
tecnicamente satisfatória a fim de que sejam atendidas as condições e 
critérios estabelecidos pela legislação atinente ao Sistema Único de Saúde e 
normas emanadas pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 

7.11. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente por profissionais de 
saúde ou por profissionais do estabelecimento da CONTRATADA e por 
profissionais admitidos em suas dependências, para prestar serviços. 
 

7.12. A credenciada arcará com prejuízos causados a terceiros ou à 
CONTRATANTE, originários da execução dos serviços contratados. 
 

7.13. Atuar nos locais e horários especificados, obedecendo a escala de serviço 
predeterminada. 
 

7.14. Tratar com respeito todos os agentes envolvidos, assim como também os 
usuários do serviço público de saúde. 
 

7.15. Respeitar as rotinas estabelecidas. 
 

7.16. Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los, dilapidá-los ou 
conspirar contra os mesmos. 
 

7.17. Respeitar as deliberações da direção técnica.  
 

7.18. É de responsabilidade exclusiva e integral do credenciado a utilização de 
pessoal para a execução do objeto contratado, incluídos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de 
vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão 
ser transferidos para o Fundo Municipal de Saúde. 
 

7.19. Realizar os serviços contratados sem cobrança de qualquer valor adicional ao 
usuário do Município de Cordeiros.  
 

7.20. O Município de Cordeiros, através da Secretaria Municipal de Saúde realizará 
regularmente avaliação dos serviços prestados.  
 

7.21. A Credenciada deverá de imediato, quando solicitado, apresentar material 
biológico, documentos, prontuários ou demais informações necessárias ao 
acompanhamento da execução do contrato.  
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7.22. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de 

Serviços de Saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação 
Legal.  
 

7.23. São ainda obrigações dos credenciadas:  
 

7.23.1. Informar o Município de eventual alteração de sua razão social, de seu 
controle acionário ou de mudança de sua diretora ou de seu estatuto, 
enviando cópia autenticada da certidão da Junta comercial ou do cartório de 
registro civil das pessoas jurídicas. 

 
7.23.2. Executar, conforme a melhor técnica, os serviços para os quais foi 

credenciado, obedecendo rigorosamente às normas técnicas respectivas. 
 

7.23.3. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos as obrigações assumidas por 
força deste edital. 
 

7.23.4. Permitir o acesso dos supervisores e auditores da coordenação de 
controle e avaliação do Município para supervisionar e acompanhar a 
execução da prestação dos serviços do contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE  
8.1. Proporcionar todas as condições para que a Credenciada possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do contrato. 
 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciada, 
de acordo com as cláusulas contratuais. 
 

8.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos prestadores eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis. 
 

8.4. Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 

8.5. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Credenciada, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
8.6. Atestar a entrega dos serviços e submeter à aprovação do controle interno. 

 
8.7. Efetuar os pagamentos na forma e condições contratadas.  
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 
9.1. Executar os serviços conforme especificações do termo de referência e edital, 

qual seja, prestação de serviços de saúde, em cumprimento das cláusulas 
contratuais e escala a ser desenvolvida pela Secretária de Saúde. 
 

9.2. Apresentar a Nota Fiscal preenchida(s) de forma correta e em valor(es) 
correspondente(s) ao(s) previsto(s) no(s) contrato, em tempo de ser(em) 
processada(s). 
 

9.3. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução 
dos serviços prestados. 
 

9.4. Pagar todos os tributos e encargos sociais devidos, referentes à execução 
dos serviços prestados. 
 

9.5. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões 
que, direta e indiretamente, cometerem na execução dos serviços objeto do 
presente contrato, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada. 
 

9.6. Manter durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
 

9.7. Prestar esclarecimentos à Administração sobre eventuais atos ou fatos 
desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 
 

9.8. Acatar prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão 
municipal. 
 

9.9. Prestar toda assistência para o cumprimento do objeto contratual.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PUBLICAÇÕES  
10.1. O CREDENCIANTE providenciará a(s) publicação(ões) resumida(s), no Diário 

Oficial do Município de Cordeiros, bem como de termo(s) aditivo(s), se for o 
caso, e outras determinadas em Lei.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES  
11.1. A inobservância, pela CREDENCIADA, de qualquer cláusula, condição ou 

obrigação constante deste ajuste, ou de dever originado de norma legal ou 
regulamentar pertinente, autorizará o CREDENCIANTE a aplicar a seu 
critério, qualquer das seguintes sanções:  
 

11.1.1. Advertência; 
 

11.1.2. “Multa dia” de caráter penal; 
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11.1.3. Rescisão com multa de valor equivalente a 10% (dez por cento) do 
valor do contrato.  

 
11.2. A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta CLÁUSULA não 

elidirá o direito de o CREDENCIANTE exigir o ressarcimento integral das 
perdas e danos que o fato gerador da sanção acarretar para ele ou para 
terceiro.  
 

11.3. Independentemente da ordem de sanções, o CREDENCIANTE poderá optar 
pela rescisão contratual e cobrança de perdas e danos resultantes do 
respectivo fato gerador, sem prejuízo da multa penal prevista no item 11.1.3 
desta CLÁUSULA. 
 

11.4. Pela sua inexecução total ou parcial o presente contrato poderá ser rescindido 
em qualquer tempo, através de ato unilateral e escrito do CREDENCIANTE, 
em conformidade com as previsões da Lei Federal nº 14.133/21, assegurado 
o contraditório e ampla defesa da CREDENCIADA. 
 

11.5. Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias poderá haver a rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a 
termo, não haverá valores indenizatórios, precedida de autorização escrita e 
fundamentada do CREDENCIANTE, desde que haja conveniência 
administrativa.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO VALOR E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
12.1. O presente contrato tem o valor global total estimado em R$ 86.927,64 

(oitenta e seis mil, novecentos e vinte e sete reais e sessenta e quatro 
centavos), com base nos dados estipulados(s) na(s) cláusula(s) própria(s), 
segundo os preços de remuneração constantes das normas específicas que 
vigorarem para as respectivas prestações, correspondendo ao valor mensal 
total estimado de R$ 6.506,47 (seis mil, quinhentos e seis reais e quarenta 
e sete centavos).  
 

12.1.1. Referente aos serviços de Enfermeiro Hospital - 40 Horas Semanais, 
com recursos do Município, o valor global estimado é de R$ 28.620,00 (vinte 
e oito mil, seiscentos e vinte reais), correspondendo ao valor mensal 
estimado de R$ 2.385,00 (dois mil, trezentos e oitenta e cinco reais). 
 

12.1.2. O valor referente a Complementação da União, retroativa ao período 
de maio a julho/2023 é de R$ 8.850,00 (oito mil, oitocentos e cinquenta 
reais). 
 

12.1.3. Referente aos serviços de Enfermeiro Hospital - 40 Horas Semanais, 
com recursos da Complementação da União, o valor global estimado é de R$ 
35.400,00 (trinta e cinco mil e quatrocentos reais), correspondendo ao 
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valor mensal estimado de R$ 2.950,00 (dois mil, novecentos e cinquenta 
reais). 
 

12.1.4. Referente a plantões noturnos, no quantitativo estimado de 03 por mês, 
o valor global estimado é de R$ 7.727,04 (sete mil, setecentos e vinte e 
sete reais e quatro centavos), correspondendo ao valor mensal estimado de 
R$ 643,92 (seiscentos e quarenta e três reais e noventa e dois centavos). 
 

12.1.5. Referente a plantões diurnos, no quantitativo estimado de 03 por mês, 
o valor global estimado é de R$ 6.330,60 (seis mil, trezentos e trinta reais e 
sessenta reais), correspondendo ao valor mensal estimado de R$ 527,55 
(quinhentos e vinte e sete reais e cinquenta e cinco centavos). 
 

12.2. Os valores aqui fixados estão conforme as cláusulas deste contrato, e devem 
ser efetuados até o 15º (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à 
prestação do serviço, mediante transferência em conta corrente, conforme 
cronograma da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

12.3. A jornada de trabalho será realizada de acordo com o pactuado na cláusula 
primeira deste contrato.  
 

12.4. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado em conformidade com as previsões 
legais do art. 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/21, desde que haja interesse 
administrativo e atendendo ao disposto na legislação vigente, mediante 
Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E DO GESTOR DO 
CONTRATO  
13.1. O presente instrumento contratual deverá ser executado fielmente pelas 

partes, de acordo com as cláusulas avençadas, e, no que couber, as normas 
da Lei Federal nº 14.133/21, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
 

13.2. Fica nomeado gestor do contrato, a Sra. Sandra dias Pereira, Gestora de 
Contratos, vinculada a Secretaria Municipal de Finanças, inscrita no CPF nº 
033.165.955-70, matrícula nº 2612, nomeada através da Decreto nº 021/2023. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  
14.1. Fica eleito o foro da comarca de Condeúba/BA, em renúncia a qualquer outro, 

para dirimir questão direta ou indiretamente relacionada com este contrato.  
 

14.2. E por assim haverem ajustados, firmam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor, todas assinadas pelas partes juntamente com duas 
testemunhas abaixo:  
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Cordeiros/BA, em 19/10/2023 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDEIROS 
CNPJ nº 11.342.536/0001-01 
Cássia Ana dos Santos Silva 

Contratante 
 
 
 
 

DIANA MOREIRA VIEIRA 
CPF nº 084.352.015-97 

Credenciada 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
___________________________   __________________________  
RG:       RG: 
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